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Ao encontrar tuas palavras, eu as devorava. 

Tua palavra se tornou meu gozo, 

E alegria para meu coração. 

Teu nome foi proclamado sobre mim, 

YHWH, Deus das potências. 

Nunca me sentei na roda dos que se alegram, nem me regozijei; 

Forçado por tua mão eu me sento sozinho, 

Pois me encheste de maldição. 

Por que minha dor é permanente, 

Minha ferida incurável, rebelde 

À medicação? 

Tu te tornaste para mim 

Como um ilusório ribeiro, 

Como águas que enganam.  

(Jr 15,16-18) 
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RESUMO 

 

O direito na Bíblia Hebraica passa por uma mudança paradigmática: Leis que são restritas à 

sociedade civil passam a ser reguladas a partir de Leis oficialmente religiosas. Nessa análise se 

busca compreender uma Lei casuística que aborda a situação de uma mulher grávida, pois corre 

o risco de perder suas crianças caso seja atingida por movimentos consequentes de uma briga 

de homens, como penalização será imposta a Lei de Talião. Através da análise exegética, 

histórica, teológica e social; a começar pela tradução do texto em hebraico, buscar-se-á emitir 

uma compreensão jurídica de Ex 21,22-25 na perspectiva da mulher grávida. A partir das 

análises chega-se a uma breve compreensão da Lei civil e religiosa na sociedade hodierna do 

Brasil e do Magistério da Igreja Católica. Se por um lado as Leis buscam proteger a mulher 

grávida, por outro, essa proteção é ainda fragmentada.  

 

Palavras chave: Êxodo, Lei, Exegese, Bíblia Hebraica, Grávida 
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ABSTRACT 

 

Law in the Hebrew Bible undergoes a paradigm shift: Laws that are restricted to civil society 

are now regulated by officially religious Laws. This analysis seeks to understand a casuistic 

Law that addresses the situation of a pregnant woman, because there is the risk of miscarriage 

if he would hit her by during the fight, as penalty will be imposed the Law of Talion. Through 

exegetical, historical, theological and social analysis; Beginning with the translation of the 

Hebrew text, a legal understanding of Exodus 21: 22-25 will be sought from the perspective of 

the pregnant woman. From the analysis comes a brief understanding of the civil and religious 

law in today's society of Brazil and the Magisterium of the Catholic Church. In despite of the 

laws seek to protect the pregnant woman, it is not full protection yet. 

 

Keywords: Exodus, Law, Exegesis, Hebrew Bible, Pregnant 
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INTRODUÇÃO  

 

Em tempos atuais, sexismos, racismos, realidades econômicas e políticas adversas seguem a 

colocar em risco a sobrevivência digna das mulheres. Diante desse quadro, precisando opor-se 

às inúmeras formas de violência, as mulheres, necessariamente, acabam procurando por 

maneiras de proteção e aliados.  

Com isso, surge o questionamento de que se os textos bíblicos, os quais deram origem às 

tradições religiosas do judaísmo e cristianismo, são uns destes aliados. Por mais que esses 

escritos tenham nascido em um ambiente no qual prevalecia o domínio do homem, torna-se 

interessante tentar descobrir se a literatura bíblica resiste, literária e teologicamente, à violência 

contra a mulher. 

Em todo caso, a questão aqui levantada é ampla e complexa, sendo que diversas dificuldades 

precisam ser enfrentadas. A primeira delas surge com o volume dos textos bíblicos reunidos 

nos cânones das Sagradas Escrituras de judeus e cristãos.  

Seguindo-se a tradição católica, se trata de setenta e três livros, elaborados no decorrer de, 

aproximadamente, mil anos, sendo que em tais textos se conta a história de um povo ou de uma 

comunidade que perpassa por volta de dois mil anos, contemplando-se o espaço cronológico a 

partir de Abraão e Sara até o nascimento do cristianismo primitivo.1  

Frente a este volume de informações que são os escritos da Bíblia Hebraica, a pesquisa aqui 

prevista, nos moldes de uma Dissertação de Mestrado, opta pela leitura e interpretação de um 

só trecho, formado por exatamente quatro versículos. 

                                                
1 Em relação ao Antigo Testamento, primeira parte da Bíblia cristã, confira Erich ZENGER. Introdução ao Antigo 

Testamento. 
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O trecho escolhido pertence ao Pentateuco, primeira parte da Bíblia Hebraica e Cristã. Mais 

exatamente, o texto a ser pesquisado faz parte das tradições do êxodo que, nos últimos quatro 

livros do Pentateuco, narram o evento fundante da religião do Antigo Israel.  

A característica fundamental das tradições exodais é, de um lado, apresentar a narrativa que 

conta a história da “saída dos hebreus do Egito, casa de servos” (Ex 20,2). De outro lado, visa-

se a transformação desta experiência histórica em um projeto jurídico. Assim sendo, a metade 

de todo o material que se lê no Pentateuco é formada por conjuntos de Leis.2 

Nesta pesquisa, a proposta é estudar uma só formulação jurídica. Ela faz parte do assim 

chamado Código da Aliança (Ex 20,22–23,19). Trata-se de uma Lei que visa à integridade física 

de uma mulher grávida que, de repente, é atingida violentamente por homens briguentos. 

Formulando as consequências jurídicas frente aos danos provocados à mulher e/ou a criança 

dela, o legislador envolve o princípio da Lei de Talião (Ex 21,22-25). 

Como, por sua vez, interpretar, de forma mais autêntica e metodologicamente justificada, o que 

se lê em Ex 21,22-25?3 Por acaso, será possível descobrir a provável intenção original, ou seja, 

aquilo que motivou o legislador israelita a formular esta Lei? O texto em questão foi composto 

na língua hebraica. Mais ainda: como os demais textos da Bíblia Hebraica, também esta 

formulação jurídica foi composta artisticamente, no sentido de as palavras serem apresentadas 

de forma planejada e bela. Trata-se de literatura, sendo que os códigos jurídicos no Pentateuco, 

aparentemente, receberam um cuidado literário maior do que os modernos conjuntos de Leis. 

Portanto, em vista da língua hebraica e da beleza literária do texto a ser estudado aqui, torna-se 

necessário insistir em estudos linguísticos e literários.  

O que foi exposto será tema do primeiro capítulo desta pesquisa. Seja ainda dito que o texto 

original de Ex 21,22-25 não existe mais. O que se tem são cópias e traduções antigas.4 Por isso, 

a procura pela versão, provavelmente, mais original será incluída nas pesquisas apresentadas 

no primeiro capítulo. 

                                                
2 Sobre o Pentateuco como obra literária, veja: Jean Luiz SKA. Introdução na leitura do Pentateuco; sobre esse 

mesmo tema e do mesmo autor: O canteiro do Pentateuco. 
3 No que se refere às questões metodológicas da interpretação dos textos do Antigo Testamento, veja os seguintes 

autores: Simian YOFRE; Gargano INOCENZO; Jean Louis SKA, et al. Metodologia do Antigo Testamento; Maria 

de Lourdes Correa LIMA. Exegese Bíblica; Cássio Murilo Dias da SILVA. Metodologia da Exegese Bíblica. 
4 Sobre estudos de crítica textual, veja: Edson de Faria FRANCISCO. Manual da Bíblia Hebraica. 
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Após ter acolhido o texto de Ex 21,22-25, com um olhar específico para sua forma, o interesse 

se dirige, no segundo capítulo desta dissertação, ao conteúdo da Lei. Surge, com isso, a 

importância de compreender esta formulação jurídica dentro de seu provável contexto histórico 

e, consequentemente, sociocultural e religioso.  

Tal análise somente pode ocorrer na base de estudos comparativos, valorizando-se os 

paralelismos decisivos, sejam aqueles nos próprios textos bíblicos, ou os que podem ser 

descobertos em tradições extra bíblicas. É o que se analisa no terceiro capítulo desta pesquisa, 

a Lei de Talião. Se faz uma comparação entre a Lei jurídica de Ex 21,23-25 e os parágrafos 

209-214 do Código de Hamurabi, buscando assim verificar a influência dessa narrativa extra 

bíblica com a Lei presente no Código da Aliança. A partir dessa compreensão das Leis, voltar 

ao contexto da mulher grávida israelita, e verificar a influência dessas Leis em sua realidade. 

Portanto, se trata da novidade de uma Lei religiosa que busca atualizar a Lei civil, construindo 

uma nova roupagem jurídica que estivesse atenta às necessidades atuais daquele período, com 

inúmeros interesses.  

 Dessa forma, surge a necessidade de construir uma breve atualização, ao final do terceiro 

capítulo, considerando os aspectos religiosos e políticos, não se interessando, por tanto, em 

responder aos questionamentos que pairam ao final dessa pesquisa. Mas busca-se confrontar as 

leituras bíblicas na perspectiva da Lei que norteiam a reflexão religiosa cristã na atualidade.  

A subdivisão metodológica aqui proposta, insistindo-se em estudos da forma e do conteúdo do 

texto bíblico em questão, provocará que o segundo e o terceiro capítulo sejam mais volumosos 

do que o primeiro, porém, sem prejudicar a legibilidade da pesquisa. 

Seja ainda dito que os estudos aqui previstos ocorrerão num amplo diálogo com uma 

bibliografia competente. Como a pesquisa quer se concentrar na interpretação científica ou 

exegese de Ex 21,22-25, sem poder explicar, de forma ampla, outros itens – ora questões mais 

introdutórias, ora textos paralelos –, se faz necessário indicar outros estudos. 

 No decorrer da Dissertação, tais bibliografias serão apresentadas através da menção do nome 

do autor, do título do estudo e da(s) página(s) em que a citação se encontra. Apenas na 

Bibliografia final, tais dados serão completados com as demais informações, a fim de que o 

leitor ou a leitora da pesquisa possa encontrar a obra citada. 



19 

 

 

É também digno de menção que, nesta pesquisa, o ponto de referência sempre será o texto 

bíblico na sua versão hebraica e/ou grega. Contudo, nenhuma citação do texto em hebraico ou 

grego ocorrerá desacompanhada de uma tradução o mais literal possível para o português, a fim 

de facilitar a leitura de quem talvez se encontre menos instruído no conhecimento das línguas 

bíblicas. Todavia, somente quem souber verificar o texto em hebraico e/ou grego poderá 

conferir, com maior certeza, as informações dadas. 
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CAPÍTULO 1 

TEXTO HEBRAICO E ESTUDO LINGUÍSTICO-LITERÁRIO 

 

A formulação jurídica presente em Ex 21,22-25, originalmente, - ou possivelmente - foi 

composta na língua hebraica. O original, por sua vez, não existe mais. O que se tem são cópias 

antigas do livro do Êxodo em hebraico e traduções para diversas línguas antigas, no caso, o 

grego, o aramaico e o latim. As edições críticas usadas para a análise científica dos textos da 

Bíblia Hebraica se baseiam em estudos comparativos dos manuscritos antigos em hebraico e 

das traduções antigas que transmitem os textos em questão, a fim de restabelecer, através de 

estudos crítico-textuais, a versão provavelmente mais original. 

Portanto, no primeiro capítulo desta Dissertação, se prevê, antes de tudo, uma compreensão do 

trabalho realizado pelos editores da Bíblia Hebraica Stuttgartensia (BHS)5. Como os estudiosos 

chegaram a compreender o texto de Ex 21,22-25 como versão, provavelmente, mais antiga? 

Para responder a essa pergunta, o texto hebraico se torna alvo de estudos linguísticos através de 

ferramentas facilitadas pela exegese, como o estudo morfológico e sintático de cada frase.  

Por último, se seguem estudos literários, os quais visam à compreensão da configuração 

artística desse pequeno conjunto de Leis, descrevendo sua beleza poética. No mais, é 

apresentada uma tradução do texto hebraico de Ex 21,22-25 para a língua portuguesa, sendo 

que esta tradução, posteriormente, poderá sofrer alterações, de acordo com os resultados das 

investigações aqui realizadas. 

 

1.1 O TEXTO HEBRAICO 

Por mais que a seguinte organização do texto hebraico de Ex 21,22-25 antecipe algumas 

análises que são aprofundadas nos itens que se seguem, prefere-se, já neste momento, uma 

apresentação que visualiza o conjunto de Leis de forma segmentada. Assim, ao ser necessário 

                                                
5 Karl ELLIGER; Wilhelm RUDOLPH. Biblia Hebraica Stuttgartensia. 
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conferir, de forma repetida, as formulações hebraicas no decorrer deste estudo, elas, de forma 

mais linear, estão à disposição desde já. 

Seja dito que, na língua hebraica, é, sobretudo, o verbo que oferece determinado ritmo às frases 

e ao conjunto maior composto pelas frases, sendo que ele, normalmente, ocupa o início do 

enunciado. Assim, a seguinte tradução encontra seu maior princípio de segmentação justamente 

na presença do verbo. Além disso, os elementos paralelos que formam uma lista na Lei são 

aproveitados para favorecer a segmentação proposta no quadro 1.  

 

Quadro 1: Texto hebraico 
 

 

 

Fonte: Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121 

  22a וְכִי־יִנָּצוּ אֲנָּשִים

ה רָּ ה הָּ  22b וְנָּגְפוּ אִשָּ

דֶיהָּ   22c וְיָּצְאוּ יְלָּ

סוֹן  22d וְלאֹ יִהְיֶה אָּ

נֵש נוֹש יֵעָּ  22e עָּ

הכ   אִשָּ ל הָּ ע  יו ב  לָּ אֲשֶר יָּשִית עָּ  22f 

ן בִפְלִלִים׃  22g וְנָּת 

סוֹן יִהְיֶה    23a וְאִם־אָּ

ת נָּפֶש׃ ח  ה נֶפֶש ת  תָּ  23b וְנָּת 

יִן ת ע  ח  יִן ת    24a ע 

ת שֵן ח   24b שֵן ת 

ת יָּד ח   24c יָּד ת 

גֶל׃ ת רָּ ח   24d רֶגֶל ת 

ת כְוִיָּ   ח    25a הכְוִיָּה ת 

ע צ  ת פָּ ח  ע ת   25b פֶצ 

ה׃ בוּרָּ ת ח  ח  ה ת  בוּרָּ  25c ח 
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1.2  CRÍTICA TEXTUAL 

A Bíblia Hebraica Stuttgartensia, edição crítica consultada para este estudo, apresenta, na parte 

de cima da página, denominado de Bloco A, o “texto bíblico hebraico é baseado no Códice de 

Leningrado B10a (L)”, considerado o mais antigo manuscrito de data conhecida do texto 

completo da Bíblia Hebraica6. Em princípio, este texto é tido como de maior confiança no que 

se refere à versão provavelmente mais original, sendo que ele é o resultado das decisões 

tomadas por especialistas na área do estudo crítico das variantes textuais.7 

Tais decisões, no entanto, se encontram norteadas por um conjunto de regras que organizam o 

estudo comparativo realizado pela crítica textual. No aparato crítico ou aparato de variantes 

textuais (Bloco D), por sua vez, é possível verificar aquelas versões do texto bíblico que os 

editores críticos da Bíblia Hebraica Stuttgartensia não consideraram como originais. 

No estudo aqui apresentado, são analisadas tais variantes, a fim de que, junto a Bíblia Hebraica 

Stuttgartensia, seja estabelecido aquele texto de Ex 21,22-25 que merece confiança como, 

provavelmente, mais original e pode se tornar, portanto, ponto de partida para as demais 

pesquisas que estão por vir.  

A primeira das duas variantes apresentadas no aparato crítico da Bíblia Hebraica Stuttgartensia 

em relação à Lei em Ex 21,22-25 se refere ao versículo 22c. No texto hebraico do Códice 

Leningradensis, se lê a seguinte sequência de palavras: “e saírem suas crianças” (hyd<ly> Wac.yw>). 

 O Pentateuco Samaritano, por sua vez, com “seu texto consonantal (...) do período dos 

Hasmoneus (séc. II a.C.)”, sendo que “o mais antigo manuscrito completo é o Códice Additional 

1846 da Universidade de Cambridge, na Inglaterra, por volta de 1149–1150”, apresenta a 

seguinte variante: “e sair e (houver) parto dela” (texto hebraico vocalizado pelos editores da 

BHS: Hdlw> acyw>).8 Além do mais, a Septuaginta acompanha a variante do Pentateuco 

Samaritano, favorecendo a seguinte leitura: “e sair a criança dela” (kai. exe,lqh to. paidi,on 

authj). 

                                                
6 Edson de Faria FRANCISCO. Introdução ao Texto Massorético. p. 19. 
7 Ibidem. p. 26, et. seq.  
8 Ibidem. p. 405-411. 
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No Códice Leningradensis, o verbo está no plural. Trata-se da terceira pessoa do plural no 

masculino da raiz verbal acy, flexionada de acordo com a conjugação dos sufixos, com a 

conjunção prefixada, sendo que esta inverte a dimensão temporal normalmente transmitida pela 

flexão. Dentro do contexto da lei, é preciso traduzir: e saírem. O Pentateuco Samaritano, por 

sua vez, traz o mesmo verbo na terceira pessoa do masculino singular, sendo que a tradução 

seria: e sair. 

A segunda palavra no texto massorético é uma forma do substantivo criança (dl,y<), apresentando 

a forma do plural construto no masculino mais o sufixo pronominal da terceira pessoa do 

singular feminino, sendo que este se refere à mãe. Assim, é preciso traduzir suas crianças ou 

as crianças dela. 

No Pentateuco Samaritano, aparentemente, se lê o substantivo hdl e, o qual, provindo da raiz 

verbal dar à luz ou nascer (dly), pode ser compreendido como “parto”9. Contudo, o substantivo 

é prefixado pela conjunção e (w>). Mais ainda, a letra h no final da palavra recebeu um “mappiq”, 

ponto “colocado no (h) final” com a função de indicar a pronúncia aspirada, sendo que se 

entende a presença do sufixo pronominal da terceira pessoa do singular no feminino10. Portanto, 

se deve traduzir o parto dela ou seu parto. Enfim, parece que o Pentateuco Samaritano leia no 

v. 22c o seguinte: e sair e (houver) o parto dela. 

A Septuaginta, no entanto, traz o verbo evxe,rcomai na forma do Aoristo subjuntivo, na terceira 

pessoa do singular [caso (ela) parir (fazer sair, der à luz)], seguindo-se a expressão nominal: a 

criança dela. Aqui não há dúvida de que a criança, dada prematuramente à luz, é uma só. 

Também o Pentateuco Samaritano pensa num só parto e, portanto, em uma só criança parida. 

Com isso, ambos se opõem ao texto massorético que apresenta o substantivo em questão no 

plural: as crianças dela. Em princípio, segundo as regras básicas da crítica textual, a variante 

mais difícil merece prevalecer11. Neste caso, o texto do Códice Leningradensis, acolhido pela 

edição crítica da Bíblia Hebraica Stuttgartensia, pode ser visto como, provavelmente, mais 

original. 

                                                
9Veja Luis Alonso SCHÖKEl. Dicionário Bíblico Hebraico-Português. p. 339. Nelson KIRST; Nelson KILPP; 

Milton SCHWANTES, et al. Dicionário Hebraico-Português e Aramaico-Português. p. 109. 
10 Simian YOFRE; Gargano INOCENZO; Jean Louis SKA, et al. Gramática do hebraico bíblico. p. 10. 
11 Ibidem. p. 39-71.  
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1.3 ANÁLISE MORFOLÓGICA 

A análise morfológica precede à análise sintática. A seguir, a Tabela 2 apresenta o estudo 

morfológico das palavras presentes em Ex 21,22-25. 

 

Quadro 2: Estudo morfológico 

Texto 

de Ex 

21,22-25 

 

Categoria 

Raiz verbal 

ou forma no 

singular absoluto 

 

Forma 

 conjunções וְכִי־יִנָּצוּ

verbo 

w> + yK 

hcn 

nifal imperfeito 

3ª plural masculino 

 substantivo Vyai plural masculino absoluto אֲנָּשִים

 conjunção וְנָּגְפוּ 

e verbo 

W 

@gn 

qal waw-perfeito 

3ª plural masculino 

ה   substantivo hV'ai singular feminino absoluto אִשָּ

ה רָּ  Adjetivo Hrh singular feminino absoluto הָּ

 conjunção וְיָּצְאוּ 

e verbo 

W 

Acy 

qal waw-perfeito 

3ª plural masculino 

דֶיהָּ   substantivo יְלָּ

e sufixo pronominal 

dl,y< 

h' 

plural masculino construto 

3ª singular feminino 

 conjunção וְלאֹ 

e partícula de negação 

W 

Al 

 

 Verbo Hyh qal imperfeito יִהְיהֶ

3ª singular masculino 

סוֹן  substantivo !wOsa' singular masculino absolute אָּ

נוֹש   ]Verbo vn עָּ

 

qal infinitivo absoluto 

נֵש  ]Verbo vn יֵעָּ

 

nifal imperfeito 

3ª singular masculino 

אֲשֶר   conjunção כ 

e nota relativa 

K. 

rV,a] 
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שִית יָּ   Verbo Tyv qal imperfeito 3ª singular 

masculino 

יו  לָּ  preposição עָּ

e sufixo pronominal 

l[; 

wO 

 

3ª singular  masculino 

ל  ע   ;substantivo l[;B ב 

 

singular masculino construto 

ה אִשָּ  artigo definido הָּ

e substantivo  

H 

hV'ai 

 

singular feminino absoluto 

ן   conjunção וְנָּת 

e verbo 

W 

!tn 

 

qal waw-perfeito 

3ª singular masculino 

 preposição בִפְלִלִים

e substantivo 

B. 

lyliP' 

 

plural masculino absoluto 

סוֹן   conjunções וְאִם־אָּ

e substantivo 

w> ~ai 

!Asa' 

 

masculino singular absoluto 

 Verbo Hyh qal imperfeito יִהְיהֶ

3ª singular masculino 

ה  תָּ  conjunção וְנָּת 

e verbo 

w> 

!tn 

qal waw-perfeito 

2ª pessoa masculino singular 

 substantivo vp,n< feminino singular absoluto נֶפֶש 

ת  ח  ת preposição ת  ח    ת 

 substantivo vp,n< feminino singular absoluto נָּפֶש

יִן   substantivo !yI[; masculino singular absoluto ע 

 masculino singular absoluto שֵן substantivo שֵן 

dy" substantivo dy" feminino singular absoluto 

 feminino singular absoluto רֶגֶל substantivo רֶגֶל

 feminino singular absoluto כְוִיָּה substantivo כְוִיָּה

ע  substantivo [c;P, masculino singular absoluto פֶצ 

ה בוּרָּ ה substantivo ח  בוּרָּ  feminino singular absoluto ח 
 

 Fonte: Texto retirado da Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121. Análise morfólogica própria. 
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1.4 ANÁLISE SINTÁTICA 

Também no hebraico bíblico, a construção das frases ocorre de acordo com determinadas 

regras. É justamente a análise sintática que define a função de cada palavra dentro do conjunto 

de palavras que compõem a frase.12 Existem elementos constitutivos e complementares no que 

se refere à construção de uma frase. Juntamente, as frases formam uma unidade literária, sendo 

que o contexto da frase ajuda na compreensão desta última. Com esse objetivo, novamente é 

apresentado em forma de tabela, a análise sintática das frases que compõem a unidade literária 

de Ex 21, 22-25. 

 

Quadro 3: Análise sintática 

v. 22a ~yvin"a] WcN"yI-ykiw> 

 - A composição começa com uma frase subordinada, introduzida 

pela conjunção yKi. Esta introduz uma condição. 

- A conjunção yKi, por sua vez, é prefixada pela conjunção w>. A 

expressão precisa ser compreendida como “e se”. 

- O sujeito expresso/definido ocupa o final da frase subordinada. 

- O verbo traz o predicado, que segue as conjunções. É comum no 

hebraico bíblico que o verbo anteceda o substantivo e, com isso, o 

predicado seja seguido pelo sujeito expresso. 

v. 22b hr"h' hV'ai Wpg>n"w> 

 - A frase subordinada recebe uma continuação. A nova parte é 

ligada através da conjunção w>. 

- Aparece um sujeito-predicado. Quer dizer, o sujeito – “eles”, ou 

seja “os homens briguentos” – está oculto no verbo finito. O 

contexto imediato ajuda a identificá-lo. 

- O sujeito-predicado é seguido por um complemento, formado por 

um substantivo e um adjetivo. Trata-se de um objeto direto, exigido 

pelo verbo transitivo. 

                                                
12 Cf. Cássio Murilo Dias da SILVA. Metodologia de Exegese Bíblica. p. 126-127 e Maria de Lourdes Correa 

LIMA. Exegese Bíblica. Teoria e prática. p. 85-106. Para compreender mais sobre o objetivo da análise literária, 

veja:  Renato AQUINO. Gramática objetiva da língua portuguesa. p. 165-185 e Celso Pedro LUFT. Moderna 

gramática brasileira. p. 120-127.  
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v. 22c h'yd<l'y> Wac.y"w> 

 - Continua a frase subordinada. Esta parte novamente é 

acrescentada pela conjunção w>. O sujeito é formado pela expressão 

h'yd<êl'y> (“os bebês dela”). O predicado é apresentado pelo verbo em 

primeira posição: Wac.y"w> (“e saírem”). 

v. 22d !As+a' hy<ßh.yI al{w> 

 - Através de outro uso da conjugação w> – esta vez, porém, com 

sentido adversativo ("mas") –, a frase subordinada é continuada. O 

predicado verbal está na primeira posição, seguido pelo sujeito. 

- Como o verbo sai da primeira posição, por causa da presença da 

partícula negativa aol,  muda a forma verbal. O imperfeito do v. 22a 

(WcN"yI) foi continuado por dois verbos no waw-perfeito, ou seja, no 

perfeito consecutivo ou invertido (v. 22b: Wpg>n"w>; v. 22c:  Wac.y"w >). 

Agora, porém, por causa de o verbo sair da primeira posição, 

obrigatoriamente o verbo é apresentado no imperfeito. 

v. 22e vnE['yE vAn[' 

 - Começa a frase principal.  Esta trabalha, inicialmente, com uma 

figura etimológica. Ou seja, a mesma raiz verbal é apresentada duas 

vezes, ora como verbo na forma do infinitivo absoluto, ora como 

verbo finito na conjugação do imperfeito. Assim, a frase principal 

recebe, logo no início, um destaque retórico. 

- O sujeito está oculto no verbo. Portanto, se tem um predicado-

sujeito. 

v. 22f hV'aih' l[;B;  wyl'[' tyviy" rv,a]K; 

 - Segue-se uma frase subordinada. A hipótese é indicada pela 

expressão rv,a]K;, composta pela preposição K. e a nota relativiza rv,a]. 

- O sujeito ocupa o final da oração (hV'aih' l[;B;), enquanto o 

predicado é apresentado pelo verbo (tyviy"). 

v. 22g ~ylilip.Bi !t;n"w> 

 - Ocorre uma mudança de sujeito. Este último se encontra oculto na 

expressão verbal !t;n"w>. Como waw-perfeito, na primeira posição da 
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frase, o verbo dá continuidade à dimensão temporal indicada pelo 

verbo anterior, referindo-se ao futuro. Contudo, a frase pode ser 

compreendida como uma oração principal. 

- Um complemento introduzido pela preposição B. completa o 

sujeito-predicado. 

v. 23a hy<h.yI !Asa'-~ai 

 - A composição começa com uma frase subordinada, introduzida 

pela conjunção ~ai, a qual introduz uma condição. 

- O sujeito (!Asa') segue a conjunção. Ao antecipar o predicado 

contido no verbo (hy<h.yII), retoricamente ganha maior destaque. 

v. 23b vp,n" tx;T; vp,n< hT't;n"w> 

 - Segue-se a frase principal com o sujeito-predicado na primeira 

posição. O sujeito oculto no verbo é a segunda pessoa do singular. 

- O complemento traz um objeto direto seguido por um objeto 

indireto (vp,n" tx;T; vp,n<). 

v. 24a !yI[; tx;T; !yI[; 

 - O complemento anterior, de forma assindética, é seguido por outro 

complemento. 

v. 24b !ve tx;T; !ve 

 - O complemento anterior, de forma assindética, é seguido por outro 

complemento. 

v. 24c dy" tx;T; dy" 

 - O complemento anterior, de forma assindética, é seguido por 

outro complemento. 

v. 24d lg<r" tx;T lg<r< 

 - O complemento anterior, de forma assindética, é seguido por 

outro complemento. 

v. 25a hY"wIK. tx;T; hY"wIK. 

 - O complemento anterior, de forma assindética, é seguido por 

outro complemento. 
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v. 25b [c;P' tx;T; [c;P, 

 - O complemento anterior, de forma assindética, é seguido por 

outro complemento. 

v. 25c hr"WBx; tx;T; hr"WBx; 

 - O complemento anterior, de forma assindética, é seguido por 

outro complemento. 

 Fonte: Texto retirado da Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121. Análise sintática própria. 

 

1.5 ANÁLISE ESTILÍSTICA E GÊNERO LITERÁRIO 

Na composição de textos, inclusive de formulações jurídicas, autores da literatura bíblica usam 

determinados elementos estilísticos. Isso vale, especificamente, para as tradições literárias que 

compõem a Torá. O uso repetido dos elementos estilísticos ajuda no reconhecimento de tais 

recursos retóricos, sobretudo, ao se tratar de textos escritos, literários. Mais ainda: enquanto o 

texto é artisticamente composto, tornando-se uma obra de arte, sua transmissão parece ser 

facilitada.  

Além disso, é possível observar que a história da composição de textos resultou na formação 

de gêneros literários. No que se refere à Bíblia Hebraica, primeiramente, parecem existir três 

grandes gêneros: a narrativa, o poema e a Lei. Cada um desses gêneros tem suas características 

próprias.13  

No caso do Pentateuco, os três gêneros estão presentes. Nele há aquilo que pode ser chamado 

de macro-narrativas: sobre as origens do mundo e da humanidade, assim como os patriarcas e 

as matriarcas no livro de Gênesis, e, por excelência, sobre o êxodo nos livros Êxodo, Levítico, 

Números e Deuteronômio. Tais macro-narrativas, formadas por muitas micro-narrativas – todas 

elas com seus elementos constitutivos de personagens, notícias geográficas e cronológicas, 

narrador e trama – podem ser chamadas de poéticas, uma vez que diversos elementos estilísticos 

foram empregados no momento de suas construções. 

                                                
13 Para entender mais sobre cada um desses gêneros, cf. Jaldemir VITÓRIO. Análise narrativa da Bíblia. p. 11, et. 

seq. e Maria de Lourdes Correa LIMA. Exegese Bíblica. p.193-204 
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De um modo diferente, funcionam os discursos poéticos, sobretudo no que se refere ao tipo de 

linguagem. Ocorrem mudanças em relação às formas verbais, aos elementos estilísticos e ao 

vocabulário. Há poemas que, de forma expressa, são apresentados como cantos poéticos, por 

exemplo, o cântico de Moisés (cf. Ex 15,1-19) e o cântico de Miriam (cf. Ex 15,20-21) elucidam 

essa realidade14. Contudo, cada discurso direto nas narrativas, atribuído a um dos personagens 

presentes, se torna, em princípio, poético e assim se assemelha aos poemas. 

Por mais que, no primeiro momento, possa parecer uma surpresa, também as tradições jurídicas 

do antigo Israel empregam elementos estilísticos que, de outro lado, caracterizam narrativas e 

poemas. Por isso, ao estudar um conjunto de Leis presente no Pentateuco, é preciso estar atento 

à forma literária que lhe foi dada. Existem questões próprias no âmbito das tradições jurídicas, 

sobretudo no que se refere aos diversos tipos de Leis. Em contrapartida, elementos estilísticos 

comuns nas narrativas e nos poemas também foram usados pelo legislador israelita enquanto 

compunha suas Leis. 

O estudo estilístico e de gêneros literários é um estudo comparativo, sendo que os diversos 

textos que configuram a Bíblia Hebraica são confrontados um com o outro. As Leis aqui 

estudadas podem ser comparadas às Leis mais antigas em diversas legislações da Mesopotâmia. 

O legislador israelita, ao formular suas Leis, já conhecia ampla tradição em relação às diversas 

formas e, com isso, possibilidades de configurar, literariamente, uma Lei15. 

 

1.5.1 Leis diversas 

Os textos legislativos, presentes na Bíblia Hebraica, são formulados de duas maneiras sendo 

que, ou apresenta um caso concreto sendo que o mesmo é analisado e normatizado, ou 

basicamente é enunciada uma norma de maneira negativa ou positiva.  

Dessa forma o primeiro caso é denominado direito casuístico que é introduzida na terceira 

pessoa, numa frase principal normalmente introduzida por yKi, seguida de ~ai sendo traduzidos 

respectivamente como “se, caso”, que expõe o caso concreto. Em seguida vem a norma. Além 

de Ex 21,22,25 podem ser tidos como exemplos Ex 21,7-11.12; 22,6; Dt 22,23-29.  

                                                
14 Matthias GRENZER; Paulo Freitas BARROS. O canto de Miriam (Ex 15,20-21). 
15 Cf. Eckart OTTO. A lei de Moisés. p. 125. 
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No caso do direito apodítico, este é formulado no imperativo afirmativo. Isso quando se trata 

de preceitos, ou negativo, fazendo referência a proibições, de maneira generalizada, sem 

referência a um caso concreto (cf. Ex 20,3-17; 22,20-21; 23,1-3). Juntamente as formulações 

apodíticas podem-se contar as formulações de benção e maldição (cf. Dt 33,20-24; Is 19,25).  

No universo jurídico da Bíblia Hebraica é possível ainda visualizar coleções de proibições e 

mandamentos (cf. Lv 18,7-20; 19,13-18; Ex 20,3-17; 23,10-19; 34,14-26; Ez 18,5-9) e também 

contratos e formulários de aliança, tratando-se esse último de acordos celebrados entre dois 

parceiros ou de um terceiro em favor de alguém, entre reis ou povos, e até mesmo por ocasião 

da escolha ou investidura de um rei (cf. Gn 23; Jr 32,7-15; Rt 4,1-12; Gn 21,22-34; 1Rs 5,6-

12)16. No mais, essa temática será melhor desenvolvida no próximo capítulo.  

 

1.5.2 Lei casuística, caso principal e secundário 

Em Ex 21,22-25, o ouvinte-leitor escuta ou lê uma formulação jurídica que segue o estilo das 

Leis casuísticas. Leis desse tipo são formadas, em geral, por duas partes correlacionadas. Assim, 

a descrição de um caso juridicamente exemplar ou paradigmático é seguida pela definição da 

consequência jurídica.17  

No que se refere à construção das frases, a primeira parte numa Lei casuística é chamada de 

prótase. Aqui é apresentado o caso jurídico em forma de uma frase condicional. Se for o caso 

principal, tal frase começa, em geral, com a conjunção K ., que, em português, pode ser traduzida 

como “se”. 

Para apresentar um ou diversos casos secundários, é empregada a conjunção ~ai, que, na língua 

portuguesa, pode ser traduzida com a palavra “caso”. A segunda parte numa Lei casuística 

insiste na apresentação da consequência jurídica referente ao caso anteriormente descrito. Trata-

se, sintaticamente, da apódose. 

No mais pode se observar que as Leis casuísticas, em suas formulações, variam em relação ao 

uso do plural e singular, como também em vista do emprego da segunda ou terceira pessoa. 

                                                
16 Veja mais sobre a metodologia dos textos jurídicos: Maria de Lourdes Corrêa LIMA. Exegese Bíblica. p. 178-

180.  
17 Cássio Murilo Dias da SILVA. Metodologia de Exegese Bíblica. p. 305; Stefano Alves dos SANTOS. Carmen 

Christi de Filipenses 2,5-11 e sua estrutura quiástica. 
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Neste sentido, o legislador, com sua formulação jurídica, pode se dirigir, de forma direta, a seu 

ouvinte-leitor, usando a segunda pessoa, seja no singular ou no plural. 

Assim, o autor da Lei e, com isso, a própria Lei foca, de forma direta, o conjunto dos membros 

da comunidade israelita, dirigindo-se a seus ouvintes-leitores através do “vós” ou, de modo 

individualizado, do “tu”. A alternativa a essa forma de o legislador dirigir-se diretamente à 

comunidade ou ao sujeito consiste no uso da terceira pessoa, seja no plural – “eles/elas” –, seja 

no singular – “ele/ela”. Dessa maneira, as formulações jurídicas se tornam menos pessoais e 

tornam-se impessoais, prevalecendo a impressão de que algo é definido de forma genérica.18 

A partir dessas informações, segue a análise do conjunto de Leis presente em Ex 21,22-25. 

 

Quadro 4: caso principal e secundário 
 

Versículo Conjunção Parte da formulação jurídica 

v. 22 a-d yKi Descrição do caso principal, formada por quatro elementos 

v. 22 e-g  Formulação da consequência jurídica 

v. 23 a ~ai Descrição do caso secundário, formado por um elemento 

v. 23 b-25  Formulação das consequências jurídicas 

Fonte: Texto retirado da Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121. Construção própria. 

 

Na Lei aqui estudada o caso principal é descrito em v. 22a-d. Devidamente, a formulação 

começa através do uso da conjunção yKi, precedida pela conjunção w> (“e se”). Sintaticamente, 

tem-se, como descrito acima, uma oração condicional subordinada. Trata-se de uma descrição 

ampla de um caso complexo, sendo que quatro elementos, alistados através do uso da conjunção 

w> (“e”), recebem a atenção do legislador. 

                                                
18 Cf.  Veja mais sobre a classificação das Leis no Código da Aliança na perspectiva estilística em Yuichi OSUMI. 

Die Kompositionsgeschichte des Bundesbuches Exodus 20,22b–23,33. p. 221; Renato AQUINO. Gramática 

objetiva da língua portuguesa. p. 165-185.  
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Em seguida, ao começar a frase principal no v. 22e, aparece a formulação da consequência 

jurídica. Esta parece estender-se até o v. 22g. Sintaticamente, tem-se a seguinte sequência: frase 

principal (v. 22e), frase subordinada (v. 22f) e outra frase principal (v. 22g). 

A partir de v. 23a, se ouve ou lê o caso secundário, devidamente introduzido através do uso da 

conjunção ~ai (“caso”). A descrição do caso é realizada através da apresentação de um só 

elemento (v. 23a). Segue-se a colocação da consequência jurídica (v. 23b-25), sendo que, neste 

caso, o legislador trabalha com a Lei do Talião, estudada em 1.5.3. 

 

1.5.3 Quiasmo 

De forma invertida, ou seja, quiasticamente organizada, a descrição do caso secundário acolhe 

justamente um dos quatro elementos da descrição do caso principal (v. 22a-d). Dessa forma, 

através do paralelismo, existe uma conexão direta entre o caso secundário e o caso principal, 

tanto no nível da linguagem ou expressão, como no nível do conteúdo. Com isso, a Lei se torna 

mais coesa. Eis o fenômeno apresentado de forma esquemática. 

 

Quadro 5: paralelismo que dá origem à estrutura quiástica 

v. 22d !Asa' hy<ßh.yI al{w Caso principal: 

“se não houver um acidente fatal” 

v. 23a hy<h.yI !Asa'-~ai Caso secundário: 

“caso houver um acidente fatal” 

Fonte: Texto retirado da Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121. Construção própria. 

 

O termo quiasmo provém da forma de uma das letras do alfabeto grego. Trata-se da letra “chi”, 

ou seja, c. O desenho dessa letra revela uma estrutura invertida das duas linhas que a compõem. 

Assim, tornou-se imagem para o fenômeno aqui observado. 
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Quadro 6: quiasmo 

 

!wOsa'  B                                             A  hy<h.yI aOlw 

 

 

 

hy<h.yI  A’                                          B’  !wOsa' 

 

Fonte: Construção própria. 

 

A disposição, artisticamente organizada dos quatro elementos, produz certo efeito retórico, 

sendo cada frase composta por dois deles. A segunda frase, imitando a sequência das palavras 

hebraicas (v. 23a: “caso um acidente fatal houver”) repete, de forma invertida, duas palavras da 

primeira frase (v. 22d: “se não houver um acidente fatal”). Além disso, se forma um contraste 

através de uma oposição simples a partir da presença e ausência da partícula de negação (aOl) 

“não houver” (v. 22d) e “houver” (v. 23a).19 

 

1.5.4 Fórmula do Talião 

A segunda parte da Lei aqui estudada, ou seja, a Lei casuística secundária que começa no v. 

23a, apresenta, como consequência jurídica, a seguinte formulação: “e/então darás vida por 

vida” (v. 23b). O objeto direto “vida por vida” (vp,n< th;T; vp,n<) traz um elemento formal, 

comumente chamado de fórmula de talião. 

 Logo em seguida, de forma elíptica – omitindo um termo da frase que foi enunciado 

anteriormente na frase e agora, facilmente, pode ser identificado pelo contexto – se ouve ou lê 

uma lista formada por oito elementos, sendo que todos eles repetem a sequência “x por x”, de 

                                                
19 Cf. Stefano Alves dos SANTOS. Carmen Christi de Filipenses 2,5-11 e sua estrutura quiástica. 
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forma semelhante à expressão “vida por vida” em v. 23b, sem que o verbo e, com isso, o sujeito-

predicado (v. 23b: “então darás”) fosse reapresentado. Ou seja, a elipse consiste justamente na 

omissão deste termo, o qual, em v. 24-25, facilmente pode ser identificado e pensado junto a 

partir de seu contexto imediato (v. 23b).20 

 

Figura 1: Elipse com o verbo “dar” (!tn) 

ת נָּפֶש ח  ה נֶפֶש ת  תָּ  23b וְנָּת 

 

 

ה תָּ ה וְנָּת  תָּ  וְנָּת 

 

 

 

Fonte: Bíblia Hebraica Stuttgartensia. Elipse, construção própria.  

 

Conforme apresentado na figura o versículo 23b é iniciado pelo verbo !tn sendo que nas frases 

seguintes o seu uso é omitido, sendo, contudo, subentendido. Nesse sentido fica evidente a 

construção da figura de linguagem que aparece nos v. 23b-25 por meio da elipse.  

Algo se torna fórmula na medida em que é repetido de modo característico. Portanto, seja 

descrito, neste momento, onde a Fórmula do Talião, com sua sequência “x por x”, aparece nas 

tradições jurídicas da Bíblia Hebraica, uma vez que ela ganha presença nas três maiores 

legislações do antigo Israel, transmitidas pela Torá. 

                                                
20 Para compreender a elipse, uma figura de linguagem, cf. Francisco Platão SAVIOLE. Gramática em 44 lições. 

p. 405.  

!yI[; tx;T; !yI[; 24a 

!v e tx ;T ; !v e 24b 

dy" tx;T; dy" 24c 

lg <r " tx ;T lg <r < 24d 

hY"wIK. tx;T; hY"wIK. 25a 

[c ;P ' tx ;T ; [c ;P , 25b 

[c;P' tx;T; [c;P, 25c 

hr"WBx ; tx ;T ; hr "WBx 

;25d 
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Quadro 7: Fórmula de Talião 

Ex 21,23b-25 

Código da Aliança 

Lv 24,18.20 

Código da Santidade 

Dt 19,21 

Código Deuteronômico 

alma/vida (vp,n<) alma/vida (vp,n<) alma/vida (vp,n<) 

--- fratura (rB,v,) --- 

olho (יִן יִן) olho (ע  יִן) olho (ע   (ע 

dente (שֵן) dente (שֵן) dente (שֵן) 

mão (יָּד) --- mão (יָּד) 

pé (רֶגֶל) --- pé (רֶגֶל) 

queimadura (כְוִיָּה) --- --- 

contusão (ע צ   --- --- (פָּ

chaga (ה בוּרָּ  --- --- (ח 

 

Fonte: Texto retirado da Bíblia Hebraica Stuttgartensia. Construção própria. 

 

Logo se observa que a maior presença da Lei de Talião se encontra na Lei aqui estudada. A 

preposição tx;T; (por/em lugar de) aparece por oitos vezes em v. 23-25. Com isso, se percebe 

um pleonasmo que conflui para a compreensão da noção implicada no texto, justamente por 

ocorrer a repetição de uma determinada preposição e de uma sequência fixa (x por x) na 

construção dos oito elementos da Lei do Talião que conflui para uma compreensão de uma 

noção já implicada no texto.  

Comparando a presença da Fórmula do Talião nas três legislações do Código da Aliança, 

Código Deuteronômico e Código da Santidade, se observa variações possíveis no que se refere 

ao número dos elementos trabalhados. Ora são oito (cf. Ex 21,23-25), ora são cinco (cf. Dt 

19,21), ora são quatro (cf. Lv 24,18.20). 

Além disso, as diversas presenças da Fórmula do Talião não trabalham sempre com a mesma 

preposição. Enquanto o Código da Aliança e o Código da Santidade trabalham com a 
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preposição aqui traduzida como por ou em vez de (th;T;), o Código Deuteronômico apresenta 

outra preposição. No caso, se ouve ou lê “em”, no sentido de “em lugar de” ou “em vez de” (B.). 

Seja observada aqui a possibilidade das formulações jurídicas no antigo Israel usarem 

preposições diferentes para compor a Fórmula do Talião. Mais adiante, ao discutir a eventual 

origem de tal elemento jurídico nas legislações mais antigas da Mesopotâmia, poderá ser 

colocada a questão sobre a anterioridade de umas ou outras preposições. 

 

1.5.5 Outro paralelismo 

O verbo dar (!tn) aparece de forma marcante e repetida na Lei aqui estudada. Primeiramente, 

assume seu lugar quando a apresentação da consequência jurídica do caso principal se aproxima 

a seu final (v. 22g). Conjugado no qal perfeito, terceira pessoa do singular masculino, e 

precedido pela conjunção “e”, sendo que assim ganha conotação temporal de futuro: e dará 

(!t;n"w>) diante de juízes. 

Uma segunda vez a mesma raiz verbal aparece no v. 23b, quando é descrita a consequência 

jurídica do caso secundário. Contudo, ao conjugar o verbo, muda agora a pessoa. Continua 

sendo qal waw-perfeito como no v. 22g, mas, em vez da terceira pessoa do singular, se lê 

segunda pessoa masculino do singular: e darás (hT't;n"w >) vida por vida. Com isso, justamente ao 

introduzir o elemento da Fórmula do Talião, o legislador se propõe a adotar uma perspectiva 

individualizada, referindo-se a cada um de seus ouvintes-leitores através do tu. 

 

1.6 DELIMITAÇÃO 

Nas tradições jurídicas do antigo Israel, transmitidas nos livros do Pentateuco, existem 

delimitadores facilmente identificáveis. Na parte das Leis casuísticas, cada Lei principal inicia 

com a conjunção aqui traduzida como “se” (yKi) ou, juntando outra conjunção, como “e se” (ykiw>). 

Dessa forma, percebe-se imediatamente que em Ex 21,22a começa a apresentação de outra Lei 

casuística, no caso, com a descrição do caso pressuposto na Lei principal. 
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A Lei anterior funciona da mesma forma: “E se (ykw>) um homem ferir o olho de seu servo” (cf. 

Ex 21,20). Tal Lei se estende até o final de Ex 21,21, pois, no início do v. 22, com o uso da 

conjunção, característica para o início de uma casuística, se inicia justamente a Lei aqui 

estudada. Eis uma lista dos inícios de todas as Leis casuísticas no Código da Aliança que 

começam com a conjunção se (ykw>):  

 

Quadro 8: A presença da conjunção ykiw>  no Código da Aliança 

Ex 21,7 Vyaii² rKomyI-ykiw>  

Se um homem vender sua filha como serva...  

Ex 21,14 vyai dzIïy"-ykiw> 

Se alguém se atentar contra o homem...  

Ex 21,18 ~yviên"a] !bUåyrIy>-yki(w>   

Se houver uma discussão entre dois homens... 

Ex 21,20 vyai hK,y:-yki(w> 

Se alguém ferir o homem (servo)...  

Ex 21,22 ~yvin"a] WcåN"yI-yki(w>   

Se homens ferirem…  

Ex 21,26 Vyai hK,y:-yki(w> 

Se um homem ferir o olho do seu servo... 

Ex 21,28 vyai -ta, rAv xG:yI-ykiw> 

Se um boi chifrar um homem...  

Ex 21,33 vyai xT;p.yI-yki(w> 

Se um homem deixar o poço aberto...  

Ex 21,35 vyai rAv @GOyI-ykiw 

Se o boi do homem ferir mortalmente...  

Ex 22,13 vyai la;îv.yI-yki(w>   

Se um homem pedir emprestado...  

Ex 22,15 vyaiª hT,äp;y>-yki( 

Se um homem seduzir uma virgem...  

 

Fonte: Texto retirado da Bíblia Hebraica Stuttgartensia. Tradução própria. 
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A formulação da próxima Lei casuística, a qual segue a Lei aqui estudada, inicia outra vez com 

a apresentação do caso principal em Ex 21,26: “E se (ykiw>) um homem ferir o olho de seu servo”.  

Assim sendo, a unidade literária de Ex 21,22-25 se destaca, na sequência das Leis casuísticas 

apresentadas no Código da Aliança, com maior visibilidade. Sobretudo na releitura, ou seja, no 

estudo repetido dessas tradições jurídicas, se perceberá rapidamente onde a Lei começa e 

termina. 

 

1.7  TRADUÇÃO PORTUGUESA  

Após o texto hebraico provavelmente mais original de Ex 21,22-25 ter sido estabelecido (1.1 e 

1.2) e ter sido analisado morfologicamente (1.3) e sintaticamente (1.4), assim como após ampla 

descrição do gênero literário e dos elementos estilísticos aproveitados pelo autor na 

configuração da Lei (1.5) e realce dos elementos delimitadores do texto em questão (1.6), chega 

o momento de apresentar uma primeira tradução do texto hebraico para o português. 

A tradução aqui apresentada acolhe, de um lado, as pesquisas morfológicas e sintáticas 

anteriormente apresentadas. De outro lado, antecipa, inevitavelmente, as pesquisas que se 

seguirão, sobretudo no que se refere ao valor semântico do vocabulário. Na prática, a tradução 

aqui apresentada é o resultado do conjunto das pesquisas presentes nesta dissertação. No 

decorrer das investigações, ela foi um trabalho contínuo, aproximando-se, a partir de propostas 

provisórias, chegando cada vez mais à sua versão final. 

 

Quadro 9: Tradução portuguesa de Ex 21,22-25 

22a E se homens brigarem 

22b e ferirem uma mulher grávida 

22c e saírem suas crianças, 

22d mas não houver um acidente fatal, 

22e certamente será imposta uma multa, 

22f de acordo com o que o marido da mulher lhe impor. 

22g E dará diante de juízes! 

23a Mas caso houver ferimento ou dano fatal, 
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23b darás vida ao invés de vida: 

24a olho ao invés de olho, 

24b dente ao invés de dente, 

24c mão ao invés de mão, 

24d pé ao invés de pé, 

25a queimadura ao invés de queimadura, 

25b contusão ao invés de contusão, 

25c pancada/golpe ao invés de pancada/golpe. 

Fonte:  Texto retirado e traduzido da Biblia Hebraica Stuttgartensia. p.121. 

 

Se você, ouvinte-leitor, buscar comparar essa tradução com aquelas encontradas nas Bíblias de 

tradução portuguesa, com certeza encontrará diferenças significativas. O intuito desse estudo é 

o de buscar, com os recursos dados pela exegese, estudar a Lei de Ex 21,22-25 da forma mais 

aproximada ao seu original escrito no hebraico. No caso de uma tradução convencional, isso 

nem sempre é visto pelos tradutores como mais importante, e sim, que o texto seja fiel, mas, 

compreendido mais facilmente pelo leitor que não sabe ler o texto no hebraico.  

Nesse primeiro capítulo optou-se por uma tradução mais literal, com o intuito de desvendar os 

limites da narrativa, bem como a construção da Lei jurídica de Ex 21,22-25, sua forma de 

organização. Com isso há nessa análise um primeiro ensaio para aproximar o ouvinte-leitor de 

uma reflexão teológica. É evidente que a primeira limitação desse estudo se trata das próprias 

complicações, muito comuns, no universo de qualquer tradução. Pois o texto tido como original 

não existe mais. O que se tem são cópias de cópias. Em se tratando de uma Lei jurídica, com 

espelhamento em Códigos Orientais mais antigos, essa complexidade aumenta ainda mais, 

conforme será visto no item 2.8 do próximo capítulo.  

É necessário salientar que foi a Europa a responsável pelas intensas transferências culturais por 

toda a sua longa história, em um processo marcado por um imenso esforço de tradução: sejam 

elas obras religiosas – a Bíblia –, científicas, políticas e literárias. Foram muitos os vernáculos 

que cruzaram fronteiras nacionais e linguísticas. Essa realidade influencia diretamente os textos 

bíblicos que são utilizados em estudos exegéticos, sejam eles cópias, no caso do Hebraico, ou 
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as mais diversas traduções para as suas respectivas línguas vernáculas. Por isso é necessário 

entender que na tradução há forte intercâmbio cultural, o que resulta numa análise ainda mais 

complexa.  

Fica evidente que essa pesquisa se intenciona a analisar uma Lei que sofreu inúmeros 

intercâmbios culturais e que isso resulta numa análise em processo de descoberta e ainda 

incompleta.  

No segundo capítulo se objetiva desvendar, ainda que em partes, esse conjunto de recursos 

disponíveis dado pela exegese para que se chegue a uma compreensão aproximada da realidade 

em que foi constituído o texto jurídico de Ex 21,22-25. E assim propor ao leitor, interessado, 

algumas possibilidades de reflexão teológica do texto.  
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CAPÍTULO 2 

ESTUDO HISTÓRICO TEOLÓGICO 

 

Após o estudo linguístico-literário da formulação jurídica em Ex 21,22-25 no primeiro capítulo 

dessa dissertação, segue-se agora a investigação em relação ao provável contexto histórico-

cultural da Lei em foco e, principalmente, das dimensões teológicas transmitidas por ela. Tal 

pesquisa depende de uma compreensão mais exata da carga semântica dos termos mais 

decisivos. Para isso, é preciso estudar, com maior atenção, os paralelismos existentes na Bíblia 

Hebraica. Como ferramenta para essa etapa da pesquisa, se faz uso da concordância.21 

 

2.1 HOMENS QUE LUTAM, BRIGAM E/OU SE SOCAM. 

O primeiro verbo utilizado na perícope de Ex 21,22-25 é brigar. A raiz verbal utilizada é (hcn) 

usada por quinze vezes em toda a Bíblia Hebraica (Ex 2,13; 21,22; Lv 24,10; Nm 26,92x; Dt 

25,11; 2Sm 14,6; 2Rs 19,25; Sl 60,2; Is 37,26; Jr 2,152x; 4,7; 9,11; 46,19). Talvez, seja possível, 

através de um estudo comparativo das formulações aqui mencionadas, descobrir alguns 

pormenores em vista da carga semântica da raiz verbal em questão. 

Por estar no mesmo livro do Êxodo e por ser o único uso da raiz verbal em questão antes da Lei 

apresentada em Ex 21,22-25, o paralelismo em Ex 2,13 merece ganhar uma atenção maior. Na 

micronarrativa em Ex 2,11c-15, se observa um campo semântico construído através de três 

raízes verbais: bater (hkn), lutar/brigar/socar (hcn) e matar (grh). A primeira e terceira são 

usadas, cada uma, três vezes (cf. hkn em Ex 2,11.12.13 e grh em Ex 2,142x.15). A segunda raiz 

                                                
21 Cf. Gerhard LISOWSKY. Konkordanz zum Hebräischen Alten Testament.  
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verbal é (hcn), importante para a compreensão da Lei aqui estudada, e aparece uma só vez (cf. 

hcn em Ex 2,13). 

De acordo com a micronarrativa em Ex 2,11c-15, Moisés observa inicialmente como um hebreu 

é agredido, de forma física, por um egípcio. Ou seja, “um egípcio bate num hebreu” (Ex 2,11). 

Em vista disso, após conferir a ausência de outras pessoas, Moisés toma a decisão de atacar o 

agressor. A consequência da escolha é que Moisés “bate no egípcio” (Ex 2,12). No dia seguinte 

Moisés, vendo como “dois homens hebreus lutam/brigam/se socam” (Ex 2,13: ~yCinI), dirige-se 

a um deles e, julga-o como perverso, diz: “Por que bates em teu próximo?” (Ex 2,13). Este, no 

entanto, torna a situação com sua resposta ainda mais delicada do que ela já era. Acusa Moisés 

de ter matado o egípcio e de talvez também querê-lo matar (Ex 2,14). No fim, a micronarrativa 

apresenta o faraó como quem “procura matar Moisés” (Ex 2,15).22 

Percebe-se que a raiz verbal lutar/brigar/socar (hcn), usada no início da Lei aqui estudada (Ex 

21,22), aparece, na micronarrativa de Ex 2,11c-15, praticamente como um sinônimo ao termo 

bater (hkn). Quer dizer, há ferimentos voluntários. Machucar o outro é a intenção de quem bate. 

E os ferimentos físicos podem resultar na morte do outro. 

Enfim, a partir do paralelismo observado em Ex 2,13, a raiz verbal lutar/brigar/socar (hcn) traz 

a ideia de agressões físicas, sendo que essas ocorrem de forma intencional. Por mais que, talvez, 

não se planeje matar o outro, prevê-se ou deseja-se o ferimento corporal da vítima. A presença 

de uma terceira pessoa – no caso da Lei em Ex 21,22-25, de uma mulher grávida (v. 22b) – é 

uma circunstância que, em princípio, apenas realça a intencionalidade de quem se propõe a 

bater (hkn) e/ou lutar/brigar/socar (hcn). Em vista do combate físico, a tradução de hcn como 

brigar parece não corresponder plenamente ao paralelismo observado em Ex 2,13. Mais 

adequado parece ser o termo lutar ou, melhor ainda, socar. 

Outra presença da raiz verbal lutar/brigar/socar (hcn) se encontra em Lv 24,10. Narra-se o caso 

de um filho de mãe israelita e pai egípcio contender/brigar/lutar com (WcN"YIw :) um homem 

israelita. No acampamento, ocorre um duelo ou uma luta com socos, sendo que o primeiro 

chega a blasfemar o nome do Deus de Israel. Dentro do contexto de Lv 24,10-23, se percebe 

que o Código da Santidade (Lv 17–26) trabalha com um vocabulário mais amplo no que se 

                                                
22 Em vista da exegese da micronarrativa em Ex 2,11c-15, confira: Matthias GRENZER. Decidido a defender o 

oprimido (Ex 2,11-15c). Esse estudo foi republicado no livro: O projeto do êxodo. p. 33-47. 
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refere às situações marcadas por agressões físicas. No caso, as Leis em Lv 24,17-18 tratam de 

ferimentos mortais, seja de um ser humano (Lv 24,17), seja de um animal (Lv 24,18). Em ambas 

as formulações, o legislador trabalha com a raiz verbal ferir (hkn). Em Lv 24,19, por sua vez, 

aparece uma expressão mais rara: “Quando um homem inflige ou proporciona dano corporal 

(~Wm !TeyI) a seu compatriota”. Tal dano pode resultar numa fratura de um osso, ou no ferimento 

de um olho ou dente (Lv 24,20). Enfim, em relação à raiz verbal lutar/brigar/socar (hcn) em 

Lv 24,10, os paralelismos formados por vocábulos que pertencem ao mesmo campo semântico 

indicam novamente conflitos que envolvem a troca de agressões físicas. Ocorrem lutas ou 

brigas que envolvem socos e ferimentos corporais.23 

Em Nm 26,9, a raiz verbal lutar/brigar/socar (hcn), com presença dupla, parece assumir, à 

primeira vista, conotações diferentes. Dentro de uma lista de recenseamento, Datã e Abiram, 

filhos de Eliab, ganham destaque como aqueles que lutaram (WChi) contra Moisés e Aarão. Essa 

vez, o grau do verbo é o hifil, sendo que nos paralelismos anteriormente discutidos, o grau era 

o nifal.  Subentende-se, assim, que Datã e Abiram, junto a Coré, filho de Isaar, causaram 

ferimentos em Moisés e Aarão. Contudo, tais ferimentos não foram físicos. Pelo contrário, 

tratou-se de uma revolta ou de um levante (Nm 16,2), no sentido de uma reunião ou de um 

ajuntamento contra Moisés e Aarão (Nm 16,3)24. Com isso, se percebe que a raiz verbal aqui 

estudada – lutar/brigar/socar (hcn) – não transmite necessariamente conotações de agressões 

físicas. Pode ser uma briga ou luta que proporciona danos morais ao outro. 

Na Lei em Dt 25,11-12, novamente no grau verbal do nifal, é usada de forma paralela a Ex 

21,22: 

  Quando homens lutam/brigam/se socam – um homem contra seu irmão – e a 

mulher de um deles se aproximar, para libertar seu marido da mão de quem o 

fere, e estender sua mão e o agarrar pelos órgãos genitais, cortarás a palma da 

mão dela. Que teu olho não tenha pena!  

Percebe-se nitidamente uma briga que envolve agressões físicas. Ocorre, aparentemente, uma 

luta com troca de socos. A mulher, esposa de um dos dois contraentes, está próxima aos homens 

que brigam, semelhantemente à grávida na Lei aqui estudada (Ex 21,22-25). Por isso, pode 

defender o marido. É difícil imaginar o que o legislador realmente se propõe a defender. Tudo 

                                                
23 Compare a tradução, sem a tendência de igualar o vocabulário hebraico diferenciado, em Thomas HIEKE. 

Levitikus 16–27. p. 954. 
24 Cf. Vicente ARTUSO. A revolta de Coré, Datã e Abiram (Nm 16–17). 
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indica que a mulher deveria afastar-se dos contraentes e respeitar que os homens resolvessem 

o conflito sem nenhum tipo de intervenção. Por outro lado, poderia ser que o legislador 

avaliasse negativamente a reação da mulher, no sentido de ela atingir a honra do contraente de 

seu marido, aliás numa parte do corpo onde causaria fortes dores e constrangimentos. Em Ex 

21,22, a mulher que está próxima aos dois homens que lutam/brigam/socam, é casada com um 

dos dois, o que demonstra um envolvimento na briga quase que institivamente por se tratar de 

um familiar seu, isso ocorre nos dois casos de Leis, tanto em Ex 21-22 como em Dt 11-12.  

Fora do Pentateuco, a raiz verbal focada (hcn) aparece em 2Sm 14,6; 2Rs 19,25; Sl 60,2; Is 

37,26; Jr 2,15; 4,7; 9,11; 46,19. Em diversos casos, se percebe como o termo em questão 

designa acontecimentos que envolvem agressões físicas e intencionalidade. Em 2Sm 14,6, os 

dois filhos de uma viúva se ferem num campo aberto, sendo que um chega a provocar a morte 

do outro. Ou seja, o que é descrito como luta, briga ou soco, no paralelismo aparece como 

ferimento (Sl 60,2). Além disso, a raiz verbal hcn pode até indicar, de forma metafórica, algo é 

reduzido a um montão de ruínas (cf. 2Rs 19,25; Is 37,26; Jr 2,15; 4,7; 9,11), sem que houvesse 

ainda algum habitante (cf. Jr 46,19). Assim, percebe-se ainda mais a carga semântica da raiz 

verbal aqui investigada, no sentido de ser destacado o alto grau de violência. 

O início da formulação jurídica em Ex 21,22 – Quando homens lutam/ brigam/se socam – 

apresenta um conflito marcado por agressões físicas, sendo que essas podem envolver um grau 

de violência que pode resultar na morte de alguém. Em vista disso, opta-se na pesquisa aqui 

apresentada pela tradução de hcn por socar-se, a fim de destacar o aspecto físico da briga ou 

luta. 

 

2.1.1 Homens que lesam alguém 

Ao dar continuidade a sua formulação jurídica em Ex 21,22, o legislador usa a raiz verbal lesão 

(@gn). Ou seja, os socos trocados pelos homens briguentos atingem uma mulher grávida e lhe 

causam uma lesão. Enfim, a formulação jurídica diz: “Quando homens se socam (WcN"yI) e lesarem 

(Wpg>n"w >) uma mulher grávida” (v. 22a-b). Já foi analisado, no primeiro capítulo, que o segundo 

verbo, embora sua forma seja diferente, mantêm o aspecto temporal do primeiro. 
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2.2 A GRÁVIDA 

A raiz verbal grávida (hrh), através das formas de verbos finitos, particípios e do adjetivo – 

traz presente a personagem da grávida -. Trata-se de uma presença numerosa, sendo que se visa, 

em geral, a uma mulher nesse estado. Contudo, existe também o uso metafórico da imagem ou 

ideia da gravidez. Ao total, de acordo com a concordância, há cinquenta e seis presenças da raiz 

verbal, juntamente com o adjetivo na Bíblia Hebraica. Ao todo são dezenove formas verbais 

diferentes. No caso de Ex 21,22 se utiliza a forma no adjetivo que na Bíblia Hebraica aparece 

onze vezes.25  

A seguir será analisado, por meio dos paralelismos, presentes na Bíblia Hebraica, a personagem 

da grávida (hrh) com o intuito de melhor situar os paralelismos existentes, bem como descobrir 

os conflitos e/ou formas de proteção que possam girar em torno da personagem grávida. 

Também serão analisadas algumas Leis Meso-Assírias, Hititas e Babilônicas que estão 

intrinsicamente ligadas à personagem da grávida no Antigo Oriente e que podem apresentar 

certa relação – ou não –  com a personagem da grávida de Ex 21,22.  

Com base nos paralelismos é possível analisar duas realidades distintas no uso do termo 

gravidez de acordo com o demonstrado na figura a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
25 Cf. Gerhard LISOWSKY. Konkordanz zum Hebräischen Alten Testament. 
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Figura 2: A gravidez no sentido literal e figurado 

Fonte: construção própria 

 

Seja dito que na Bíblia Hebraica três palavras são utilizadas para o processo de geração de uma 

criança. São elas: engravidar (hr"h'); dar à luz (dl;y)26 ter dores de parto (lWx)27. Outra palavra 

também utilizada é םx;Y porém é mais utilizada para designar animais que estão no cio (cf. Sl 

51,5). O primeiro termo descreve o ato da concepção em si, e as duas últimas o resultado da 

gravidez. 

Nesse sentido, com base nos paralelismos, a gravidez (hrh) é usada para descrever o resultado 

das relações sexuais, com a intenção de uma conexão teológica com o projeto de Deus como 

no caso da gravidez de Tamar e Agar: “Estás grávida e darás à luz um filho e tu lhe darás o 

nome de Ismael, pois Yahweh ouviu tua aflição” (Gn 16,11; 38,24; 38,25). Isto é, as concepções 

de que fala a Bíblia Hebraica são de crianças que desempenham papel importante na história 

da redenção. Embora apareça como algo secundário na estrutura de Gênesis, o registro da 

                                                
26 Em seu sentido mais restrito o verbo (dl;y) descreve o ato de uma mulher dar à luz uma criança (cf. Ex 1,19; 

1Rs 3,17-18), há momentos que indica o papel do pai em tornar-se genitor (cf. Gn 4,18; 10,8; 24,26; 22,23; 25,3; 

1Cr 1,10-20; Pr 23,22). Pode-se também ser aplicada as dores experimentadas pela mulher antes do nascimento 

propriamente dito (cf. Gn 35,16; Mq 5,33).  
27 Este verbo descreve os movimentos de contorção que acontecem durante o trabalho de parto (cf. Is 45,10), 

embora também possa lembrar as alegrias da concepção que são negadas à estéril (cf. Is 54,1) juntamente com a 

dor. Muitas vezes esse mesmo verbo descreve aqueles que se encontram angustiados à vista do juízo de Deus (cf. 

Is 23,5; Ez 30,16; Mq 4,10). Em tais casos, a ideia de angústia mental interior pode desalojar o conceito de 

contorcer-se de dor, como quando o Egito se angustia ao receber notícias sobre a queda de Tiro (cf. Is 23,5).  
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concepção de Ismael (cf. Gn 16,4-5) pode ser considerado um lembrete da insensatez de usar 

meios humanos para atingir os propósitos de Deus. 

Os nascimentos sucessivos de Caim e Abel e Sete propõe ao ouvinte-leitor que o ato de 

engravidar legitima a redenção pessoal. Já que nem todos seguiram pelo caminho de Caim, e a 

mensagem da graça foi preservada até Noé e por intermédio dele, transparece o poder seletivo 

de Deus que é demonstrado por meio da concepção de Isaque (cf. Gn 21,2).  

Rebeca era estéril e Isaque orou para que ela fosse capaz de engravidar (cf. Gn 25,21). Isaque 

esperava que em seu casamento pudesse gerar filhos, algo extremamente natural, já que vivera 

sobre as promessas de que Abraão seria o pai de muitas nações (cf. Gn 17,4). A partir do 

momento em que recorre a Deus por meio da oração é que Rebeca engravida. 

Em Is 7,14 a virgem engravida pelo poder de Deus, o Espírito, dando a conotação de que aqui 

se completa a longa obra da divina redenção. Nessa mesma perspectiva ocorre o nascimento de 

Samuel (cf. 1Sm 1,20) que revela o poder de Deus. O desejo de Ana é ter filhos e isso é usado 

por Deus para prover um líder espiritual para o povo num momento em que um dedicado 

sacerdote e um mestre da Lei eram uma necessidade premente. 

O sentido figurado da raiz verbal engravidar (hr"h')) aparece em seu uso para dizer que a origem 

das mentiras está no coração e na alma do homem, o primeiro passo para o pecado aberto. As 

dores de parto de uma mulher grávida são usadas como comparação para descrever o pavor que 

se apodera da alma humana quando o julgamento de Deus é lançado sobre ela (cf. Is 26,17).28 

A partir dessas informações preliminares sobre o uso do termo gravidez (hrh) na Bíblia 

Hebraica, é possível adentrar no contexto de Ex 21,22a para analisar, especificamente, a 

personagem da grávida. 

Umas das preocupações da sentença bíblica gira em torno da violência contra as mulheres 

grávidas, provocada por brigas entre os homens livres. A agressão parte da figura masculina, 

seja ela intencional ou não. No caso da briga entre homens - provocar um dano - a punição é 

estabelecida conforme a gravidade do delito. A sentença de Ex 21,22-25 destaca duas situações: 

                                                
28 Para maior aprofundamento desse tema confira o significado do termo (hr"h')) em: Robert Laird HARRIS; 

Gleason LEONARD;  Keneth WALTKE, et al. Dicionário internacional de Teologia. p. 367-368.  
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Na primeira situação, se a agressão ocasionar a saída dos bebês – aborto – sem maiores danos, 

a punição será apenas uma multa. A expressão “sem danos maiores” pode estar agregada a um 

nascimento prematuro, após a agressão. Também é possível interpretar como uma saída – 

aborto – real. 

Na segunda situação a preocupação primeira não está na saída – aborto –, mas na vida da 

mulher. Conforme Mercedes Brancher, “A morte da mulher é a perda de um ‘bem’ do marido 

e do potencial de futura geração de filhos”29. No fundo, a gravidade do crime está em atingir a 

propriedade do marido. A severidade da Lei de Talião pode ser entendida mais em relação com 

a ofensa do agressor ao marido, do que propriamente um crime cometido contra as mulheres. 

Conforme Mercedes Brancher, esta suspeita procede do silêncio outorgado pelo Código da 

Aliança relacionado às mulheres escravas. 

É estranho constatar no livro da Aliança tanta lei prescrita em torno das 
mulheres escravas, sendo que nenhuma está relacionada com a gravidez das 

mesmas. As leis hititas e babilônicas reconhecem e visibilizam a gravidez das 

mulheres escravas. O mesmo não se pode afirmar das sentenças bíblicas. 

Verifica-se que havia uma discriminação entre as próprias mulheres israelitas, 
legitimada pelas prescrições jurídicas. A justificação da desigualdade era o 

status social da mulher (...) comum em todo Antigo Oriente.30 

As sentenças presentes na Bíblia Hebraica apresentam certo controle das mulheres após o 

casamento. Na sociedade Israelita existem dois tipos de casamento. No primeiro, a mulher 

permanece na casa do pai e o marido mora na casa na qualidade de morador permanente ou até 

mesmo ocasional. Essa maneira de casamento está presente nos relatos bíblicos (cf. Gn 29,15-

30; Jz 14-15) e também no Código de Hamurabi, conforme analisado no item 2.9 dessa 

dissertação. No entanto, esse tipo de casamento permite certa liberdade à mulher. Isso porque 

ela não está diretamente sobre o controle do marido. Essa “autonomia” permite-lhe uma vida 

mais livre, embora estando na casa do seu pai. Nesse sentido a mulher tem maior liberdade para 

decidir sobre o fim de seu casamento (cf. Jz 15,1-2). 

A segunda forma de casamento, legitimado pelo Código de Hamurabi e também por Leis Meso-

Assírias, é o chamado casamento patriarcal, que paulatinamente foi se concretizando. Nesse 

tipo de casamento a mulher passa a morar na casa do marido e condicionando a ele, inclusive a 

sua liberdade. Por causa de questões econômicas esse domínio se completa. A primeira forma 

de casamento é mais comum nas famílias com características nômades, sendo que o segundo 

                                                
29 Mercedes BRANCHER. A violência contra as mulheres na vida cotidiana. p. 178. 
30 Idem. 
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tipo de casamento aparece mais nas regiões agrícolas. Nesse sentido, fica claro, que a 

sedentarização contribui para fortalecer estruturas fixas.31  

As Leis Hititas parecem ser bem mais simples. Nelas, a legislação está mais interessada em 

proteger a propriedade do que se preocupar com danos a uma pessoa ou à mulher grávida. Nas 

Leis Babilônias a compreensão segue na mesma direção das Leis hititas. A preocupação no 

destaque de mulheres pobres e escravas está intimamente ligada à propriedade. A punição pelo 

delito cometido contra a escrava é de cunho financeiro, exceto quando morre a filha de um 

homem livre. Nesse caso se recorre à Lei da vingança. Isso porque o valor moral das escravas 

está atrelado ao patrimônio do seu senhor. O valor moral da filha está relacionado com a honra 

do pai.32 

A preocupação primeira das Leis Meso-Assírias ligada ao aborto está na defesa do nascituro 

em detrimento da vida da mãe. Com isso, é possível afirmar que esses sistemas de Leis acabam 

por legitimar violências contra as mulheres no cotidiano dessa sociedade.33 

Na legislação da sociedade Meso-Assíria há uma clara distinção entre as Leis que são atribuídas 

aos homens e àquelas que são relacionadas às mulheres. Essas definições são visualizadas na 

punição através de Leis acerca do aborto. As prescrições deixam claro que o homem é o 

responsável pelo aborto das mulheres. Isso significa que as mulheres podem sofrer violências 

provindas de seus maridos ou outros homens. Nesse caso as Leis determinam que homens que 

batam em mulheres grávidas de outros homens, sejam punidos. Conforme aponta Mercedes 

Brancher em sua tese doutoral, citando Jeorge Arthur Bultrick, as punições são mais rígidas, 

quando essas, atingem mulheres grávidas34. A Lei Meso-Asíria afirma o seguinte: 

Se um senhor bater na esposa de um outro senhor e causar nela um aborto, 

eles deverão tratar a esposa do senhor, como ele a tratou; ele deverá compensar 
a vida do feto dela com uma vida, mas quando o marido daquela mulher não 

tem filhos, se alguém a espanca e ela sofre um aborto em consequência disto, 

o espancador deverá ser condenado à morte; mesmo se o feto for uma menina, 

ele deve compensar com uma vida.35  

 

                                                
31 R.E. CLEMENT (org.) O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. EMMERSON. Mulheres no Israel Antigo. p. 364. 
32 Idem. 
33 Ibidem. p. 362. 
34 Mercedes BRANCHER. A violência contra as mulheres na vida cotidiana. p. 178, et seq. 
35 Idem. Apud LMA §A, 50. p. 170. 
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De acordo com esta Lei é possível visualizar duas realidades distintas. A primeira é a situação 

de um homem casado, que no caso de cometer um crime contra outra mulher que fosse casada, 

a punição seria dada à mulher do homem que causou o dano. Na sociedade Meso-Assíria a Lei 

do Talião era muito utilizada. Muitas vezes as mulheres eram violentadas pelos homens e ainda 

se tornavam culpadas pelos danos causados por eles. A mulher era obrigada, na Lei de vingança, 

a pagar pelo crime efetuado pelo seu próprio marido. O simples fato de a mulher ser esposa, era 

a justificativa dada para ser punida. Nesse sentido a estrutura do casamento acaba por provocar 

uma violência sistêmica. O fato de a mulher ser esposa é suficiente para justificar violências 

provindas do marido oficializada pela Lei de Talião.  

Na segunda situação, vem à tona a Lei que pune, com pena de morte, um possível agressor que 

venha a causar o aborto de um primogênito. Fica claro que a primogenitura era extremamente 

importante para a sociedade Assíria. Nisto evidencia-se a relevância e severidade da Lei. O 

conceito da mulher casada que gerou meninos primogênitos é superior àquela mãe que só gerou 

meninas. A estrutura patriarcal gera desigualdades que determinam uma escala de valores e 

privilégios diferenciados a partir do sexo. Chega-se à conclusão de que nesse tipo de seguridade 

outorgada pela Lei, a autoestima das mulheres acaba por ser destruída pouco a pouco desde o 

ventre materno.36 

Por outro lado, Ex 21,22-25 combina com certas características das diversas legislações do 

Antigo Oriente. A primeira forma de punição, na primeira parte da sentença bíblica israelita, 

aproxima-se da Lei Hitita e Babilônica. Isso é exemplificado pelo fato do aborto ser punido 

através de multas. Sendo que na segunda parte da sentença, é aplicada a Lei de Talião. Em todas 

as situações das Leis da Babilônia, Hitita e Bíblica está relacionada com os direitos do marido.  

De acordo com a sentença bíblica, a cultura israelita não criminaliza o aborto. Um limite que 

se observa nas sentenças bíblicas é o silêncio sobre o aborto sofrido por mulheres em situações 

de escravidão. A prescrição está direcionada para uma mulher casada e livre. Nesse sentido 

                                                
36 A religião oficial busca controlar o corpo das mulheres, manipulando a sua capacidade de produção e reprodução 
da vida a fim de garantir os interesses políticos e econômicos do Estado. Mas a comunidade profética reage: 

“Efraim está ferido, suas raízes já secaram; não dará mais frutos. E, mesmo que ainda venham a ter filhos, eu farei 

morrer o querido fruto do seu ventre”; “Chegam-lhe as dores do parto, mas o filho é um imbecil: ao chegar a hora 

de nascer, ele não sai do seio materno” (9,16; 13,13). Para as famílias israelitas, os filhos são um grande sinal da 

bênção divina, garantia da continuidade do nome e da vida da casa. E, para uma mulher, a possibilidade de gerar 

filhos representa o reconhecimento público do seu valor. Dizer que as mulheres não vão conceber, ou que seus 

filhos nascerão mortos, é um jeito forte de fazer oposição ao Estado e denunciar o processo de desintegração da 

casa israelita. Pois é no corpo das camponesas e dos camponeses que a voz profética se manifesta. Cf. R.E. 

CLEMENT (org.) O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. EMMERSON. Mulheres no Israel Antigo. p. 371.  
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Mercedes Brancher afirma: “Pode-se dizer que o direito israelita sustenta uma desigualdade 

social”37. 

 Por fim, fica evidente que a busca pelo significado da hrh na Bíblia Hebraica – e na sociedade 

assíria – é ampla, e que evidencia certo equilíbrio – significado uníssono – que traz forte 

relevância ao uso dessa palavra hrh na realidade em que está inserida38. No aspecto da Lei não 

se verifica o uso da hrh relacionado a outras passagens da Bíblia Hebraica. 

 

2.3 CRIANÇAS NÃO NASCIDAS 

Por causa da briga entre os homens, no caso da mulher grávida ser atingida, poderá perder sua 

criança - ou crianças – que ainda nem nasceram. O substantivo aqui traduzido por crianças 

(dl,y<) aparece na Bíblia Hebraica por aproximadamente quinhentos e cinquenta e cinco vezes.39 

É necessário compreender que o substantivo crianças (dl,y<)  é um derivado de  dar à luz (dl;y). 

A raíz (dly) é um termo de uso semítico comum.40 

Existem pelo menos oito termos derivados para a raíz (dly). A seguir serão elencados algumas 

delas: 

- (dloow) Está relacionado a juventude, infância, ainda quando se é um bebê recém- nascido; 

- (tWDl.y ;) este substantivo ocorre apenas três vezes, talvez possa indicar a época em que 

se é jovem ou mesmo a qualidade de ser jovem; nascido; 

- (dwLoyi) adjetivo equivalente ao particípio passivo de dar à luz (dl;y);    

- (td,l,Wm) parente, ou parente consanguíneo, em muitas das vezes chega a ser traduzido 

por nascimento, o que pode não corresponder, com precisão, ao significado  utilizado no 

hebraico;  

                                                
37 R.E. CLEMENT (org.) O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. EMMERSON. Mulheres no Israel Antigo. p. 179.  
38 Vale lembrar, ainda, que os autores, ao escreverem um texto, seguem os valores socioculturais e linguísticos de 

sua época. Eles utilizam palavras, frases, expressões e estruturam o texto conforme o contexto e seus objetivos – 

intenções – para atingir aos seus destinatários – interlocutores. cf. Shigeyuki NAKANOSE. Uma história para 

contar. p. 40.  
39 Cf. Gerhard LISOWSKY. Konkordanz zum Hebräischen Alten Testament. 
40 Robert Laird HARRIS; Gleason LEONARD; Keneth WALTKE, et al. Dicionário internacional de Teologia. p. 

618-620.  
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- (twdlwT) está ligado aos descendentes, gerações, esse termo é sempre utilizado no plural, 

seja ele, estando no construto, seja ele, um sufixo pronominal.41 

 

No livro de Gênesis o termo crianças (dl,y<) está presente por pelo menos cento e oitenta e sete 

vezes, uma quantidade que chama a atenção para a importância do uso do termo na Bíblia 

Hebraica.  No livro do Êxodo são vinte e sete vezes em que esse substantivo está presente e 

quinze vezes se apresenta no plural.42 

Normalmente, o uso do termo crianças (dl,y<) se referem a pessoas bem novas, mas também há 

momentos que podem se referir a adolescentes e, às vezes, até mesmo a adultos jovens (cf. 1Rs 

12,8-14; 2Rs 2,24; 2Cr 10,8-14). Em uma situação considerada rara o substantivo crianças (dl,y<) 

se refere a “fetos” como é o caso de Ex 21,22. 

Em Jó 38,41; 39,3 e Is 11,7, emprega-se o plural para indicar os filhotes de animais. Em um 

caso específico, a palavra crianças (dl,y<) é utilizada para indicar os descendentes (cf. Is 57,4). 

Também essa palavra chega a ser utilizada no sentido figurado para representar os israelitas 

como os filhos da transgressão (cf. Is 57,4) ou filhos das delícias (Jr 31,20).  

 

2.3.1 A questão da esterilidade 

Em várias culturas do mundo, a fertilidade é considerada uma bênção. No caso da Bíblia 

Hebraica, para além da bênção, a procriação é um mandamento: “Crescei e multiplicai-vos” 

(cf. Gn 1,28; 9,7). Contudo a esterilidade torna-se uma experiência simultaneamente emocional 

e biológica, vivenciada no âmbito particular e social e que se opõe aos parâmetros universais 

de bem-estar e progresso. É justamente na experiência da esterilidade que reside incontáveis 

contradições da vida humana: a tensão entre vida e morte. Essa tensão situa os atores sociais – 

esposa, marido, feto; mãe, pai, filho; matriarca, patriarca, herdeiro – no cumprimento das 

promessas de Deus a favor de Israel e no cuidado com as gerações futuras. De acordo com a 

autora Suzana Chwarts: 

                                                
41 Robert Laird HARRIS; Gleason LEONARD; Keneth WALTKE, et al. Dicionário internacional de Teologia. p. 

618-620. 
42 Cf. Gerhard LISOWSKY. Konkordanz zum Hebräischen Alten Testament. 
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A esterilidade é um tema recorrente na Bíblia Hebraica. Mas não se pode 

afirmar que exista um conceito bíblico de esterilidade. Existem, antes, várias 

elaborações da ideia de esterilidade, as quais expressam a visão de mundo dos 

antigos israelitas de diferentes vertentes ideológicas e períodos.43  

A esterilidade na Bíblia Hebraica aparece demonstrando várias características: a terra árida, 

gratuita, instrumento político e teológico, castigo por pecado, castigo coletivo, da terra como 

maldição, ventres como bênção, tempo de desenraizar (cf. Gn 1,2; 2,5; 11,30; 20,17-18; 2Sm 

6,23; Os 9,10-18; Pr 30, 15-16; Is 14,22; Lv 26,20; Ex 23,26; Dt 7,14; Ecl 3,2). Contudo todas 

essas formas que figuram na Bíblia Hebraica compartilham uma realidade norteadora: a sua 

origem divina. A Bíblia é inequívoca quanto ao postulado teológico de que toda esterilidade é 

criada por Deus e só pode ser redimida por ele. Ainda que a esterilidade dê sinais de 

improdutividade, fraqueza e morte, consideradas realidades extremamente negativas, não se 

trata apenas de uma realidade fechada (cf. Lv 20, 20-21), mas um ambiente aberto no qual a 

revelação divina ocorre. Interessante notar que Deus se revela na esterilidade quando “cria a 

vida tendo a morte como auxiliar”44. De acordo com a autora Suzana Chwarts: 

A Bíblia apresenta a esterilidade como estado transitório, campo para as 
transformações, individuais e corporificadas, de status. Nesse estado 

intermediário se vivenciam a escassez, o desnudamento, o ‘pequeno eu’. 

Nesse estado, no qual D’ se manifesta, espaço e tempo são estruturalmente 
sagrados, e as modificações se processam por meio do poder de transformação 

da divindade.45 

O autor Otto Rank explica sobre a esterilidade das mulheres na Bíblia, a mãe que não pode 

gerar filhos, faz parte do conjunto de obstáculos cujo papel é enaltecer a origem do filho46. 

Contudo a esterilidade recorrente nas tradições bíblicas não se restringe a apenas um recurso 

utilizado pelo autor – com a ideia apenas da relação ao cumprimento da promessa divina ou 

para enaltecer as origens de Israel ou ainda para glorificar o nascimento do herói47. Constitui, 

no entanto, visões variadas dos antigos israelitas, em épocas determinadas e através dos 

tempos48. 

Para compreender o porquê de a esterilidade incidir sobre a mulher é necessário, sem dúvidas  

se, aproximar da ideia de mundo dos antigos israelitas, do modo como enxergavam a si e aos 

outros e como compreendiam a atuação de Deus na história de Israel. No contexto da 

                                                
43 Suzana CHWARTS. Uma visão da esterilidade na Bíblia Hebraica. p. 20.  
44 Ibidem. p. 21.  
45 Idem.  
46 Otto RANK. The myth of the birth of the hero. p. 65.  
47 Ibidem. p. 18. 
48 Suzana CHWARTS, op. cit. p. 22.  
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esterilidade a palavra-chave é hq[ e está relacionada a Sara, Rebeca e Raquel. Contudo no 

estudo etimológico dessa palavra se verifica vários significados: Esfera agrícola (cf. Ecl 3,2; Sf 

2,4); Esfera animal (cf. Gn 49,6; Js 11,6-9; 2Sm 8,4; 1Cr 18,4); Esfera humana/animal (cf. Gn 

11,30; 25,21.29.31; Ex 23,26; Jz 13,2; 1Sm 2,5; Is 54,1); Esfera genealógica (cf. Lv 25,47); 

Esfera das ideias (cf. Jó 30,3). De acordo com o estudo feito pela Susana Chwarts citando 

Moshe Caspi, pode-se inferir que o sentido antigo da palavra (hrq;[ ;) é o de uma mulher cujo 

feto foi arrancado, ou seja, desde a sua raiz. Sofreram abortos em períodos de errância e fome, 

e filhos em épocas melhores. Caspi também analisa sobre evidências etnográficas que 

comprovam que a ocorrência de abortos é corriqueira. No caso da Bíblia Hebraica essa ideia é 

utilizada na percepção do sagrado, é Deus quem abre o útero da mulher para conceber.49 

Outro sentido da esterilidade é relacionado a infertilidade da terra que está presente no relato 

da criação do homem em Gn 2,5 e quando há fome na terra, uma experiência compartilhada por 

todos os patriarcas. A seca é uma experiência humana desastrosa porque fere profundamente a 

memória humana. É interessante notar que a fome na terra que caracteriza o período patriarcal 

compartilha com as outras modalidades de esterilidade do período, a qualidade de gratuidade, 

não relação com o pecado, mas sim produto das transgressões humanas.  

Ao aderir a uma leitura diacrônica das narrativas na Bíblia Hebraica, percebe-se que a 

esterilidade continua a figurar vários escritos bíblicos, posteriores ao deuteronômio. E, no 

entanto, a esterilidade dos ventres, tanto como objeto de maldição quanto de punição coletiva, 

é de fato erradicada da Bíblia Hebraica.  

As punições prescritas para Israel são as mais terríveis, incluindo situações de antropofagia, 

como em Dt 28,53-57, quando o desespero levará os israelitas a “comerem fruto do teu ventre, 

a carne dos filhos e filhas que Iahweh teu Deus te houver dado e a placenta que lhe sai dentre 

as pernas, e o filho que acaba de dar à luz (...) ela os comerá às escondidas”. Ainda diante disso, 

gerarão filhos. “Você gerará filhos e filhas, mas não pertencerão a vocês, porque estarão no 

cativeiro” (cf. Dt 28,41); “Seus filhos e suas filhas serão entregues a outro povo: seus olhos 

verão tudo isso e ficarão consumidos de saudade o dia inteiro, e suas mãos nada poderão fazer” 

(cf. Dt 28,32). Ainda assim continuarão a gerar filhos. Em suma: “maldito será o fruto do teu 

                                                
49 Suzana CHWARTS. Uma visão da esterilidade na Bíblia Hebraica. p. 26.  
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ventre” (cf. Dt 28,18), mas em nenhum lugar figura a interdição desses ventres. Deus não volta 

atrás nas promessas feitas aos seus ancestrais.50 

O termo criança (dl,y<), de acordo com a análise feita até aqui, faz pensar, que os paralelismos  

em que esse termo aparece está propenso a falar de crianças já nascidas, do que propriamente 

ao feto, sendo que esse último aparece mais vezes atrelado à questão da esterilidade.    

 

2.3.2 criança/feto em Ex 21,22-25 

A primeira questão que surge na Lei jurídica de Ex 21,22, segundo o autor Joe M. Sprinkle, é 

a de entender se os homens que estão brigando atingem a mulher grávida de forma intencional, 

ou não. O autor procura analisar quem são os envolvidos nas brigas e quem seria o esposo da 

mulher grávida. Ao mesmo tempo busca compreender se a mulher estava envolvida na briga, 

ou se era apenas uma expectadora inocente. Outra questão que surge é o motivo pelo qual o 

substantivo que indica “feto” no qual literalmente é traduzido por crianças está no plural e não 

no singular. Se o uso do termo saíram está relacionado às crianças nascidas vivas. Relacionado 

a isso se busca entender esse acidente.51 

Contudo, de acordo com a análise feita no primeiro capítulo desta dissertação, transparece que 

o plural as crianças pode referir-se a atual gravidez e a eventuais futuras gravidezes. Ou seja, a 

grávida perde o bebê e a possibilidade de engravidar novamente. Essa, talvez, seja a forma mais 

simples de explicar o dilema acerca do plural “crianças”. A teoria de ser uma gravidez de 

gêmeos continua a ser discutida. 

A interpretação chave é entender se o texto se refere ou não à morte de crianças tanto no caso 

quanto na ocorrência de ferimentos, e também, juntamente com a possibilidade de 

sobrevivência das crianças52. A visão da maioria dos exegetas rabínicos e entre exegetas 

modernos, é que a morte de bebês/crianças é assumida ao longo deste caso jurídico53. O 

pesquisador Loewensta considera que a Lei de Ex 21,22 lida como um golpe dado a uma mulher 

                                                
50 Suzana CHWARTS. Uma visão da esterilidade na Bíblia Hebraica. p. 33-34. 
51 Joe M. SPRINKLE. The interpretation of Exodus 21:22-25. p. 234, et seq.  
52 Para Klaus Grünwaldt “o texto hebraico tem o plural, mas dificilmente podemos supor que o caso valha somente 

para o nascimento prematuro ou o aborto de gêmeos ou trigêmeos”. Essa compreensão pode deixar em aberto o 

uso do plural bebês.  Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 160. 
53 Joe M. SPRINKLE. op. cit., p. 235, et seq. 
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grávida e que se misturou com o texto de outra Lei que prevê as consequências de golpes quando 

homens tratavam entre si de uma rixa ou disputa54.  De acordo com essa crítica exegética o foco 

da passagem não é a vida da mulher, mas os bebês, pois a morte deles não é assumida na 

expressão saírem os bebês/crianças dela, uma vez que o nascimento prematuro induzido pelo 

golpe poderia resultar em um parto saudável e sem danos permanentes para a mãe. Além disso 

o verbo: saírem, pode ser entendido como um nascimento comum ao invés de um possível 

aborto espontâneo.  

O autor Sprinkle afirma que o golpe na mulher grávida foi intencional, mas neste caso, dado o 

plural: e homens ferirem uma mulher grávida, está indicando que enquanto os homens estavam 

brigando entre si, houve um descontrole, e de forma não intencional atingiram uma expectadora 

inocente.55 

No versículo 22a como seria possível imaginar outros danos? Conforme aponta Klaus 

Grünwaldt: 

Provavelmente, o legislador imagina que por causa de uma pancada 
excepcionalmente violenta – por exemplo, na cabeça - ela perde sua vida, ou 

que ela sofra uma outra lesão. Aqui devemos sempre ter em mente que se trata 

de uma mulher que se envolve na briga de homens. Quando ela sofre um dano, 
nessa situação, foi ela que assumiu isso, consentindo com o risco, e de modo 

algum os homens podem ser acusados de um homicídio ou de uma lesão 

corporal intencional. Por tanto, trata-se de um caso de homicídio ou lesão 

corporal por negligência ou por uma espécie de acidente.56 

Ao considerar esse argumento surgem dúvidas acerca de uma interpretação sobre a sanção, caso 

estivesse previsto um homicídio, que ocorresse de forma acidental, seria então contraditório, já 

que há outra determinação do Código da Aliança, “Se não lhe armou cilada, mas Deus lhe 

permitiu que caísse em suas mãos, eu te designarei um lugar no qual possa se refugiar” (Ex 

21,13). Essa Lei é atribuída a Deus, os encontros fortuitos ocorreram no acaso. Estas palavras 

se aplicam ao homicídio não premeditado. O autor de uma morte por acidente tem a chance de 

buscar asilo em algum local onde estará guardado da perseguição de um vingador. 

Conforme aponta o autor Klaus Grünwaldt o questionamento gira em torno da mulher morta 

por engano durante uma briga de homens que poderia ser compreendida da mesma forma que 

é retratada em Ex 21,13. “(...) esse tipo de casos, em que a morte de uma pessoa é causada por 

                                                
54 Joe M. SPRINKLE. The interpretation of Exodus 21:22-25. p. 439.  
55 Ibidem. p. 236-237. 
56 Klaus GRÜNWALDT. op. cit. p. 161.  
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um trágico acaso (...) o homicida não escapa totalmente de uma sanção”57. Até que ocorra o 

esclarecimento o homicida precisará ficar no local em que está exilado, ao menos escapará da 

pena de morte. No caso da mulher grávida ser ferida mortalmente, pelo fato do homicida não 

ter intenções de matá-la, não seria justo que sofresse a pena de morte, para Klaus Grünwaldt 

isso seria uma “contradição inexplicável”58. 

Dada às especulações feita pelos pesquisadores sobre as possíveis interpretações acerca dos 

questionamentos, no início desse item, se a mulher grávida teria ou não tido um aborto, se teria 

se envolvido na briga espontaneamente para defender o parceiro, são difíceis de serem atestadas 

por falta de argumentação, que não podem ser atestadas no texto. Por isso cabe a essa pesquisa 

restringir-se à fundamentação de que ocorreu a saída, crianças nasceram antes do tempo certo, 

por consequência de uma briga de homens. Por isso existe uma Lei para lidar com um episódio 

desse tipo. 

 O contexto que envolve o nascimento de uma criança e que corre risco de vida antes mesmo 

de nascer, envolve aspectos muito complexos na vida de Israel conforme analisado no subitem 

sobre a questão da esterilidade e que será analisado mais profundamente nos itens que se 

seguem. 

 

2.4  FERIMENTOS/GOLPES COM OU SEM FATALIDADE 

O substantivo ferimentos (!Asa') está presente por cinco vezes na Bíblia Hebraica, sempre sem 

o artigo. Esse substantivo se desmembra da raiz verbal hsa. É importante observar, que todas 

as vezes, em que o substantivo acidente, dano, mal, prejuízo, ferimento59 (!Asa') aparece é apenas 

nos dois primeiros livros do Pentateuco. Os paralelismos do substantivo !Asa' pode ser 

importante para entender o uso do mesmo, em Ex 21,22-23a. 

                                                
57 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 162 
58 Idem.  
59Todas essas traduções são possíveis na língua portuguesa de acordo com o dicionário William L. HOLLADAY. 

Léxico Hebraico e Aramaico do Antigo Testamento.  
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As passagens de Gênesis estão relacionadas com a preocupação de Jacó pelo bem-estar de 

Benjamim. No caso das referências de Êxodo dizem respeito ao dano cometido a uma mulher 

grávida (cf. Gn 42,4; 42,38; 44,29; Ex 21,22-23). 

 O substantivo !Asa' em Gn 42,4 se refere a primeira viagem dos irmãos de José ao Egito: “Jacó 

não deixou que Benjamim, irmão de José, fosse com seus irmãos, pois temia que acontecesse 

algum ferimento”. Há um risco eminente de ferimento, contudo essa realidade será prevenida 

por meio dos cuidados de Jacó.  

Na narrativa de Gn 42,38 o substantivo ferimento continua incluído dentro da narrativa de José. 

“O pai respondeu: Meu filho não descerá com vocês. Seu irmão morreu e só me resta ele. Se 

lhe acontecer algum ferimento na viagem que vocês vão fazer, de tanta dor farão este velho de 

cabelos brancos descer à morada dos mortos”. Jacó continua preocupado em proteger a vida do 

seu filho. O risco de ferimentos fatais são muito grandes.  

 A citação do substantivo !Asa' em Gn 44,29 é muito similar à citação anterior, Gn 42,38, até 

porque também faz parte do mesmo bloco narrativo, sobre o episódio de José no Egito. “Se 

vocês tirarem também este de junto de mim e lhe acontecer alguma desgraça, de tanta dor vocês 

farão este velho de cabelos brancos, descer à morada dos mortos” (Gn 44,29). A cautela de Jacó 

evita um possível ferimento60. No fundo esses paralelismos deixam claro a preocupação de que 

um possível ferimento pode gerar sérios danos à realidade familiar.  

 Essas narrativas não se enquadram dentro de normas propriamente jurídicas, contudo, abrem 

um leque para compreender essa realidade no Código da Aliança, que antecede a preocupação 

no Pentateuco com possíveis ferimentos, com certeza muito comuns no Antigo Israel.  

Quem fere um homem, de modo que este fique incapaz para trabalhar, deve compensar o tempo 

que ele ficou parado e assumir os gastos com o médico:  

Se houver uma discussão entre dois homens, e um ferir o outro com uma pedra 
ou soco e ele não morrer, mas ficar de cama, e se ele se levantar e andar, ainda 

que apoiado na bengala, então aquele que feriu ficará sem castigo, pagará 

somente o tempo que o ferido tiver perdido e os gastos da convalescença (Ex 

21,18-19).  

                                                
60 Cf. Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 227-228.  
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Em Dt 25,3 são estipulados quarenta golpes com a justificativa: “Para evitar que, passando 

desse limite, fique ferido gravemente e teu irmão se torne desprezível a teus olhos”. Ora, 

dificilmente alguém sobreviveria a sessenta golpes de vergalho, essa limitação a quarenta 

pretendia evitar que, por exemplo, que a dor levasse alguém a desmaiar ou defecar etc. Nessa 

situação se respeita a dignidade humana, compreendendo o ser humano como imagem de Deus 

(cf. Gn 1,26).61  

A pena de morte pela qual a Bíblia Hebraica pretende sancionar no caso de matar uma pessoa, 

não tem muito a ver com vingança nem prioritariamente com a ideia fundamental da 

indenização. A partir disso o autor Klaus Grünwaldt diz de forma simplificada que essa 

exigência da sanção de morte para quem mata uma pessoa repousa, por assim dizer, sobre 

princípios mágicos.62 

Em Gn 9,4-6 transparece uma ligação íntima entre a vida e o sangue:  

“Mas não comam a carne com sua vida, isto é, com seu sangue. Da mesma 

forma, a todo ser vivo eu pedirei contas do sangue de vocês, que é para vocês 

a vida. E ao ser humano e seu irmão vou pedir contas da vida do ser humano 
que terá seu próprio sangue derramado por outro ser humano. Porque o ser 

humano foi feito à imagem de Deus”.  

Embora esse trecho seja relativamente novo, possivelmente escrito pelo autor sacerdotal pelo 

fim do Exílio Babilônio – em torno de 550 a.C. –, os escritos aqui formulados reproduzem 

pontos de orientação importantes para a compreensão da Bíblia Hebraica acerca de sangue e 

vida63. Nesse sentido o sangue é portador da vida, ou seja, é a própria vida64.  

Dessa forma o sangue pode executar certas atividades e aparecer como agente e sujeito ativo. 

Em Gn 4,10, na narrativa de Caim e Abel, o sangue do irmão atingido fatalmente grita no chão 

por Deus. O verbo usado é gritar (q[z) designa com certa frequência o pedido por socorro 

dirigido a Deus. Se refere também ao grito das pessoas oprimidas e sofridas e injustiçadas, no 

fundo se trata de um grito que obriga a solidarizar-se com a dor do outro. O sangue não expiado 

ainda guarda dentro de si o poder da vida. Assim pode se explicar o rito de Dt 21,1-9. Quando 

                                                
61 Cf. Rolf RENDTORFF. A fórmula da Aliança. p. 60-61; José Luís SICRE. Profetismo em Israel. p. 115.  
62 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 61.  
63 Conforme Mario Liverani “Como conclusão do processo, nos séculos VI-V toda a história do Êxodo e da 

conquista de Canaã foi reelaborada em função dos episódios então atuais da deportação babilônia e do retorno dos 

exilados; em função, portanto, de um ‘novo êxodo’ que fosse prefigurado pelo mítico”. Mario LIVERANI. Para 

Além da Bíblia. p. 341. 
64 Cf. Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 257-258.  
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um homem vítima de homicídio é encontrado e não é possível saber quem o matou, então 

primeiramente deve quebrar o pescoço de uma vaca, junto a uma torrente permanente. 

Posteriormente, os anciãos na cidade, na presença dos sacerdotes, lavam suas mãos e afirmam 

sua inocência, vicariamente para os habitantes: “E eles serão absolvidos da efusão de sangue 

inocente” (Dt 21, 8-9). É aqui que tem sua origem o dito proverbial sobre lavar suas mãos em 

inocência.  

Com relação a esse sangue usado de maneira ritualística, tanto mais sangue de inocente 

derramado, grita e, assim, exige expiação. Onde não é possível encontrar alguém culpado que 

poderia expiar essa culpa com seu sangue, ou seja, sua própria vida, um animal é que deve 

assumir o seu lugar.65 

Contudo, por trás da ameaça com a sanção da morte para quem matou outra pessoa, surge a 

ideia da indenização – que será visto no item 2.8 – e da justiça que desempenha certo papel. Ao 

ser morta uma pessoa de outra família, esta foi levada ao enfraquecimento, e quanto mais no 

caso do morto ser um jovem forte ou uma mulher na idade de procriação. Por causa da morte, 

a família tinha uma desvantagem em casos de briga – agora, era menos forte, menos combativa 

–, ou podia se multiplicar, crescer em poder e honra, somente mais devagar. A ameaça da sanção 

da morte registra que tal alcance de tal vantagem não é justo. Aqui se expressa claramente a 

importância central da justiça no pensamento que está presente na Bíblia Hebraica. 

No livro de Nm 35 se exige num primeiro momento a instituição de cidades de refúgio, isto é, 

de cidades onde uma pessoa que seja ameaçada por pena de morte possa se refugiar. Ao chegar 

nesse local, dá-se início ao processo de investigação do caso, para isso se verifica: a forma de 

matar e a relação pessoal entre a pessoa acusada e a vítima. É julgado como assassinato quando 

a pessoa morta for golpeada com uma ferramenta de ferro, uma pedra ou um bastão – portanto, 

desde uma proximidade imediata, por assim dizer à queima roupa –, ou quando pode ser 

atestado que havia o conhecimento de uma inimizade entre o autor e a vítima. Na última 

situação ficará refugiado numa cidade até quando o sumo sacerdote atual morrer.  

A partir dessa perspectiva se verifica que em Ex 21,12-14 aparece claramente a distinção entre 

o homicídio e o assassínio:  

Quem ferir uma pessoa causando-lhe a morte, deverá ser morto. Se não foi 

intencional, mas foi Deus quem o fez cair em suas mãos, marcarei para ele um 

                                                
65 Cf. Félix G. LOPEZ. O Deuteronômio. p. 62-63 
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lugar onde possa refugiar-se. Mas se alguém, de caso pensado, atentar contra 

seu próximo para matá-lo, então você o arrancará até mesmo do meu altar, 

para que seja morto. 

 O uso da responsabilidade dada a Deus circunscreve, conforme o legislador do Código da 

Aliança, como a morte sendo um acidente e nenhuma pessoa poderá ser responsabilizada. 

Precisava acontecer assim e, em última análise, a morte tem o seu motivo na vontade 

inescrutável de Deus. Se pergunta pela possibilidade de haver outra forma para explicar essa 

situação. Para a pessoa que está envolvida no caso de morte existe um lugar onde estará seguro 

da vingança da família da pessoa morta. O ambiente está no santuário local, onde é conhecido 

como um lugar de proteção reconhecido por todos, que deve ser respeitado sem exceção até 

pelo vingador de sangue. No caso desse lugar ser violado, equivaleria a ataque contra a esfera 

de Deus.66 

No caso de ocorrer uma cólera contra a pessoa morta ou até mesmo traição, perfídia, nem 

mesmo esse santuário pode oferecer proteção à pessoa acusada. E assim ela será afastada do 

santuário e morta (cf. 1Rs 2,28s).  

A execução da sanção de morte aparece em muitas situações como uma tarefa do vingador de 

sangue que é, em geral, o parente masculino mais próximo da pessoa morta. Encontra-se casos 

de vingança de sangue, por exemplo, em Juízes 8,4-21, 2Sm 3,22-27 e 2Rs 14,5. Nessas 

situações, a execução da vingança de sangue não é compreendida como assassínio homicídio e 

não cabe – como a propósito, também o ato de matar na guerra – no veredicto do mandamento 

“não matarás” (cf. Ex 21,13; Dt 5,17), que proíbe apenas o assassínio. 

No livro de Lv 20,10 tanto o homem como a mulher que cometerem adultério serão castigados 

com a morte. No entanto é necessário esclarecer o que realmente seja adultério. Quando se tem 

uma relação com uma mulher não casada, isso não é considerado adultério, mas é visto como 

promessa de casamento, somente válido para homem – embora somente para homem – é 

permitido o casamento múltiplo. Pode haver poligamia, mas não poliandria (cf. Ex 22,15-16).  

No caso da mulher casada, se ocorrer uma relação sexual com um outro homem é considerado 

adultério, pois não é permitido vários parceiros matrimoniais, então ela viola o seu casamento. 

Ao forjar uma fórmula a mulher casada viola em qualquer caso o próprio casamento, enquanto 

                                                
66 Cf. Frank CRÜSEMANN. Cânon e História social. p. 308.  
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o homem casado pode violar somente um casamento alheio. Enfim o adultério é passível de 

pena de morte.  

Contudo é necessário compreender que a intenção do direito veterotestamentário é em primeiro 

lugar à proteção da vida, então a ameaça da sanção de morte no caso do adultério visa à proteção 

do espaço da família.67 

A realidade de ferimentos/fatais na Bíblia Hebraica sejam ele fatais ou não está intrinsecamente 

relacionada ao valor da vida, no entanto a Lei é clara para quem cometer um ferimento.  

Em Ex 21,22-23 o substantivo ferimento/golpes (!Asa') aparece por duas vezes conforme dito no 

início dessa análise. De acordo com os paralelismos analisados, talvés na primeira situação, a 

palavra que possa ser melhor traduzida é ferimento, isso porque nessa realidade não ocorre 

danos fatais, nesse sentido o uso de ferimentos se torna menos agravante. No entanto, na 

segunda situação, o substantivo que melhor se apropria ao caso é golpes, pois o uso dessa 

palavra deduz melhor, no português, a gravidade da situação que ocasionará em pena de morte. 

Essa realidade se esclarece melhor no próximo capítulo quando se analisa a Lei de Talião.  

Esse substantivo ferimento/golpes (!Asa') não é muito comum na Bíblia Hebraica, isso evidencia 

o uso restrito e particular na forma de uma Lei, o que caracteriza em situações de prevenção 

(cf. Gn 42,4,38; 44,29), ou de solução (cf. Ex 21,22-23). Veja a figura a seguir demonstrando 

essa situação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
67 Cf. Jean Louis SKA. O Antigo Testamento. p. 54. 
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Figura 3: Ferimentos/golpes em situações de prevenção e de solução 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: construção própria 

Enfim fica evidente que ferimentos sendo fatais ou não fazem parte dos conflitos a serem 

enfrentados na realidade de Israel. A Lei surge como uma oportunidade para fazer justiça às 

pessoas feridas em estado de vulnerabilidade como é o caso da mulher grávida de Ex 21,22.  

 

2.5 O MARIDO/DONO/BAAL 

O verbo marido/senhor juntamente com os seus derivados, no entanto, não contando com o seu 

uso em termos compostos ou como nomes próprios, ocorre cento e sessenta vezes, sendo que 

esse substantivo se apresenta em vinte e três formas diferentes.  

Nesse sentido uma pessoa pode obter (l[;B ;) uma casa (Ex 22,7), ou governar (l[;B ;) um território 

(cf. 1Cr 4,22). Um homem pode tomar (xql)68 uma mulher e casar-se (l[;B ;) com ela (Dt 24,1).  

                                                
68 O aspecto de tomar pode, em alguns contextos, estender-se para a ideia de escolher e/ou convocar. De acordo 

com 1Rs 11,37; Js 3,12; 4,2; Dt 4,34, Deus tomou (escolheu) Israel entre as nações. Em Jó 41,4 o leviatã é tomado 

(escolhido) como vassalo permanente de Deus, diante de quem tem obrigações devido a uma aliança. O sentido 

de convocar também se ajustaria bem em alguns desses contextos. Para maior aprofundamento significado do 

termo(xq;l')) em:  Robert Laird HARRIS; Gleason LEONARD; Keneth WALTKE, et al. Dicionário internacional 

de Teologia. p. 794. 

Êxodo 

Solução por meio da 

aplicação da Lei 

 

Gênesis 

Prevenção por meio da 

sabedoria do ancião 

 

DANOS 
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De acordo com o dicionario internacional de Teologia, marido/dono/ba’al (l[;B ;) o ugarítico 

também tem o duplo sentido de senhor e do nome de uma divindade. A raiz na maioria das 

línguas semíticas, quer dizer ou “senhor” ou, quando seguida de um genitivo, “dono”.69  

Além de (l[;B ;) ter o significado de possuidor de coisas, esse substantivo quando está no plural 

é usado para se referir aos cidadãos (~yl[;B ;) de uma cidade, (cf. Js 24,11)70. No livro de Juízes, 

no capítulo 9, o substantivo que ocorre dessesseis vezes, (l[;B ;) é traduzido por homens ou 

cidadãos. Em Gn 14,13 o termo (l[;B ;) pode se referir a um parceiro ou aliado. Idiomaticamente, 

(l[;B ;) como senhor de algo, caracteriza o indivíduo; (l[;B ;) de ira. Pv 22,24 de apetite, Pv 23,2 

de sonhos, Gn 37,19 – ou identifica a ocupação – capitão da guarda, (l[;B ;), Jr 37,13.  

O substantivo l[;B ; também aparece nos nomes compostos do povo e de lugares; Jerubaal; Jz 

9,16; Baal-Zefom; Ex 14,2. O nome l[;B ; é o nome de um grande deus ativo no panteão cananeu 

e possui diversas conotações religiosas. 

O substantivo l[;B; pode ser visto na forma de deus semítico ocidental da tempestade. Aparece 

ora no singular (l[;B;)  e ora no plural (myl[;B), isso se verifica em textos egípcios (séc. XIV a.C. 

em diante), nas cartas de Tell Armana (séc. XIV a.C), nas tábuas de Alalakh  (séc. XV a.C), 

nos textos ugaríticos (séc. XIV a.C), nos nomes próprios amorreus de Marri, Tell al-Rimah e 

Chagar Bazar e, posteriormente, em textos fenícios e púnicos (Cartago).71  

Tanto na Bíblia Hebraica como nos textos extra bíblico o nome (l[;B ;) aparece ou no absoluto 

ou no construto com nomes de locais. Baal-Peor (cf. Nm 25, 3-5), Baal-Berite (cf. Jz 9,40), 

Baal-Zebube, “senhor das moscas”, é uma paródia de seu nome encontrado em outros textos, 

“príncipe Baal”. Estes nomes acabam por não estarem ligados a várias divindades com o epíteto 

                                                
69 Robert Laird HARRIS; Gleason LEONARD; Keneth WALTKE, et al. Dicionário internacional de Teologia. p. 

200. 
70Os eruditos acreditavam que ~yl[;B no plural, mas acrescentando o artigo h denotasse as divindades locais 

distintas, contudo a forma no plural ocorre fora da Bíblia e a menção de amantes e estrangeiros (cf. Jr 2,25) sugere 

outra utilização do plural diferente do plural de número. O artigo ocorre de maneira clara no hebraico próprio, não 

dando brechas para desconfiar do seu significado. Idem.  
71 Idem. 
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Senhor, mas ligadas a venerações locais da mesma divindade semítica ocidental da tempestade 

e da fertilidade conhecida por Senhor (l[;B ;) ;.72 

Os autores bíblicos não tinham o interesse de ensinar a religião dos cananeus, por causa disso, 

se sabe muito mais a respeito do papel, das consortes e do culto de l[;B ; a partir da literatura 

extra bíblica. No entanto, de acordo com Umberto Cassuto, a figura de l[;B ; apresentada na 

Bíblia Hebraica corresponde aos textos extra bíblicos73. O autor Thomas Entrich detalha ainda 

mais essa realidade: 

A ambiguidade entre uma assembleia politeísta de deuses e um deus 
monoteísta sempre esteve no centro da religião do Antigo Oriente Próximo e 

por muito tempo a Bíblia Hebraica era a única fonte literária existente. Desde 

o início Século XX, escavações em Ugarit (Ras Shamra), Byblos, Hazor ou 
Mari derramaram uma nova luz sobre as antigas religiões orientais. A 

montagem de deuses nos mitos do povo semi-norte-americano provou ser um 

sistema complexo de deuses e deusas, tendo cada um deles seu respectivo 

lugar e função. Este sistema foi baseado em um ciclo de fertilidade cósmica 
em torno dos deuses 'El and Ba'al, as deusas' Atirat ('Ashera), 'Anat e Attart 

('Astart) e outros deuses como Môt, Yam ou Kôtar.74 

Ele l[;B; também foi chamado  Haddu (=Hadade), um deus que está acima de todo deus da 

tempestade que dá a chuva suave e que faz renascer a vegetação. Nesse sentido os anos de seca 

eram atribuídos ao seu cativeiro temporário ou até mesmo a sua morte. No entanto, em sua 

reivindicação, campos, rebanhos e famílias tornavam-se produtivos.  

Para além disso l[;B ; era considerado um deus da guerra e uma divindade ligada à fertilidade 

que se une a Anate, mais tarde igualada a Astarte. Por meio de um recital mítico se trazia de 

volta a vida na festa de outono do ano novo e também por intermédio do casamento sagrado, 

representado no culto pelo rei, a rainha e uma sacerdotisa75. Era por meio desses rituais que os 

semitas acreditavam assegurar a fertilidade da terra. Esse ritual era comum na Babilônia, mas 

pouco atestado, não de forma clara, em Canaã76. A identificação de l[;B ; como o deus que morre 

e renasce anualmente, de acordo com o Tamus babilônico, foi alterado recentemente. Kramer77 

                                                
72 Para aprofundar sobre o tema de Baal, na perspectiva da Lei e da Aliança, cf.  Antonius H.J. GUNNEWEG. 

Teologia bíblica do Antigo Testamento. p. 94-125. 
73 Umberto CASSUTO. Ba‘al and Mot in the texts of Ugaritic. p. 45-51 
74 Thomas HENTRICH. The Fertility Pair Ba‘al and ‘Anatin the Ugaritic Texts. p. 01 
75 Para maior aprofundamento sobre os deuses e deusas do Antigo Israel, cf. T. BINGER, Asherah; O. KELL, 

Goldesses and trees, New Moon and Yahweh; S. OLYAN, Asherah and the cult of Iahwen in Israel.  
76 Henri FRANKFORT. kingship and the gods. p. 313. 
77 Cf. Samuel Noah KRAMER. Sumerian Mythology. 



67 

 

 

afirma que Tábuas sumérias evidenciam que o Tamus morria para sempre e Gordon aduziu que 

l[;B ; também não passava por uma morte e ressurreição anual78. Muitos objetos cúlticos 

arqueológicos com certas características sexuais, com exageros, bem como os próprios mitos, 

confirmam os dados da Bíblia Hebraica relacionadas a atividades que sofreram degradações 

morais associadas com o culto.79  

Durante o período dos juízes, Israel sucumbiu a este culto visto como contagioso (cf. Jz 2,11; 

6,25) e tinha de sofrer o livramento de Javé, evitando assim graves consequências. Foi na 

dinastia de Omri que o culto a (l[;B;) tornou-se a religião oficial do Reino do Norte (cf. 1Rs 

16,31). Nesse sentido, alguns autores afirmam veemente que os milagres de Israel feitos por 

Eliseu e Elias foram polêmicos a favor de Deus, condenando os poderes atribuídos a l[;B ; 

divindade pagã da natureza, o fogo (cf. 1Rs 18,17; 2Rs 1,9-16), chuva (cf. 1Rs 17,1; 18,41-46), 

alimento (cf. 1Rs 17,1-6, 8-16; 2Rs 4,1), crianças (cf. 2Rs 4,14-17) e revivificação (1Rs 17,17-

23; 2Rs 4,18-37; 13,20-22). No entanto, o culto a l[;B ; não foi suficiente para livrar a terra do 

culto degradado  e ainda ocorreu o cativeiro do Reino do Norte, que culminou em muitas 

disputas políticas e destruições, como demonstra o livro de Oseias.80  

Oseias descreve Israel como aquele que recebeu as bênçãos provinda do cereal e do óleo da 

parte de Javé:  

Ela não reconheceu que era eu quem lhe dava o trigo, o vinho e o azeite; quem 
lhe multiplicava a prata e o ouro, que eles usavam para fazer um ba’al” Por 

isso, retomarei meu trigo e meu vinho na época da safra. Retomarei minha lã 

e meu linho, que cobriam sua nudez (Os 2,10-11). 

 Oseias se utiliza do termo l[;B ;  não  apenas relacionado à divindade cananeia, mas é usado no 

sentido figurado, de Deus como o marido de Israel. Israel chama Deus de seu marido 

“Acontecerá naquele dia – oráculo de Javé – que você me chamará ‘meu marido’ e não mais 

                                                
78 Edwin M. YAMAUCHI, "Tammuz and the Bible". p. 283-290. 
79 Robert Laird HARRIS; Gleason LEONARD; Keneth WALTKE, et al. Dicionário internacional de Teologia. p. 
200. 
80 Idem. 

Os ritos religiosos, incluindo os cultos de fertilidade, são formas de agradecer ao Deus da vida pela colheita 

abundante, pelos frutos da terra. No tempo de Oseias, os que mantêm o controle sobre o culto e o governo se 

apropriam dos rituais de fertilidade para aumentar os nascimentos, pois o Estado precisa de grande quantidade de 

produtos para sustentar o comércio e mais pessoas, mulheres e homens, para trabalhar nas lavouras, no exército, 

nas obras do próprio Estado e nos trabalhos domésticos na corte. A profecia de Oseias condena o uso da religião 

em vista da ambição das elites religiosas e políticas. Para o aprofundamento histórico dessa realidade, cf. Mario 

LIVERANI. Para além da Bíblia. p. 159-160 
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‘meu Baal’. Vou tirar de seus lábios o nome dos ba’ais e esses nomes nunca mais serão 

lembrados” (cf. Os 2,18-19).81 

Até aqui ficou claro que existem vários significados de l[;B ; na Bíblia Hebraica. Com base nas 

análises já apresentadas, na perspectiva de l[;B ; como divindade cananeia, é possível notar 

algumas particularidades do significado de dono/marido que ajudam no estudo da perícope de 

Ex 21,22-25. No livro do Êxodo o significado de l[;B ;  aparece como dono (Ex 21,3.28-

29.34.36; 22,7.10-11.13-14). Êxodo é o livro do Pentateuco onde l[;B ; aparece com mais 

frequência. Com exceção de Ex 21,3.22 o significado de l[;B ; está atrelado a donos de bois. Isso 

justifica que esse termo pode ser utilizado em situações diferentes, dependendo do contexto em 

que é apresentado.82 

Com tudo o significado que melhor se verifica em Ex 21,22 é o de marido/ senhor da mulher 

grávida. Justamente porque o dono que aparece nos outros momentos no livro do Êxodo se 

referem a donos de animais. E nos outros livros da Bíblia Hebraica a figura de l[;B ; como 

divindade, prevalece.  

 Inevitavelmente, na cultura Israelita, a identificação das mulheres por meio dos homens, 

aparecem descritas a partir do pai, do marido ou do filho (cf. 1Sm 1,2; 2Sm 14,1). Na narrativa 

de 2Rs 22-23, se verifica: Idida, a mãe de Josias, era filha de Hadaia (2Rs 22,1) e a profetisa 

Hulda, mulher de Selum (22,14). Outra expressão dessa cultura é o fato de as mulheres não 

serem nomeadas. Em 2Rs 23,1: “o rei convoca todos os anciãos de Judá e Jerusalém, e sobe ao 

templo de Javé com todos os homens de Judá e todos os habitantes de Jerusalém, os sacerdotes 

                                                
81 Segundo Mario Liverani, “É provável, portanto, que Yahweh fosse o deus ‘nacional’ já no século IX, mas que 

seu culto levasse em consideração a presença de outras divindades (até oficialmente aceitas), que se desenvolvesse 

em formas que o posterior rigorismo julgará escandalosas e que tivesse com o culto e o sacerdócio (profetas, 

inclusive) de Ba’al um conflito que será acentuado, e muito, pelas releituras posteriores. É indicativo o fato de as 

profecias do javista Amós sobre a ruína iminente de Israel insistirem sobretudo nas culpas socioeconômicas e 

reservarem um peso muito modesto às culpas de tipo religioso e cultual (o culto materialista, feito de festas e 
sacrifícios, músicas e ídolos: Am 5,21-27). Somente de passagem se citam os santuários de Bet-El e Gilgal 

(3,14,4,4), ao passo que a Yahweh se reserva um papel de restauração da prosperidade perdida, que é 

evidentemente um acréscimo posterior”. Idem.  
82 As divindades mais conhecidas são Yahweh para Judá e para Israel, Kemosh para Mo’ab, Qaus para Edom, 

Milkom para Amon, Hadad para Damasco, Baal/Melqart para Tiro, todos em plena atuação nos séculos IX e VIII, 

antes mesmo que, de modo predominante, surja de fora a figura do deus nacional Assur. Naturalmente subsiste a 

legitimidade de procurar as mais antigas origens para cada um deles, e em particular para Yahweh, mas o papel 

‘nacional’ só pode ter se tornado consistente numa época em que a identificação entre Deus e Estado étnico era 

plenamente operativa no plano político e militar. Ibidem. p. 184. 
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e os profetas e todo o povo”. A presença dos homens – anciãos, sacerdotes e profetas – é 

prioritária, ao passo que a das mulheres e das crianças é secundária, invisível, elas entram 

somente na categoria de todos.83 

A partir da imagem do marido e do homem se faz necessário uma pequena análise da situação 

da mulher no Antigo Israel. 

A antiga sociedade israelita é patrilinear, patrimonial e patrilocal. O sistema da honra e da 

vergonha é fundamental. A família ampliada consiste de três ou até quatro gerações que vivem 

juntas sob a autoridade de um patriarca. O direito de herança é do primogênito. Os jovens 

possuem menos direitos. A geração masculina mais velha recebe maior respeito, mas exerce 

menos poder dentro da família.  

O poder e o privilégio das mulheres dependem de seus tutores. A filha solteira está na 

dependência do pai e, depois de casada, passa a depender do marido. Em Ex 20,17 a mulher 

aparece na lista de propriedades do marido, junto com o escravo, a escrava, o boi e o asno. O 

marido é obrigado a pagar um valor em dinheiro ao pai da noiva ou substituir esse valor em 

forma de serviço (Gn 29,15-20; Jz 1,12; 1Sm 18,25.27).84 

O casamento é patrilocal. A jovem deixa a sua casa de origem e entra para a família do marido, 

ambiente muitas vezes hostil e desconhecido. Ela tem que se adaptar. O amor é fator secundário. 

O casamento é um meio para fazer ou estreitar alianças com outras casas ou outros clãs. No 

sistema patriarcal é aceitável ter mais de uma esposa, nessa situação aumenta o número de 

descendentes e também a produção da casa. A esposa principal tem uma posição superior em 

relação às outras esposas e concubinas.  

A jovem esposa que passa a fazer parte da casa do marido enfrenta várias dificuldades. Ela se 

torna membro integral da nova família somente quando nasce o primeiro filho. Mas, se o marido 

tem outras esposas, o nascimento do filho ainda gera ciúmes e brigas (Gn 16,1-15; 21,8-21). Se 

ela deixa a casa de seu marido, o que é uma desonra, deve retornar para a casa de seu pai (Jz 

                                                
83 Cf. Shigeyuki NAKANOSE. Uma História para contar. p. 82.  
84 Cf. R.E. CLEMENT (org.) O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. Emmerson. Mulheres no Israel Antigo. p. 

363.  
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19,2-3). Como pode-se constatar, nessa estrutura patriarcal, o homem ocupa uma posição 

privilegiada. 

A valorização da mulher está relacionada à fertilidade. Sua principal contribuição para a casa 

patriarcal é gerar filhos, para que se garanta a continuidade do nome da família, da casa e da 

herança (Gn 38; Rt 1-3). Por isso, o controle sobre o corpo e a sexualidade das mulheres – 

esposas, filhas e irmãs – é tão importante. É questão de preservar a honra. No Antigo Israel, as 

mulheres são dependentes dos homens social e economicamente. A honra delas depende dos 

homens aos quais elas estão ligadas (Jz 19,11-30). Por sua vez, a honra de um homem é medida 

por sua riqueza, coragem, força e habilidade para prover e defender a honra de sua família.  

Na Bíblia Hebraica, vergonha ou desgraça aparece em oposição à honra, evocando sentimentos 

de incapacidade e fraqueza. Nessa cultura, o homem é envergonhado pela perda da riqueza ou 

da coragem; pela incapacidade de proteger a honra de sua família; pela impotência sexual. A 

mulher pode ser envergonhada por seu forte desejo, sua independência e confiança, por 

desrespeitar o homem ou por sua liberdade sexual. 

Na estrutura patrilinear, a honra do homem depende do comportamento sexual da mulher: 

esposa, filha, irmã ou mãe. Há várias estratégias masculinas para controlar as mulheres, por 

exemplo, a insistência de que elas usem o véu em lugares públicos, a segregação e a restrição 

de sua atuação social (Pr 7,10; 12,4). Uma mulher sem vergonha é a prova de que os homens 

da casa não possuem honra e nem mesmo capacidade de preservar a dignidade de sua família.  

Nas sociedades baseadas no sistema social da honra e da vergonha, o adultério constitui a ofensa 

máxima. Ele representa a violação do direito do homem sobre a sexualidade da mulher, além 

de colocar em dúvida a paternidade. É bom lembrar que a questão da paternidade envolve o 

direito à herança, à continuidade do nome, à pertença à família e até mesmo às condições de 

subsistência. Na estrutura patrilinear, o homem precisa ter certeza de que a criança é seu filho 

legítimo. O adultério faz o marido e a sua casa perderem a honra. A mulher que comete essa 

falta revela o fracasso do homem em controlar o corpo e a sexualidade das mulheres e preservar 

a honra de sua família.  

A punição para o adultério é o apedrejamento para a mulher e o homem (Lv 20,10; Dt 22,22). 

Mas, na realidade, a parte castigada quase sempre é a mulher (Gn 38,24). Conforme a Lei: “uma 

só testemunha não é suficiente contra alguém, seja qual for o crime ou pecado. Em todo pecado 
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que alguém tiver cometido, o processo será aberto pelo depoimento pessoal de duas ou três 

testemunhas” (Dt 19,15). Este processo nem sempre é possível e, além do mais, a mulher é mais 

vulnerável pelo fato de que ela pode ficar grávida. Outra forma de castigo é tirar a roupa da 

mulher e expô-la publicamente (Os 2,5; Ez 16,37-39).  

Nessa perspectiva da honra e da vergonha, a mulher que faz sexo fora do casamento desonra a 

sua família. O homem não é castigado por fazer sexo a menos que ele tenha se envolvido com 

uma mulher casada e tenha sido pego no ato (Dt 22,22-29). E o seu relacionamento com as 

prostitutas é aceitável (Gn 38,12-23; Js 2,1-7). De acordo com a estrutura da sociedade israelita, 

a principal causadora da ofensa no adultério é a mulher.  

No contexto cultural do séc. VIII a.C., se verifica que a profecia de Oseias representa algum 

avanço com relação ao casamento. Em 2,21, por exemplo, admite o casamento com uma mulher 

prostituta, e em 3,3 homem e mulher se comprometem juntos a criar uma nova relação. Mas, 

fruto também dos condicionamentos de sua época, a profecia de Oséias revela suas limitações, 

como se verifica quanto ao uso da metáfora do casamento, do marido e da esposa. Veja o que 

Klaus Grünwaldt fala a respeito da poligamia: 

O Antigo Testamento permitia a poligamia. Isso significa: um homem podia 

se casar com várias mulheres – no entanto, uma mulher não podia se casar 
com vários homens. O exemplo mais conhecido para a instituição da 

poligamia é o de Jacó e suas duas mulheres (principais) Raquel e Lia. Ao lado 

dessas mulheres principais, homens podiam ter também mulheres secundárias. 

Estas eram frequentemente escravas. Por exemplo, já Abraão tomou como 

mulher secundária sua escrava Agar. (cf. Gn 16).85 

No Antigo Israel o direito protegia as mulheres que vivessem em situação de poligamia. Por 

exemplo, em Ex 21,10 lhe é garantido o alimento, vestimenta e relação sexual (ela deve ter a 

possibilidade de engravidar), e também em Dt 21,15-17 se garante a um filho primogênito o 

direito à herança, também quando ele é filho da mulher secundária (menos amada). No entanto, 

a história de Jacó e Lia mostra que a Bíblia Hebraica sabia das dificuldades que a prática da 

poligamia causava.  

A Lei de Ex 22,15-16 mostra um fato de direito familiar. Não se dá à filha o direito de perguntar 

se quer casar com o homem que a quer como mulher. Por isso é relevante quando se pergunta 

a Rebeca se quer ir com o servo de Isaac e se casar com Isaac: “Eles disseram: ‘vamos chamar 

                                                
85 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 111. 
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a jovem e perguntar a opinião dela’. Chamaram Rebeca e perguntaram: ‘você quer partir com 

esse homem?’ Ela respondeu: ‘Quero’. Então eles deixaram sua irmã Rebeca partir com sua 

ama, o servo de Abraão e seus homens.  (cf. Gn 24,57-59) – Tudo isso é determinado pelo pai, 

o senhor da sua família. Ele possui o direito de colocar sua filha à disposição. No caso do 

casamento, esse direito de livre disposição passa para o marido. Este se torna “dono” dela, no 

hebraico l[;B ;, ela se torna a mulher “dele” que no hebraico é (hV'ai). Se uma mulher sem filhos 

ficar viúva, ela pode voltar para a casa de seu pai (cf. Lv 22,13; Gn 38,11). No último caso 

parece que o sogro fica com o direito de disposição sobre sua nora (cf. Gn 38,24); isso, porém, 

é juridicamente discutido. 

Na Bíblia Hebraica há diferentes imagens para falar do relacionamento entre Deus e Israel. A 

primeira vez que aparece a metáfora do casamento é no livro de Oseias. Nesta metáfora, a 

imagem do marido é usada para representar a divindade, e a imagem da mulher, para Israel. 

Esta comparação é um reflexo da sociedade do Antigo Israel, na qual o homem ocupa uma 

posição privilegiada e a mulher está sujeita a ele. Na visão profética, o castigo de Deus tem 

como objetivo a conversão do povo, porém, ao mesmo tempo, justifica o modo de agir dos 

homens em relação às mulheres, inclusive as agressões físicas.86 

Até aqui pode-se ler nas entrelinhas que teoricamente não existiam direitos iguais entre homens 

e mulheres. No entanto, quem contempla a imagem da mulher nas narrativas dos patriarcas e 

matriarcas percebe o respeito que os autores tinham pelas mulheres fortes. (cf. Dt 22,23-27; Lv 

19,20).  

Do ponto de vista da Lei presente em Ex 21,22 o marido é que exige da mulher o pagamento e 

indenização em caso de menores danos. A perda de um filho seria um prejuízo grande para a 

propriedade do marido. A figura masculina protege os seus interesses, antes mesmo da vida da 

mulher. É o que se verifica no próximo tópico sobre a questão da indenização. 

 

2.6 JUÍZES 

O substantivo juízes (~yliyliP .') aparece por pelo menos três vezes na Bíblia Hebraica (Dt 32,31; 

Ex 21,22; Jó 31,11), sendo que todas elas estão no masculino plural. A raiz verbal para esse 

                                                
86 Cf. Mario LIVERANI. Para Além da Bíblia. p. 157-157.  
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termo é (llP) esse verbo está presente por pelo menos oitenta e quatro vezes na Bíblia Hebraica, 

em quase todas delas o verbo está no hitpael, com exceção de Gn 48,11; 1Sm 2,25; Sl 106,30; 

Ez 16,52). Essa raiz verbal é traduzida por “orar”. Há vários estudos que chegam a essa 

conclusão, porém nada é definido, e existem muitas discordâncias a respeito dessa tradução. De 

acordo com Thomas Römer o significado do nome juízes provêm da raiz verbal (tps) em 

hebraico, que significa governar ou julgar, com exceção de Débora (4,4), e dessa forma, não 

há outro personagem evocado que desempenhe uma função de juiz no sentido jurídico87. Há 

controvérsias com relação à tradução88. No entanto o que parece mais aproximado é juízes para 

o caso de Ex 21,22-23, para outras situações o contexto é que pode definir.  

Diante disso, por meio da análise semântica, se chegará a um resultado mais contundente para 

a compreensão dos juízes da Lei jurídica de Ex 21,22-25. Dessa forma entender os aspectos 

históricos e teológicos mediante os vários paralelismos existentes que giram em torno dos 

(~yliyliP .') da Bíblia Hebraica se faz necessário nessa fase da pesquisa.  

É possível notar, num primeiro momento, que a vida legal, ética, e de costumes do Antigo Israel 

se inter-relacionam. Por causa dessa questão em aberto, qualquer abordagem acerca do tema 

(~yliyliP .') seja ela antropológica, sociológica ou histórica, é possível e, ao mesmo tempo relativa.  

No Antigo Israel, casos legais eram adjudicados – sentenciados – em corte por juízes. Este fato 

é documentado de muitas formas e frequentemente. A terminologia, a literatura legal, histórica 

e profética e até os salmos e a literatura sapiencial mencionam juízes e suas atividades, e 

também narram ou retratam disputas legais e processos em cortes. 

A Bíblia Hebraica contém um número significativo de narrativas sobre julgamentos e disputas 

legais e negociações. Mais proeminente entre elas são a história sobre Jacó e Labão (cf. Gn 

31,25-54); Siquém e Diná (cf. Gn 34); Judá e Tamar (cf. Gn 38); Moisés, Getro e os israelitas 

(cf. Ex 18,13-27); o israelita que blasfemou (cf. Lv 24,10-23); as filhas de Salfaaf (cf. Nm 27,1-

11); Acam (cf. Js 7); a concubina de um levita (cf. Jz 19s); Boaz e Rute (cf. Rt 4); Saul e Jônatas 

                                                
87 Thomas RÖMER; Jean Daniel MACCHI; Cristophe NIHAN. Antigo Testamento. p. 323.  
88 De acordo com o dicionário Internacional de Teologia a tradução feita, não parece provável. Como exemplo o 

Dicionário cita Dt 32,31: Sendo até os nossos inimigos juízes. Muito provavelmente a interpretação deveria ser da 

seguinte forma: “Mesmo na avaliação de nossos inimigos”. Ou veja-se, então, Ex 21,22: Pagará segundo o arbítrio 

dos juízes, uma passagem que trata da responsabilidade daquele que provocar um aborto espontâneo por envolver-

se numa briga. É preferível ler: pagará de acordo com a avaliação do marido. Robert Laird HARRIS, Gleason 

LEONARD; Keneth WALTKE, et al. Dicionário internacional de Teologia. p. 1778. 
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(cf. 1Sm 13 et. seq); Saul e Samuel (cf. 1Sm 15); Saul e Davi (cf. 1Sm 24 e 26); Davi e Natã 

(cf. 2Sm 12); Amom-Tamar e Davi-Absalão (cf. 2Sm 13 et. seq.); Salomão e as duas mulheres 

(cf. 1Rs 3,16-28); Roboão e as tribos do Norte (cf. 1Rs 12); a vinha de Nabot (cf. 1Rs 21); o 

julgamento de Jeremias (cf. Jr 26) e outros.  

É certo que nenhuma dessas narrativas tenham sido escritas na forma de um processo de 

protocolo de julgamentos e nem por causa de tal protocolo. No fundo foram escritas por causa 

de intenções diferentes e variadas. Refletem os processos de corte apenas parcial e 

indiretamente89. De qualquer forma, pressupõe que seu escritor acreditasse, na existência de 

tais processos jurídicos e uma correspondente compreensão da parte de seus leitores90. 

O fórum mais comum era a família ou clã no qual o pai era o senhor e chefe legal dotado do 

direito e obrigação para adjudicar disputas e violações entre familiares, inclusive a execução de 

punição, como por exemplo, o castigo de um filho desobediente (cf. Dt 21,18) e em tempos 

muitos antigos, a pena de morte, como na história de Judá-Tamar (cf. Gn 38)91. Nesse sentido 

Abraão restaurou a justiça na ocasião quando Sara foi tratada com desprezo pela sua serva Agar 

e apelou para o marido para retificar a injustiça contra ela (cf. Gn 16,1-6). 

Outro ambiente de corte era o fórum da aldeia ou pequena cidade. Seu local era a porta da 

cidade e o judiciário consistia nos anciãos do lugar92. Esses anciãos funcionavam como 

testemunhas em negociações como no casamento de Rute e Boaz. Arbitravam disputas entre 

litigantes, como se percebe por um dos sentidos do vocábulo hebraico para julgar, a saber 

arbitrar e por outras evidências. 

O sistema de tribunais locais trouxe uma extensão do envolvimento legal em comparação com 

a Lei tribal. Nos tribunais locais, todos os cidadãos e não apenas os anciãos, tinham o direito 

de participar ativamente no julgamento e no veredicto. Nesse sentido todos os cidadãos eram, 

por conseguinte, juridicamente competentes. Não significa que todos os participantes em 

potencial tivessem que estar ativamente envolvidos em qualquer caso particular. Do ponto de 

vista prático, alguma aceleração era necessária para participar de tais ensaios que não era um 

fardo, mas um privilégio: “Que os anciãos haviam deixado suas sessões no portão” (Lm 5,14). 

                                                
89 Cf. C. MABES, The problem of setting in Hebrew Royal judicial narratives.  
90 O quadro jurídico é muito variado e acaba por resultar nas mudanças de durante um milênio das instituições 

jurídicas de Israel, e do outro da variedade dos ambientes e formas típicas da corte.  
91 Em tempos posteriores, o direito de execução foi tirado do pai e senhor da família, como mostra Dt 21,19-21, 

entre outros.  
92 Cf. H.J. BOECKER. Law and administration of justice in the Old Testament and ancient east.  
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Todo este capítulo de Lm 5, descreve a dramática situação em que estavam vivendo após a 

conquista e destruição de Jerusalém e seus arredores em 587 a.C. É significativo que, neste 

contexto, quando se fala de idosos, se deve mencionar a assembleia no portão. O direito 

supremo, no qual se experimenta o orgulho e o valor de um homem saudável, maior de idade, 

pelo fato de possuir sua própria propriedade é reconhecido por seus companheiros, e possui o 

direito de participar e de falar na Assembleia legal. É o ponto de encontro dos que realmente 

são importantes, a elite.  Foi uma das dificuldades e desvantagens do estrangeiro não possuir 

esse privilégio. Mulheres, crianças e escravos também foram excluídos de qualquer parte ativa 

em julgamentos legais. Portanto, as Leis da Bíblia Hebraica enfatizam outra vez o dever de 

atribuir direitos a essas pessoas. Cita-se o seguinte texto a título de exemplo: “Não privarás 

estrangeiros e órfãos de justiça, nem tomar o manto de uma viúva em penhor” (Dt 24,17).93  

O livro de Rute 4,1-2 apresenta uma imagem gráfica de como um fórum era constituído no 

portão: 

Booz subiu à porta da cidade e aí sentou-se. E quando passou o protetor do 

qual tinha falado, Booz o chamou: ‘Ei, fulano, venha sentar-se aqui’. O 

homem se aproximou e sentou-se. Booz tomou consigo dez anciãos da cidade, 

e lhes disse: ‘sentem-se aqui’. 

 Eles se assentaram. O caso particular relatado em Rute 4 não interessa tanto, mas o 

procedimento geral adotado, que para montar um fórum, o indivíduo sentou-se no portão e 

chamou os transeuntes. Ele os chamou para sentarem-se no portão, sem nenhuma causa à vista. 

Em Rute 4 dez anciãos são mencionados, chamado por Booz que podem estar relacionados a 

função de juízes.   

Com relação aos âmbitos sagrados dos Santuários, certamente dos dois templos de Jerusalém, 

eram sujeitos às Leis regulamentadas por uma supervisão, execução e tratamento de casos de 

violação. Esta jurisdição estava nas mãos dos sacerdotes, e posteriormente em casos de 

santuários reais, como Betel (cf. Am 7,10-17) e no primeiro templo, nas mãos dos reis. A assim 

chamada reforma cúltica de Josias (cf. 2Rs 23) é um exemplo marcante.  

O papel dos sacerdotes de longe excedia sua autoridade jurisdicional sobre o âmbito dos 

santuários. Penetrava profundamente na vida do povo. Decidiam sobre o puro e o impuro, isto 

é, os âmbitos dos tabus na vida diária. Presidiam os julgamentos concernentes ao adultério (cf. 

                                                
93 Para compreender mais sobre os juízes e sua relação com o universo feminino, cf. Athalya BRENNER. Juízes. 

p. 216, et seq. 
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Nm 5) e presidiam, juntamente com outros, julgamentos de queixas, ou seja, indivíduos que 

sob processo ou ameaça de vida tinham que submeter seus casos à adjudicação cúltica. 

Ministravam as liturgias à entrada do templo, que tratavam das adjudicações das condições 

éticas para a admissão ao santuário (cf. Sl 15; 24). Adjuticavam litigações no santuário que de 

outra forma não poderiam ser resolvidas (cf. Ex 22,9), desempenhavam um papel que julgava 

as pessoas acusadas de qualquer tipo de crime. Essa lista parece não está completa. Apenas 

demonstra que a religião de Javé de Israel era, institucionalmente, uma parte intrínseca e até 

controladora de intencionalidade teocrática da vida societária de Israel. A autoridade 

jurisdicional dos santuários e dos sacerdotes os quais estavam primordialmente preocupados 

com os afazeres daquela religião compuseram um elemento proeminente das instituições 

públicas em geral. Essa autoridade era uma parte da Lei da terra e não uma administração 

religiosa, separada dela e sob a Lei da terra. A Lei e a justiça não foram inventadas pelos 

profetas. 

Agora, chegando aos processos jurídicos que não estavam relacionados ao culto é possível 

perceber a diferença entre os casos civis e criminais. Quando nenhum ato criminoso envolvia 

decisão legal, era feita basicamente por meio de acordo entre as partes envolvidas, as vezes na 

presença de testemunhas como mostra a história do casamento de Rute. Um acordo direto não 

poderia ser alcançado, ou seja, essa situação fazia que se recorresse à corte, daí entram a figura 

do juiz, ou a corte dos anciãos, que arbitravam para propor uma solução que não era executada 

legalmente, mas tinha que ser implementada pelas próprias partes interessadas.94 

A questão da execução legal de julgamentos torna-se mais problemática quando em casos, por 

exemplo, de roubo, desfalque, danos causados por negligência, estupro, assassínio, não apenas 

compensação como também multa ou pena eram, estipuladas. A execução de tais julgamentos 

era, a grosso modo, também deixada ao ganhador da causa, mas é pouco provável que a 

comunidade não tivesse se interessado pelo cumprimento dos seus julgamentos ou não tivesse 

acesso a protestos contra o não cumprimento.  

Em casos de assassinato era do vingador de sangue, em primeiro lugar, apoiado pelos anciãos 

de uma cidade, a tarefa de punir o assassino (cf. Dt 19,11-13). Homicidas involuntários tinham 

a chance de serem protegidos em cidade de refúgio. Em outros tipos de crimes capitais, pelo 

menos nas principais comunidades locais, e possivelmente nos clãs que existiam antes delas, e 

                                                
94 Cf. R. de VAUX. Instituições de Israel no Antigo Testamento. p. 186-189.  
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sem dúvida, as administrações reais executavam seus julgamentos por eles mesmos (Dt 19,25-

21). Este tipo de execução de julgamentos é provavelmente válido para a expulsão de alguém 

da comunidade ou a expulsão da congregação cúltica, o banimento, e, acima de tudo, para a 

pena de morte (cf. Lv 24,10-23; Js 7; 1Rs 2,13; 25,21; Dt 21,18-21).  

Na história da pesquisa essas legislações com as mesmas características de Ex 21,22-25, tem 

criado um problema ao dizer que estas Leis são decisões de costume. De fato, elas são baseadas 

em decisões que refletem certo costume jurídico. Esse fato, porém, não significa que são 

formuladas na forma verdadeira de decisões pronunciadas ao final dos julgamentos. Fala-se de 

duas formas diferentes de expressão legal. Ambas declaram ou, pelo menos, pressupõem a 

correspondência de caso e consequência. Uma delas, porém, relata um caso que já aconteceu e 

estipula a consequência a ser implementada no futuro, mesmo que a sequência das duas 

declarações possa ser alternada. Diz, como no julgamento contra Jeremias: “Este homem não 

merece a morte, pois ele falou de Javé nosso Deus” (Jr 26,16). Esse tipo de expressão é falado 

depois de uma ação passada e antes da consequência estipulada para o futuro.95 

Por contraste, outro tipo de expressão diz o seguinte: se você fizer isso, o seguinte acontecerá. 

Esse tipo é – em formas variáveis – falado ou escrito não apenas antes da consequência 

estipulada, mas também antes da ação descrita. Esse tipo de expressão é claramente prescritiva, 

ou legislativa, em natureza, enquanto o outro é claramente adjudicatório na Bíblia Hebraica. 

Nesse sentido deve ficar claro que o caso de Lei não é não-legislativo porque se apoia na 

adjudicação de casos baseados em costume. Ambos os tipos de expressão, ou adjudicatório e o 

legislativo, são partes do caso de Lei e, por sua vez, se alicerça principalmente em Lei de 

costume.  

Esta distinção significa que se deve examinar mais especificamente as Leis 

veterotestamentárias como legislação e os legisladores que estão por trás dela. Essas Leis 

frequentemente documentadas cobrem um largo leque de aspectos substantivos. Em algumas 

situações também podem representar os trâmites jurídicos como em Dt 17,2-6 no caso de 

suspeita de apostasia. Aqui o boato deveria ser investigado diligentemente, a verdade 

estabelecida claramente na base de, ao menos, duas ou três testemunhas, e se a prova for 

estabelecida, a pessoa condenada deveria ser levada à porta da cidade e, lá, executada por 

apedrejamento a qual deveria ser iniciada pelas próprias testemunhas. Em Nm 5 o autor 

                                                
95 Cf. Samuel J. SCHULTZ. A história de Israel no Antigo Testamento. p. 100. 
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apresenta trâmites jurídicos concernentes ao julgamento de uma mulher suspeita de adultério. 

Deve-se considerar as prescrições para os trâmites dos rituais de sacrifícios em Lv 1-7 como 

processos jurídicos pertencentes ao âmbito do culto e tratando da eliminação de culpa 

compreendida do ponto de vista forense, ou seja, desvendamento de crimes.  

Essas Leis cobrem as áreas daquilo que se pode chamar de Lei primária e reparadora. Na Lei 

primária a declaração do caso descreve relacionamento legal, enquanto a declaração das 

consequências prescreve os termos desse relacionamento, isto é, os direitos e deveres antes da 

violação. Por exemplo, Ex 21, 22 diz, “Quando homens brigarem” (relacionamento legal) “mas 

se houver dano” (em termos daquele relacionamento). No caso da Lei reparadora, a violação 

hipoteticamente declarada é seguida por uma definição de reparação.96 

 

2.6.1 Aprofundando o contexto da Lei 

A parte mais antiga do Código da Aliança, segundo o exegeta William Brownlee97 reflete uma 

situação tribal, mais provavelmente aquela tribo de Efraim no século XIII a.C. Dados 

específicos podem lançar um pouco mais de luz sobre a questão e diversas teorias já foram 

propostas. Mário Liverani relata sobre esse ambiente da Palestina no período do Bronze recente: 

No território agrícola, a população está agrupada em vilas, que vão de meia 

dúzia de casas a umas cinquenta, no máximo. Os grupos transumantes estão 
ligados às vilas e são, de qualquer modo, de importância muito modesta. Mais 

ao norte, na Síria setentrional, onde as formações estatais são um pouco 

maiores e mais ricas, os textos permitem reconstruir um Estado cantonal 
(Ugarit) com 25 mil pessoas, das quais 8 mil na capital e o resto nas vilas. Na 

palestina, pode-se imaginar o Estado cantonal típico com a dimensão dessas 

cifras. Sabemos que também na Síria setentrional (em Alalakh) a população 

se dividia, grosso modo, em uns 20% de dependentes palatinos, uns 20% de 
pastores e uns 60% de camponeses – tais percentuais (que devem ser 

entendidos obviamente como estimativas puramente indicativas) podem valer 

também para a Palestina.98 

                                                
96 As formas em que essas Leis são expressas variam grandemente na sua sintaxe. Declarações na terceira pessoa 
alternam-se com formas de segunda pessoa. Formulações no condicional como “se, ou quando, uma pessoa faz...” 

alternam-se com formulações participiais tais como: “quem ferir o outro e causar sua morte, será morto” (Ex 21,12) 

Estas variações de sintaxe e estilo ocorrem em declarações tanto de casos como de consequências. A razão básica 

desse fenômeno está nas origens diferentes de Leis individuais ou grupos menores de Leis antes que fossem 

combinadas em maiores corpos. Mas a diferença, por exemplo, entre as introduções “se uma pessoa...” e quando 

uma pessoa...” também indica um relacionamento lógico de suas Leis justapostas, a saber a subordinação de uma 

Lei à Lei precedente. O Código da Aliança é conhecido por esse tipo de organização da matéria. 
97 Cf. William Hugh BROWNLEE. Early jewish and christian exegesis. p.25, et seq.  
98 Mario LIVERANI. Para Além da Bíblia. p. 33. 
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O fato é que a tribo, entendida como agrupamento de vilas que decidem se considerar 

aparentadas entre si por descendência comum, assume uma dimensão territorial e demográfica 

considerável e é capaz de se propor a seus próprios membros como válida alternativa política 

ao palácio real.  De resto, o sentido de comunhão parental, que para as tribos constituídas pela 

reunião de vilas é uma conquista não imediata, é, uma realidade para aquelas tribos de 

cameleiros nômades que agora tomam forma às margens da Palestina: os amalecitas do Negev 

e os midianitas no Higiaz setentrional, atrás da Transjordânia99.  

Outra questão para observar mais de perto esse período da história do séc. XIII e XII a.C.  é que 

todos os membros da tribo descendem por meio de ramificações familiares. E todos os 

epônimos das vilas serão considerados os filhos ou talvez os netos do epônimo – nome 

atributivo – tribal. O modelo genealógico é claramente artificial: as vilas e as famílias são elas 

mesmas aparentadas, não por descendência comum, mas por uma secular prática de 

matrimônios cruzados – portanto, por convergência e não por divergência100. 

A questão que precisa de classificação, para essa análise, das legislações no Antigo Israel, 

concerne na verificação do relacionamento entre os juízes e legisladores e entre as instituições 

jurídicas e legislativas. A função legal do rei possibilita a primeira hipótese. O rei reunia na sua 

função o papel tanto de juiz como de legislador. Dessa forma, o lugar onde ele agia em qualquer 

dessas funções era o mesmo: em princípio o palácio real. Porém o rei agia em diferentes 

funções, quando ele pronunciava julgamento ou Leis.101 

A comparação das Leis no livro de Deuteronômio com aquelas que estão no Código da Aliança 

mostra que tais Leis, mesmo quando são apenas Leis mais antigas atualizadas, foram de fato 

formuladas102. E embora seja verdade que as formulações legislativas originariamente 

evoluíram de decisões, pode ser que haja a possibilidade, em princípio, que uma vez que as 

formulações legislativas existissem, decisões adjudicadoras poderiam evoluir de tal legislação. 

                                                
99 É importante notar, “que em relação à crise do Palácio, mediantes suas relações hierárquicas, serviu de 

contrapeso a consolidação da tribo, com suas relações de nobreza. Em cada vila, esmorecida a função de célula de 
cômputo para a administração central, consolidou-se de grupo parental estável, coincidente com a de unidade de 

exploração territorial. As vilas vizinhas se consideravam ‘irmãs’ no âmbito de um agrupamento mais amplo (que 

chamamos convencionalmente de tribo) no qual subsistiam hábitos de troca matrimonial, relações de hospitalidade 

(nos deslocamentos), ação comum por necessidades de defesa, coordenação para os percursos e os períodos de 

transumância”. Ibidem. p. 70.  
100 Cf. John BRIGTH. História de Israel. p. 203-2016. 
101 Para aprofundar sobre a arqueologia relacionada aos juízes, cf. Amihai MAZAR. Arqueologia na Terra da 

Bíblia. p. 290-296. 
102 Mario LIVERANI. Para Além da Bíblia. p. 33. 
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Outra questão de forte relevância para que se compreenda a legislação do Antigo Israel, bem 

como a função do juiz está associado com a compreensão dos chamados dez mandamentos. 

Esses mandamentos (cf. Ex 20) são importantes paradigmas como no caso de “não cometerás 

homicídio”. Na maior parte das vezes formulados como proibições, claramente não são 

pronunciamentos judiciais. Também não são casos de Lei. Não estipulam nenhuma 

consequência para sua violação.  

O fato de que durante muito tempo foram chamadas de Leis não ajuda a entender esse contexto, 

porque esse rótulo não revela nem sua natureza genérica original, nem sua função e situação 

vivencial. E a pressuposição defendida durante algum tempo que representam a natureza 

específica da Lei israelita em contraste ao caso de Lei do Antigo Oriente Médio, também já foi 

descartado. A interpretação mais recente que prevalece diz que eram originariamente clã-ethos 

e não Lei. Mas essa pressuposição também é passível de investigação.103 

Esses imperativos acabam por representar o ethos, e por isso dá para admitir que uma matriz 

era a família ou clã. A série de proibições sobre o abuso sexual de mulheres no casamento (cf. 

Lv 18,6-18) é o exemplo mais claro. Nessa matriz tais proibições refletem os atos da tradição 

ou de costumes de clãs e famílias, ou dos grupos primários. Por expressar o que é proibido, 

pressupõe, por assim dizer, o ethos tradicional ou costumeiro que respeita a integridade de 

mulheres.  Não adulterarás, (cf. Ex 20,14) pressupõe que de acordo com a tradição se respeita 

e honra o casamento. 

Imperativos, porém, não eram dados apenas em clãs e famílias. Poderiam originar-se em 

qualquer situação na sociedade na qual uma autoridade poderia impor sua vontade sobre 

indivíduos, grupos ou a toda a sociedade. Por exemplo, em Ex 23,1-9 existe uma série de 

proibições a respeito do comportamento corrupto de jurados nas cortes, situadas na porta da 

cidade. E as séries de dez mandamentos de Dt 5 se originaram provavelmente no culto e não no 

clã ou na porta da cidade.104 

Os imperativos nem sempre refletem atos costumeiros. Podem refletir novas situações. É 

importante estabelecer evidência específica de caso para caso sobre a situação vivencial de 

                                                
103 Mario LIVERANI. Para Além da Bíblia. p. 33. 
104 Cf. R. de VAUX. Instituições de Israel no Antigo Testamento. p. 186-189.  
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imperativos específicos ou jussivos, uma forma um tanto mais fraca, e também se refletem ethos 

tradicional ou situações novas.  

É necessário diferenciar um atos de uma Lei, se seria uma proibição, uma instrução ética não 

legal, apenas. Se a definição de Lei poderia ela está baseada exclusivamente num certo tipo de 

formulação, é um questionamento a ser proposto. Os mandamentos ou proibições, pelo fato de 

serem Leis, cuja violação, poderiam também sofrer punição, antes é necessário esclarecer que, 

nem todo momento pode ser compreendido como Lei. É difícil punir a quebra e uma proibição 

como: “não odiarás teu irmão no coração” (Lv 19,17). Para uma tal punição teria que assumir 

uma força policial estadual secreta psicanaliticamente treinada para constantemente monitorar 

a mente dos indivíduos, o que não seria possível.  

Mas o que dizer sobre as proibições tais como: “não matarás” (cf. Ex 20,13) e a Lei paralela 

que diz “quem ferir o outro e causar a sua morte, será morto” (Ex 21,12), para não falar no resto 

da legislação concernente à consequência de assassinato e homicídio involuntário. É necessário 

assumir que uma declaração é Lei e a outra é por causa das suas formas diferentes. Dificilmente 

essas declarações será um sim não-qualificado. É possível que em muitas instâncias, uma 

correlação substantiva exista entre os imperativos de um lado e Leis do outro. 

Isto pode significar que violações de alguns imperativos eram puníveis ainda que suas 

formulações não ameaçassem punição. É preciso assumir que aquilo que é punível e o que não 

o é, o que é legislativo ou meramente ético em natureza, depende não tanto da forma de 

expressão como no conteúdo do que é declarado em qualquer das expressões, e além disso da 

autoridade dos corpos promulgadores e da sua disposição de exercer controle sobre aquilo que 

promulgam.  

 

2.6.2 Aspectos econômicos 

Quanto aos aspectos econômicos, a polêmica populista de Amós é um exemplo contra a classe 

dirigente da Samaria que insiste no luxo desmedido – as casas e os leitos de marfim, os excessos 

no uso do vinho e do óleo, a música –, na opressão fiscal com prejuízo do pobre, na escravidão 

dos débitos, na falta de justiça, na porta – que era o lugar destinado à atividade judiciária –, na 

fraude comercial – pesos e balanças alterados, taxas de juros reguladas no calendário mais 
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conveniente ao credor. O autor do livro de Amós retrata a situação de pobreza, onde os mais 

pobres sofrem injustiça extrema:  

 Escutai, vós que que vos encarniçais contra o pobre, para aniquilar os 

humildes da terra, vós que dizeis: ‘quando é que passará a lua nova, para 

podermos vender os grãos, e o sábado, para abrirmos os sacos de trigo, 
diminuindo a efá, aumentando o siclo, alterando balanças mentirosas, 

comprando os indigentes a dinheiro e um pobre por um par de sandálias? 

Venderemos até o farelo do trigo! (Am 8,4-6).  

Ainda sobre a situação econômica Liverani acrescenta: 

O quadro é claramente partidário, violentamente polêmico e tem origem no 

impacto de uma economia palatina e de um pesado fisco sobre uma sociedade 

de pequenos proprietários camponeses e pastores não habituados a sustentar 
um grande palácio real e desprovidos diante do novo mercantilismo ambicioso 

e cruel, autêntica antítese da tradicional solidariedade de linhagem e de vila. 

A difusão de processos socioeconômicos, habituais, aliás, no Antigo Oriente, 

emerge também dos ciclos de Elias e de Eliseu, que até são valiosas minas a 
respeito. Encontramos aí a aquisição régia do patrimônio das famílias extintas 

(a vinha de Nabot, em 1Rs 21), a escravidão dos filhos do devedor (o episódio 

da viúva em 1Rs 4), a venda dos filhos (considerada um crime de canibalismo) 

em estado de assédio (2Rs 6,24-31).105 

Foram muitas as tensões que marcaram grandemente um período que os dados arqueológicos 

mostram ter sido de grande importância para o desenvolvimento econômico e de assentamentos, 

que culminou precisamente no longo e próspero reino de Jeroboão II, contra quem não por 

acaso, se apontam as mais prósperas polêmicas, todas elas de cunho populista. O grande 

aumento global dos recursos disponíveis não se traduziu, portanto, em um benefício 

generalizado, numa distribuição equânime, mas que acabou por alterar os equilíbrios 

tradicionais, fazendo emergir uma classe rica a preço de uma escravidão das mulheres e suas 

famílias de pequenos proprietários esbulhados. Contra essa injustiça troam os profetas da época, 

apontando no terremoto (cf. Am 8,8) ou na seca (cf. 1Rs 17) somente as primeiras amostras da 

punição final que Javé não deixará infligir.106  

                                                
105 Ainda sobre a passagem sobre o canibalismo de 2Rs 6,24,31, Liverani completa: “A passagem dramatiza como 

canibalismo físico para que nas cidades em estado de sítio era um habitual canibalismo jurídico (bem conhecido 

por textos jurídicos babilônios), com os genitores obrigados a vender os filhos para poder comer e viver. Há 

exemplos disso na Nippur assediada no fim do século VII, quando a cidade estava sitiada, não se podia sair das 

portas, o equivalente (de um ciclo de prata) era um litro de cevada, e as pessoas vendiam os filhos por dinheiro – 

estipulando contratos como o seguinte: Nergal-akh-usur, filho de Iqisha, disse assim a Ninurta-uballit, filho de 

Bel-usat: toma a minha filhinha Sullea-teshme e a mantém em vida. Ela será a tua filhinha. Dá-me 6 siclos (de 

prata), para que eu possa comer (Apud Iraq 17, 1955. p. 87-88)” Mario LIVERANI. Para Além da Bíblia. p. 166. 
106 Para entender mais sobre essa realidade profética, cf. José Luís SICRE. Profetismo em Israel. 
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A construção de uma fase “sem rei” para toda a Palestina é contestada por notícias sobre a 

existência de reis naquele período. Notícias fornecidas pelo próprio livro de juízes e pela 

arqueologia demonstram a importância de estruturas palatinas em cidades como Meguido. O 

historiógrafo deuteronomista pretendia dizer que não havia reis israelitas e que as tribos não 

dependiam dos reis estranhos restantes – fossem eles cananaeus ou filisteus – e que, portanto, 

deviam ter juízes. Não tinha ele nem os dados documentais nem o interesse ideológico para 

apresentar uma situação em que havia sempre reis nas cidades, e paralelamente tribos no 

território e em cada vila anciãos e juízes para a gestão corrente.107  

As funções e as próprias figuras dos juízes, como descritas no livro homônimo, não 

correspondem em parte mínima às funções substancialmente judiciárias que juízes e anciãos 

tinham nas comunidades locais. Em vez de colégio de sábios chefes de família prepostos para 

administrar a justiça e para dirimir os litígios locais, se tinha chefes militares prepostos para 

salvar o povo de Israel dos perigos produzidos pela agressividade dos povos circunstantes. É 

possível que o autor do livro quisesse projetar para o período do passado proto-histórico ou 

mítico das origens, na fase formativa da etnia israelita, os problemas de seu tempo, utilizando 

materiais de dúbia credibilidade.108 

Nesse período o povo de Israel atravessa uma série de crises, de opressão que Javé lhe obriga 

como punição por sua oscilante fidelidade. Mas depois de um período de opressão Javé se 

arrepende ou tem compaixão e manda um juiz para salvar o povo e aniquilar os inimigos, depois 

o povo fica em paz por um certo período. Entre o pacto com Davi há continuidade de 

intervenções de Deus a favor de seu povo, ao longo de todo um período que se diria de prova, 

de verificação da capacidade do povo de se manter fiel, embora entre as tentações constituídas 

pela proximidade dos povos residuais e mesmo na dureza da opressão estrangeira. 

No fundo, a principal função dos juízes ou dos magistrados consistia em restabelecer a justiça, 

independente quem fossem esses magistrados ou do lugar onde exerciam sua função. Dos 

responsáveis pela justiça exigia-se imparcialidade, desinteresse, sabedoria e amor à verdade, 

qualidades consideradas básicas para julgamento justo (cf. Dt 16,18-20). Os juízes não 

poderiam deixar-se desviar por qualquer preferência pessoal, nem por recompensas, porque a 

Lei diz expressamente: “pois propina cega os olhos do sábio e perverte as palavras dos justos” 

                                                
107 Para compreender mais sobre a terra da Palestina e seus habitantes, cf. Herbert DONNER. História de Israel e 

dos povos vizinhos. p. 50-59. 
108 Cf. Koala Jones WARSAW. Por uma hermenêutica “Womanist” in: Athalya Brenner. Juízes. p. 215-232.  
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(cf. Dt 16,19). Chamado a estabelecer os fatos e a elucidá-los nos assuntos judiciais, o 

magistrado não pode deixar-se cegar por interesses econômicos ou de qualquer outra espécie. 

Na prática a sua missão consiste em servir à justiça e não em servir-se dela. 

 No caso da Lei de Ex 21,22-23 é o marido da vítima que exige a indenização. No entanto, o 

valor a ser pago é legitimado por juízes. Nessa sentença os juízes têm o poder de avaliar e exigir 

que a quantia estipulada pelo marido seja realmente paga. A presença de juízes é 

fundamentalmente importante nesse caso de Lei, o que caracteriza que juízes, legislação e 

economia andam entrelaçadas conforme se observou ao longo da análise. 

 

2.7 INDENIZAÇÃO/MULTA 

Após o estudo feito sobre os juízes, nesse item se analisa a indenização estipulada por eles. Esse 

verbo aparece por dez vezes (Ex 21,222x; Dt 22,19; 2Rs 23,33; 2Cr 36,3; Pv 17,26; 19,19; 21,11; 

22,3; 27,12; Am 2,8) na Bíblia Hebraica sendo em nove formas diferentes. No pentateuco esse 

verbo está presente por três vezes, apenas.  

Indenização/multa (vn[) é um verbo que indica uma indenização legal, tendo o sentido de impor 

castigo pecuniário, punir com multa em dinheiro. Outros tipos de castigos são expressos, por 

exemplo, por (rsy); (um verbo que está no piel) que significa castigar, disciplinar, repreender, 

e vingar-se (םqn). 

É interessante notar o uso do verbo Indenização/multa (vn[) empregado em dois textos jurídicos 

que falam da avaliação de uma multa pecuniária para um ato criminoso. Em Dt 22,19 um noivo 

que questionou sem fundamento a virgindade da noiva devia ser açoitado e então multado com 

cinco siclos de prata. No caso de Ex 21,22 é a difícil passagem sobre a saída dos bebês – 

nascimento antes do tempo certo – num primeiro momento provocado e numa segunda situação 

no caso da saída de bebês espontaneamente, nesse último caso uma multa deveria ser aplicada 

– certamente será multado/indenizado – àquele que acidentalmente levou uma mulher a ter uma 

saída/aborto. No Código de Hamurabi existe uma Lei similar a essa, que será vista com maiores 

detalhes no item 2.9.109  

                                                
109 O verbo indenização/multa vn[ também é utilizado para indicar o tributo imposto na deposição de Jeoacaz (cf. 

2Cr 36,3). 
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A intenção de Ex 21,22 é que a pena jurídica deve compensar a culpa do autor do delito e 

possibilitar a expiação, com o intuito de proteger a ordem jurídica violada e restabelecer a paz 

jurídica. Por outro lado, se pergunta se a compensação, expiação, ordem jurídica e paz jurídica, 

circunscreve o que se entende por pena. De acordo com Klaus Grünwaldt não consta no Antigo 

Testamento uma palavra para pena. Veja a afirmação do autor: 

Por isso prefiro usar “sanção” (...) como uma consequência do delito que tem 

algo a ver com o próprio delito, enquanto uma pena pode abstrair do delito. 
Um exemplo: quando causo, com meu carro, algum dano num outro carro e 

preciso repará-lo, isso é, na minha terminologia, uma sanção; se preciso ir para 

a cadeia por causa disso, isso é uma pena. A meu ver, o fato de que o direito 
veterotestamentário não mostra nenhum ímpeto para a punição do autor de um 

delito é uma particularidade decisiva desse direito.110 

Klaus afirma que o direito na Bíblia Hebraica não mostra reais necessidades para a punição, 

abaixo, é claro, do limite da vida, no entanto isso deve ser mostrado como restrição necessária. 

No momento em que não são molestados tanto o corpo como a vida de uma pessoa, seja parte 

de um clã ou do povo, o infrator deve reparar o dano causado de forma simples, duplo ou 

múltiplo.  

Com relação aos legisladores presentes na Bíblia Hebraica, eles se orientaram a partir da 

garantia de que a vítima tivesse o direito de ser indenizada. 

 Por último, os legisladores buscam assegurar que a sanção tenha a ver com o delito, ou seja a 

pena e a multa se interrelacionam no mesmo grau de proporção e responsabilidade do ponto de 

vista da Lei e do ethos israelita. 

A indenização tem a ver com a sanção ligada a um delito. Nessa perspectiva aquele que furta 

algo é responsável pela perda de uma propriedade alheia, necessariamente precisa restituí-la. 

Ex 22,6 demonstra essa realidade:  

Se alguém confiar ao seu próximo dinheiro ou objetos para guardar, e isso for 
roubado, o ladrão deverá restituir em dobro quando for pego.  No fundo quem 

causa qualquer tipo de danos precisa restituí-lo: Se alguém estraga uma roça 

ou lavoura porque levou seu rebanho a pastar na roça alheia, deverá restituir 
com o melhor da sua própria roça ou lavoura. Se um fogo se alastrar pelos 

espinheiros e queimar os feixes de trigo, a plantação ou a roça, o responsável 

pelo incêndio pagará todos os danos.  

 

                                                
110 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 40. 
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Qual seria o motivo pelo qual a Bíblia Hebraica enfatiza mais a indenização do que a própria 

pena? Klaus explica essa realidade da seguinte maneira: 

Podemos nos aproximar da resposta através de uma pequena observação 

linguística. Quando o ladrão é pego, precisa restituir o objeto furtado. Quando 

alguém destruiu algum objeto, precisa restituí-lo. Quem toma um animal 
emprestado e este morre, precisa restituí-lo. O hebraico diz: yeshallem. Esta 

forma verbal vem do verbo shillem, com o qual tem parentesco também a 

conhecida palavra hebraica shalom, “salvação, paz”. A restituição como meio 
de indenização visa restabelecer um contexto de salvação e paz que foi violado 

por meio do delito.111 

Dessa forma o intuito do direito presente na Bíblia Hebraica parece não estar ligado à pena nem 

ao julgamento do autor de um delito. No fundo, se almejava que o infrator voltasse a conviver 

pacificamente com a vítima no mesmo espaço e comunidade, com o objetivo de restituir o dano 

causado pelo ato também com a comunhão. A partir dessa observação fica mais evidente que o 

direito na Bíblia Hebraica tinha como meta a reconciliação entre infrator e a vítima, numa 

medida que permitia que os dois continuassem vivendo na mesma aldeia sem que suas relações 

fossem prejudicadas.112 

O Estado almejado pelo direito que está na Bíblia Hebraica busca constantemente pela paz 

jurídica. A sociedade para a qual essas Leis foram criadas eram agrárias, rurais. Numa aldeia 

convivia uma família com número de famílias relativamente pequena e, dessa forma dependiam 

de boas relações com as famílias vizinhas. Se esse relacionamento fosse abalado por causa de 

brigas ou delitos poderia comprometer o abastecimento. Quando uma força braçal ficasse 

comprometida por causa de lesões a colheita sofreria prejuízos. Nesse caso uma família que um 

de seus membros sofresse danos, poderia sofrer, injustamente, prejuízos. Nesse sentido a ordem 

e o equilíbrio da sociedade ficaria perturbada e comprometida. 

O Código da Aliança apresenta um versículo que explicita a reconciliação como forma de 

expiação. Um exemplo é um caso comum no Oriente Antigo, do boi que chifra e pode colocar 

em risco a vida das pessoas, animais e objetos113. No caso do boi matar um ser humano, ele 

deve ser morto, e nessa situação o seu dono ficará impune. No entanto se essa situação continuar 

a ocorrer, e o dono sabe do caráter perigoso do animal, também ele poderá ser morto (Ex 21, 

28-29). “Se lhe for imposta uma multa, ele dará em resgate de sua vida tudo o que lhe for 

                                                
111 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 44. 
112 Erhard GERSTENBERGER. Teologias no Antigo Testamento. p. 148-149. 
113 Cf. Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 234. 
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exigido” (Ex 21,30). Esse homem perdeu a vida por negligência, colocou em risco a vida de 

outras pessoas, no entanto ele poderá resgatar sua vida com uma indenização em dinheiro, 

determinada pela família que foi atingida, e conseguir, por intermédio da multa, a reconciliação 

com essa família. Nesse sentido fica evidente que a multa ultrapassa os limites da própria vida. 

A multa cobre a culpa de sangue com o intuito de restituir a ordem.  

Klaus encaminha essa análise para uma compreensão teológica da Lei no Antigo Israel: 

Por mais profanas que as leis mais antigas de Israel possam parecer, e por mais 

lógico que possa ser, aos nossos olhos, o princípio que opera nelas, já aqui 

deve ter ficado evidente que o direito veterotestamentário é eminentemente 

teológico. Embora muitos pesquisadores defendam a opinião de que um 
direito inteiramente secular dos tempos primitivos de Israel tenha sido 

“teologizado” ao longo dos séculos, já na contemplação dos princípios básicos 

do direito veterotestamentário chego à conclusão de que esse princípio básico 
nem pode ser compreendido de modo “não teológico”. Indenização, expiação, 

reconciliação, tudo isso é eminentemente teológico, e quando o direito no 

Antigo Israel se preocupou tanto com a indenização e o equilíbrio entre os 

dois partidos juridicamente envolvidos, isso tem a ver, segundo minha 

opinião, com o conceito de ordem que prevaleceu em Israel.114 

O valor do homem é um dado indiscutível como também o seu fracasso diante das Leis 

instituídas por Deus. Em tempos posteriores e na base da insuficiência do homem perante as 

exigências de Deus, duvidava-se até mesmo da sua capacidade de projetar-se para o bem: “Pode 

um negro mudar a cor de sua pele, uma pantera seu pelo? E vós, habituados ao mal, podereis 

praticar o bem?” (cf. Jr 13,23). Não obstante, o escrito sacerdotal, registrado no Exílio 

Babilônico, cunha em Gn 1,26-28 a palavra do ser humano como imagem de Deus. O ser 

humano é convidado a preservar o mundo criado de acordo com a vontade de Deus. Nesse 

sentido o caso do dilúvio é um exemplo explícito sobre a visão antropológica presente na Bíblia 

Hebraica. A maldade do homem não poderá mais ser motivo para golpear mais uma vez todos 

os seres humanos (cf. Gn 6s).  

As penas, como açoite, mutilação e prisão, não combinam com a visão antropológica presente 

na Bíblia Hebraica que vê o homem próximo a Deus. No fundo a pena atinge a dignidade 

humana. Por exemplo em Dt 25,11-12, no único caso sobre mutilação na Bíblia Hebraica, por 

mais inconcebível que seja pode ser compreendido como um atentado contra a vida do homem. 

O fato da mulher tocar com as mãos o membro reprodutor do homem foi um atentado contra a 

sua honra. A sua dignidade foi ferida e gravemente banalizada. Obviamente que esse fato 

                                                
114 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 46. 
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também pede uma sanção drástica, mas fica evidente a exceção da regra. No caso da prisão, é 

retirado a liberdade de estar com sua família. A partir disso fica claro que as sanções não visam 

tocar a dignidade e a honra do infrator. Não obstante seu crime, um infrator acaba por preservar 

a sua dignidade. Antes de qualquer coisa, as sanções têm como prioridade restabelecer a ordem, 

cuja garantia é o Deus de Israel. 

 

2.7.1 A escravidão por causa de dívidas 

É sabido que o Código da Aliança possui características literárias que vão muito além do 

significado funcional das normas individuais. Nisso encontra-se o fenômeno do quiasmo, 

repetição temática mediante a sequência de dupla série que se engrenam, bem como várias 

alusões ao contexto narrativo imediato. No fundo se perguntar sobre o significado desses 

fenômenos é propor questões sobres sentido de sentido. De qualquer forma é possível concluir 

que estes traços auditório diferente e mais literato do que o pressuposto pelas Leis individuais. 

Isso porque fazem afirmações sobre Lei, bem como afirmações de Leis.  

Um exemplo típico dessa realidade está entre os dois parágrafos sobre o escravo no início do 

Código da Aliança. O primeiro parágrafo trata do homem escravo hebreu por causa de dívidas 

(Ex 21,2-6). O segundo trata da mulher transferida permanentemente da casa do devedor para 

a casa do credor, a fim de se tornar sua esposa – ou concubina – de membro da família (Ex 

21,7-11). O período de escravatura do homem hebreu escravo por causa de dívidas é 

temporário. São no máximo seis anos, a não ser que o próprio escravo opte por tornar a relação 

permanente, ou que seja rejeitada pela família. No entanto existe um caso omisso que é o da 

mulher escrava por dívidas que não se tornará mulher, mas realizará deveres chamados não-

sexuais – domésticos e agrários –, conforme afirma o autor Bernard S. Jackson, esse caso tinha 

boas razões para afirmar que essa era a situação mais comum de escravidão por endividamento. 

O autor questiona o porquê desse caso ter sido excluído: 

A resposta é que o editor, desta forma, é capaz de enfatizar o que se considera 

como diferença fundamental entre as posições legais de varões e mulheres. O 

primeiro parágrafo envolve uma regra que o credor pode dar uma mulher ao 
escravo homem escravizado por dívidas, mas que ao terminar o período de 

serviço, ele deve deixá-la (e todos os filhos que ela lhe dera) na casa do credor. 

De fato, pois, o patrão podia usar o varão, escravo temporário por causa de 
dívidas, para fins de procriação sem alterar o seu status, não há em nenhum 

lugar indício de que podia fazer o mesmo com a mulher escrava por causa de 
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dívidas. O parágrafo segundo do Código da Aliança diz-nos sob que condições 

mulher escrava por causa de dívidas pode ser usada para fins de procriação: 

somente se ela entrar no status específico de amah, que lhe dá ao mesmo 

tempo status permanente na família.115 

Ao contrapor os dois parágrafos, conforme Bernard, e também no caso de omitir a situação que 

era o mais comum na prática, a mensagem informada é a de que o status de varão não é atingido 

por serviços sexuais, no sentido de que esse serviço sexual não pode ser exigido da mulher sem 

alterar o seu status.  

Já foi dito anteriormente que a mulher estava em desvantagem quanto a seu status legal. Por 

toda a sua vida estava sob a autoridade de seu pai e após o casamento sob a tutela do seu marido. 

Como o chefe da família o homem, e não os tribunais, era o responsável por todos os assuntos 

que envolviam a sua família. Há dois casos que evidenciam a falta de status legal independente 

da mulher. No caso de uma moça não comprometida ser seduzida (cf. Ex 22,16s), ordena que 

o homem que a seduziu se case com ela, pagando o dote de práxis e, se o pai decidir de outra 

maneira, igual soma deverá ser paga em compensação, a fim de que ele não sofra perda 

financeira em qualquer dos casos116.  

A Lei constitui parte da seção sobre a propriedade. Nessa perspectiva a moça é propriedade 

pessoal do pai. No entanto embora essa Lei pareça ser sequência tradicional, o conteúdo da Lei 

Hebraica exibe notável transformação relativamente a outros Códigos do Oriente Antigo, pois 

a sedução de uma moça não comprometida não mais se considerava simplesmente como 

prejuízo de propriedade. O sedutor tem que se responsabilizar pelo seu ato e se casar com a 

moça. Interessante notar, que a compensação monetária não era opção aberta ao sedutor, mas 

ao pai da moça. Os desejos da moça, em teoria, são consultados (v. 17). No entanto essa prática 

não era salvaguardada na Lei e dependeria da qualidade do relacionamento individual de pai e 

filha. Exatamente como no caso de Ex 21,22, que estabelece que, se homens ferirem uma 

mulher grávida e seus bebês saírem – aborto – fica estabelecido que o marido deverá ser 

indenizado.117  

Nessa perspectiva é necessário observar o presente de casamento que era dado pelo pai do noivo 

ao pai da noiva, provavelmente era uma forma de compensação pelo trabalho que a filha 

                                                
115 R.E. CLEMENT (org.) O mundo do Antigo Israel. In: Bernard S. JACKSON. Ideia de lei e a administração 

legal. p. 195.  
116 Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 216. 
117 Perceba em contraste o tratamento cruel da esposa em Dt 25,11s, que constitui o único caso de mutilação na 

legislação israelita.  
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continuaria a prestar na casa dos pais. As mulheres vigiavam o rebanho, trabalhavam no campo, 

teciam. Nesse caso a soma paga era determinada pelo status da família da noiva (cf. 1Sm 18,32s) 

embora a implicação da oferta em aberto de Siquém (Gn 34,12) é que era excepcional indo ao 

encontro de circunstâncias extraordinárias. Em Dt 22,29 o valor de pagamento estipulado são 

cinquenta siclos de prata, mas tomando-se isso como penalidade para o rapto de uma virgem, a 

soma usual pode ter sido menor. Embora, segundo Grace, o presente de casamento seja dado 

ao pai da noiva, pertencia possivelmente à moça. Daí a qualificação dele por Lia e Raquel como 

nosso dinheiro (Gn 31,15).118  

O pai da noiva tinha o direito a seu rendimento, mas o capital voltava para a 
moça, quando o pai morria, ou mais cedo se o marido morria, como provisão 

contra a miséria. Ele encontra apoio para isso no costume assírio e babilônio, 

e nos contratos matrimoniais de Elefantina. Dote dado pelo pai da noiva não 
era costume em Israel, sendo a única exceção o dom do Faraó (Shilluhim) por 

ocasião do casamento de sua filha com Salomão (1 Rs 9,16). Meyers (1978,98; 

mas cf. Mace:1953, 175) estima que isso é indício da relativa falta de 

mulheres, pelo que os pais não tinham necessidade de atrair maridos para as 

filhas. 119 

No caso de Ex 21,22, a lesão corporal deve ser compensada através de pagamentos de 

indenização (cf. Ex 21,18; 22,29). Há um direito distinto para livres e escravos (v.20-26). Ao 

analisar a unidade literária da Torá ou do contexto mais imediato, fica evidente que a fórmula 

só pode ser entendida no sentido de um pagamento adequado. Isso aconteceu frequentemente 

no judaísmo. Contudo, é muito improvável que a fórmula tivesse sido concebida desde o início 

do jeito como se apresenta, intentando expressar uma tal indenização.  

Em debate está, pois, o limite do princípio formulado em Ex 21,12-25. O v.26 et. seq., não se 

adapta ao contexto, pois neste trecho trata claramente de lesões corporais, nas quais não se 

tematizam questões de vida ou morte. Uma tal determinação temática somente é aplicada no 

v.18s. No versículo 18 trata-se de um problema de não homicídio e suas consequências. Em 

uma tal lesão, não é permitido aplicar a vingança de sangue, mas deve-se discutir e determinar 

indenizações. E também no caso de uma batida contra a mulher grávida, que pode tratar tanto 

do “aborto”, quanto da morte da mãe. Já no caso de Ex 21,18s, trata-se de indenizações para 

casos de profundas lesões corporais a serem regulamentados na sua distinção em relação aos 

delitos de homicídio. Nessa perspectiva, se encaixa, de que a morte dos escravos (v.20s) e a 

                                                
118 R.E. CLEMENT (org.) O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. Emmerson. Mulheres no Israel Antigo. p. 363. 
119 Ibidem. p. 366. 
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morte por meio do boi (v.32) é uma questão grave. No entanto, não é mortal, lesão corporal 

deve ser tematizada (v.26s).120 

 

2.7.2 A questão do dinheiro 

No século XIII falavam da comercialização do direito. A questão da corrupção é pauta 

primordial na denúncia dos profetas. O direito dos ricos já não estaria em condições de fazer 

muitas coisas só pelo fato de não terem problemas com as multas em dinheiro.  Em muitas 

vezes as documentações apontam para uma realidade contrária: através dessa prática tiram 

dinheiro dos mais pobres e fracos, e muitas vezes baseados em falsas acusações. Por causa disso 

os pobres são afundados em dívidas que são impossíveis de serem pagas. “Eles bebem vinho 

daqueles que estão sujeitos a multas” (Am 2.8); “Eles aceitam suborno e repelem os indigentes 

à porta” (Am 5,12).  

A partir disso os profetas do século VIII permitem reconhecer o caminho jurídico com uma 

possibilidade de fazer dinheiro e por meio disso eliminar o processo jurídico dos mais fracos. 

Nisso tudo, as agressões físicas contra a integridade corporal, bem como o direito direcionado 

para as indenizações em dinheiro, desempenham um papel muito importante, como é 

perceptível no Código da Aliança.  

Em Ex 22,2b aparece uma questão importante para compreender no caso de o ladrão não poder 

pagar as indenizações exigidas. Se isso acontecer, ele será vendido como escravo, com o intuito 

de pagar sua dívida. Quem rouba por pobreza está ameaçado com a escravidão. Essa 

regulamentação deve ter sido uma fonte importante para o aumento desenfreado desse sistema 

de desigualdade. A forte proteção da propriedade deve ser vista sob o pano de fundo da 

crescente pobreza nesta sociedade. Se fosse um homem com uma só ovelha, como no caso da 

história de Natã (2Sm 12,3), e se ele agisse como o seu vizinho rico, deveria ser vendido como 

escravo. E se Amós afirma que justos são vendidos (2,6) pode ser um indício de que ele não 

quer falar de ladrões pegos em flagrante. 

A escravidão surgiu em Israel somente na época da monarquia, e a isso Ex 21 reage com 

regulamentações jurídicas. Outras características apoiam esse postulado. Assim os mishpatim 

                                                
120 Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 214.  



92 

 

 

supõe uma sociedade monetária desenvolvida121. Inúmeros problemas jurídicos deverão ser 

solucionados por meio de indenizações em prata (Ex 21,11.21.32.34.35; 22,6.16). Para outras 

situações pode-se supor o mesmo ou pelo menos não se pode excluí-lo (21,19.22.30; 22,14). 

Também a estreita relação com o Oriente Antigo aponta para essa direção. Essas Leis surgem 

na corte com os seus escribas e escolas de juristas.  

Tanto para esse caso como para outros que aqui foram tratados, falta material ilustrativo para 

poder captar melhor as influências e as consequências das Leis no campo social. Ainda assim 

Ex 21,22 lança um lampejo de luz sobre todo o complexo das Leis. Uma mulher grávida que 

pode perder seus bebês, sofre um prejuízo físico e moral e para isso a sua família (marido) deve 

ser indenizada. Nesse sentido não dá para negar que as regras procuravam trazer para ambos os 

lados, também para os mais fracos, uma fixação de seus respectivos direitos e uma importante 

medida de confiança na segurança jurídica. Nessa perspectiva Frank Crüsemann faz a seguinte 

análise:  

Mesmo assim, evidencia-se aqui o que uma análise histórico-social do direito 

sempre observou: ‘que a ordem legal [...] não é outra coisa senão a legitimação 

das relações de poder Intercursivas, que existem entre os diferentes grupos 

políticos dentro da comunidade jurídica.122 

A organização jurídica se interessava em determinar dos grandes âmbitos legais das lesões da 

integridade corporal e dos delitos de propriedade, por um lado, os limites de responsabilidade 

e, por outro, as regras básicas para o restabelecimento e a indenização das pessoas que sofreram 

danos. Não considerando, por enquanto, o caso da pena de morte, a consequência dos delitos 

legais tratados. Em geral, é a indenização ou o pagamento de multas para as pessoas 

prejudicadas. Esse traço básico, que busca sobretudo a reconciliação, está para além de todos 

os conflitos científicos em torno das questões isoladas. Não se trata apenas de aplicação de 

castigo, é provado de liberdade ou pagamento de multa ao Estado – ao invés de pagamentos à 

vítima – essa realidade é desconhecida e até impensável no Código da Aliança.  

 

                                                
121 A coleção legal casuística em Ex 21,1-22,16 (e v.19) pelo contexto se destaca como uma grandeza autônoma. 

Pela linguagem e pelo caráter, ela é perceptível na diferença ao seu entorno e por causa da sua forma e conteúdo 

não possui analogia como em outros códigos de Leis da Bíblia Hebraica. No entanto há uma relação muito estreita 

com outros Códigos de Leis do Antigo Oriente. Segundo Frank Crüsemann a proximidade é tão grande “que por 

vezes até postulou-se uma origem extra-israelita para esse conjunto”. É esse conjunto que vai ser chamado de 

mishpatim. Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 206.  
122 Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 206. 



93 

 

 

Nessa perspectiva a indenização torna-se necessária para garantir os direitos dos mais pobres, 

e no caso das mulheres – já que não podem expressar-se por conta própria e fazer valer o seu 

direito – por serem destituídas de direito, a indenização cai como uma forma de proteção da sua 

família como um todo.  
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CAPÍTULO 3 

A LEI DE TALIÃO E A BUSCA POR UMA CONCEPÇÃO TEOLÓGICA  

NA HISTÓRIA DE ISRAEL E NA SOCIEDADE HODIERNA 

 

3.1 A LEI DE TALIÃO 

A Lei de Talião, conhecida por “olho por olho, dente por dente” ao longo da história se tornou 

um dito popular, uma expressão que significa vingança, e que o castigo deve ser dado na mesma 

proporção do dano causado. Contudo, nesse capítulo, se busca compreender mais a fundo essa 

máxima e perceber porque essa Lei era tão importante antes mesmo de se tornar uma Lei 

religiosa, no Israel Antigo.  

O conceito jurídico da Lei de Talião vem do latim Lex Talionis que consiste basicamente na 

justa reciprocidade do crime e da pena123. O autor Mauro Fernando, apresenta uma tradução de 

um trecho do Código de Hamurabi, onde aparece uma Lei similar à de Ex 21,23-25: 

O Código de Hamurabi, escrito em acádio ou babilônio antigo (1750-1730 

a.C.), tratando sobre delitos e penas, traz um conceito similar ao texto de 

Êxodo 21: 196º - Se alguém arranca o olho a um outro, se lhe deverá arrancar 
o olho. 197º - Se ele quebra o osso a um outro, se lhe deverá quebrar o osso. 

200º - Se alguém parte os dentes de um outro, de igual condição, deverá ter 

partidos os seus dentes. 202º - Se alguém espancar outro mais elevado que ele, 

deverá ser espancado em público sessenta vezes, com o chicote de couro de 
boi. 206º - Se alguém golpeia outro em uma rixa e lhe faz uma ferida, ele 

deverá jurar: “Eu não o golpeei de propósito”, e pagar o médico. 209º - Se 

alguém atinge uma mulher livre e a faz abortar, deverá pagar dez siclos pelo 

feto. 210º - Se essa mulher morre, se deverá matar o filho dele.124 

A Lei de Talião que está presente em Ex 21,23-25 é constituída exatamente por oito elementos 

que geram uma fórmula que se repetem uma após a outra: vida, olho, dente, mão, pé, 

queimadura, contusão e pancada/golpe.  

                                                
123 Roland de VAUX. Instituições de Israel no Antigo Testamento. p. 176-198. 
124 Mauro Fernando MEISTER. Olho por olho. Online.  
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 Na tabela a seguir se verifica quantas vezes esses elementos estão presentes na Bíblia Hebraica: 

 

Quadro 10: Quantidade de vezes que aparecem os elementos que constroem a Lei de Talião 

 

Fórmula Quantidade Formas 

Vida (vp,n<ß) 686  24 

Olho (!yI[;) 832 35 

Dente (!Ve)   49 10 

Mão (dy"…) 1446 37 

Pé lgr 257 39 

Queimadura (hY"wIK.) 4 2 

Contusão ([c;P,Þ) 10 8 

Pancada/golpe (hr"(WBx;) 6 5 

Fonte: Gerhard LISOWSKY. Konkordanz zum Hebräischen Alten Testament. Adaptação própria.  

 

3.1.1 Vida (vp,n<ß) 

Esse substantivo é utilizado no ugarítico e o acadiano possuindo cognatos com um espectro de 

sentidos um tanto quanto semelhantes e de acordo com o dicionário internacional possui o 

significado de garganta. No árabe nafs aparece com o significado de alma, vida, pessoa, 

inclinação, eu – como pronome reflexivo -, mas não significa garganta. Em vários idiomas é 

muito comum que uma parte ou um órgão do corpo assuma significados emocionais ou 

espirituais, como por exemplo, coração tanto no hebraico como no português.125 

O significado original e mais concreto da palavra vida (vp,n<ß) foi provavelmente respirar. O 

verbo ocorre três vezes no grau-médio passivo do nifal com o sentido de reanimar-se, tomar 

alento (cf. Ex 23,12; 31,17; 2Sm 16,14). Esse verbo pode ser um denominativo do substantivo, 

no entanto os cognatos semíticos tanto antigos quanto modernos possuem uma forma verbal 

com o sentido de respirar. Contudo o substantivo parece ter a conotação de respiração em Gn 

1,30: “em que há fôlego de vida”. Essa ligação entre (vp,n<ß) e fôlego/respiração também é 

                                                
125 R. Laird Harris; Gleason L. ARCHER; Bruce K. Waltke, et al. Dicionário internacional de Teologia. Antigo 

Testamento. p. 981.  



96 

 

 

sugerida por meio de afirmações: “Então Javé Deus modelou o homem com o pó do solo, 

soprou-lhe nas narinas um sopro de vida, e o homem tornou-se um ser vivente” (Gn 2,7; 1Rs 

17,22).  

A partir dessa perspectiva, em certas passagens, a melhor tradução para (vp,n<ß) é vida. Mas aqui, 

vida denota o ser vivo com todos os seus impulsos e não a ideia da vida existente na palavra 

 Yh que se refere tanto a uma qualidade de existência quanto a noção temporal do ser. Ainda deם

acordo com o dicionário, quando vp,n<ß ocorre como sujeito do verbo, normalmente é traduzido 

por alma – desejos, tendências –; como objeto do verbo é, com frequência, traduzido por vida 

– isto é, o estado de existência pessoal em contraste com a morte.126 

Na Bíblia a palavra vida (vp,n<ß) é muito valiosa e quase sempre se refere a situações concretas 

da vida das pessoas. Em 2 Reis o comandante suplica a Elias: “Homem de Deus, seja, peço-te, 

preciosa aos teus olhos a minha vida e a vida destes teus cinquentas servos” (cf. 2Rs 1,13; 1Sm 

26,21). Em algumas situações, como no caso de Ex 21,30; 30,12 pode-se fazer um pagamento 

em troca da vida.  

Na fórmula “vida ao invés de vida” vp,n<ß na Lei de Talião denota o indivíduo com todo o seu 

valor, o eu vivente (cf. Ex 21,23; Lv 24,18; Dt 19,21; 1Rs 20,39.42; 2Rs 10,24). 

Nessa perspectiva vp,n<ß, em Lv 17,11, torna-se importante no que diz respeito à clareza teológica 

e à nitidez de seu significado, passagem em que vp,n<ß assume relevância e que define o vocábulo 

com o sentido de vida vp,n<ß, “porque a vida da carne está no sangue”. O que está indicando nessa 

realidade é a força da vida, com todo o seu vigor. Perder a vida é a penalização máxima em 

qualquer regulamento jurídico, tanto no passado como nos dias de hoje. O alerta é dado por 

meio da Lei de Talião, infligir a Lei é correr o risco de perder a própria vida.  

 

3.1.2 Olho (!yI[;…) 

Olho (!yI[;…) é uma palavra semítica genérica e pode também  significar fonte. Já no ugarítico 

pode significar contemplação. No fundo o significado dessa palavra na Bíblia Hebraica vai 

além do olho. Há situações que pode representar todo o processo de ver e, por extensão, de 

                                                
126 R. Laird Harris; Gleason L. ARCHER; Bruce K. Waltke, et al. Dicionário internacional de Teologia. Antigo 

Testamento. p. 984. 
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compreender e obedecer (cf. Jr 5,21). Na Bíblia Hebraica o olho representa o conhecimento, 

caráter, atitude, inclinação, opinião, paixão e o modo de corresponder. O olho é um bom 

indicador para os pensamentos mais íntimo das pessoas. De todos os órgãos físicos o olho (!yI[;)  

era considerado o mais importante. Caso o senhor destruísse o olho de um escravo, este estava 

automaticamente livre (cf. Ex 21,26). Essa regra não era limitada apenas aos humanos (cf. Lv 

21,20; 2Rs 4,34), mas também aos animais (cf. Gn 39,41) e aves (cf. Jó 28,7; 39,29; Ez 1,18; 

10,12) simbolizando o Deus que tudo vê.  

O direito de enxergar é algo muito valioso para a cultura israelita. Isso se verifica na expressão 

pupilas dos olhos (cf. Dt 32,10; Zc 2,8) que é utilizada para indicar aquilo que é precioso.  

De acordo com os relatos sobre Adão e Eva, ao comerem os frutos proibidos, seus olhos se 

abriram. Haviam perdido a inocência e agora podiam ver a sua nudez, tanto a física como a 

espiritual (cf. Gn 3,5-7). Os olhos podem estar cegos para a realidade divina (cf. Jr 5,21), podem 

ficar cegos pela autoridade de Deus (cf. Is 6,10; 44,18) e podem ser abertos para Deus (cf. Nm 

22,31; 2Rs 6,17), olhos que contemplam com fé o Senhor e que representam esperança e 

confiança (cf. Sl 133,2).  

Na perspectiva da Lei de Talião, ser punido através da perda da visão, é ficar cego e morto para 

a vida. Desintegra o ser humano na sua vitalidade, uma vez que essa perda vem junto com 

outras, fundamentais para a sua existência.  

 

3.1.3 Dente (!vEß) 

O substantivo dente (!v)  deriva da raiz  !nv  que significa afiar. No árabe significa instrumento 

cortante, algo afiado. Esse verbo é usado no qal, piel e hitpoel. No piel aparece uma única vez 

em Dt 6,7, onde a narrativa fala da instrução dos filhos na Lei de Deus. O verbo !nv é utilizado 

também quando se fala da ação de afiar espadas e flechas (cf. Dt 32,41; Is 5,28; Sl 45,6; 120,4; 

Pv 25,18). A utilização desse verbo como metáfora aparece em duas situações, com o 

significado de afiar a língua. No Sl 64,3 há uma descrição dos malfeitores que afiam a língua 

como a uma espada, numa forma de preparo para atacar o inocente. 

Contudo o uso do dente (!v)  é utilizado na Bíblia Hebraica para descrever a aparência dos 

dentes de alguém (cf. Gn 49,12; Ct 4,2; 6,6). É usado também em diversas situações que 
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proporcionam uma variedade de emoções. É dessa forma que a Lei da retribuição é expressa 

(cf. Ex 21,24; Lv 24,20; Dt 19,21). O ato de quebrar o dente de uma pessoa é o mesmo que lhe 

tirar o poder, sua autoridade como pessoa (cf. Sl 3,7; 58,6). Existem ainda outras expressões 

como salvar-se com a pele dos dentes (cf. Jó 19,20) ou ter os dentes amarelados por conta das 

uvas verdes ou vinagres (cf. Jr 31,29-30; Pr 10,26).  

 

3.1.4 Mão (dy"…) 

O sentido básico desse substantivo se refere à parte final do braço que é usada para realizar 

atividades comandada pela própria pessoa. Esta palavra é utilizada para designar a mão humana, 

que realiza atividades rotineiras de trabalho (cf. Gn 5,29) que podem ser boas ou más (cf. Gn 

4,11). De acordo com a Lei de Talião se determina a retirada de partes do corpo como 

penalização por destruição de partes a outrem, além de perder a própria vida.  

Esse substantivo chama a atenção pela quantidade de vezes que aparece na Bíblia Hebraica. 

São aproximadamente mil quatrocentos e quarentas e seis vezes. Esse é o elemento da Lei do 

Talião que mais aparece na Bíblia Hebraica. No entanto as relevâncias teológicas desse 

substantivo são inúmeras. A frase nas mãos de (dy"…), sugere autoridade, o que denota 

responsabilidade por alguém ou algo. A pessoa poderá estar sob a custódia dessa autoridade. 

São exemplos a autoridade de Sara sobre Agar (cf. Gn 16,6-9), a de José sobre a casa de Potifar 

(cf. Gn 39,3-8), a de Moisés e Arão sobre Israel (Nm 33,1) e a de Davi sobre a Síria (1Cr 18,3). 

Todas essas situações são expressas com essa frase: nas mãos. Em muitas situações Deus 

prometeu a Israel que entregaria os inimigos em suas mãos (cf. Gn 49,8; Js 6,2) e que os livraria 

da mão dos inimigos (cf. Ex 3,8) Muitas cidades de refúgio possibilitavam certo acolhimento 

para quem inocentemente tivesse matado outra pessoa, seria livrado da mão do vingador de 

sangue (cf. Nm 35,15).  

A mão (dy"…) no Antigo Israel simbolizava a força ou o poder. Em Dt 32,36 esta realidade está 

implícita, a sua mão vai fraquejando. A mão de Moisés foi usada para demonstrar a autoridade 

de Deus mediante as pragas cometidas contra os egípcios (cf. Ex 10,12-25). O uso mais notável 

dessa metáfora fala da transmissão do poder de Deus. 1Cr 29,12 afirma que nas mãos de Deus 

estão o poder e a força (cf. Sl 89,13). A mão de Deus é vista como poderosa: “Sua mão não está 

encolhida ou fraca, mas é poderosa” (cf. Is 59,1). O seu poder foi demonstrado de uma maneira 
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magnífica quando livrou Israel do Egito (cf. Ex 13,3-16; Nm 33,3). Continuamente ele “ergue 

a mão em nosso favor” (Sl 10,12).  

A mão é uma parte do corpo usada tanto em ritos religiosos como na defesa da vida como um 

todo, e do ponto de vista jurídico, pode ser retirada do corpo como forma de penalização. Essa 

prática constitui em uma desmoralização sem limites e em um castigo irreparável.  

 

3.1.5 Pé (lgr) 

O substantivo pé (lgr) é feminino, no oriente antigo é encontrado apenas em hebraico, aramaico 

e alguns dialetos semíticos tardios. Na maioria das vezes aparece relacionado ao pé humano. 

Contudo esse substantivo também é designado um atributo divino (cf. Ex 24,10) e a natureza 

transcendente de Deus (cf. 2Sm 22,10; Sl 18,10). É aplicado aos seres viventes da visão 

profética de Ezequiel (1,7s), aos serafins (Is 6,2) e aos querubins (2Cr 3,13). A maioria do uso 

do substantivo pé (lgr) ocorre no plural (cf. Ex 23,14), isso porque segue a regra gramatical 

usual semítica, e como acontece em outras partes do corpo humano que existem em pares, 

aparece no dual (cf. Is 28,3), e em raras vezes está no singular (cf. Dt 2,5). Esse substantivo, 

por vezes, é relacionado às patas do gado (cf. Gn 33,14), de animais indeterminados (Jó 39,15), 

de aves (Gn 8,9; Lv 11,21-23) e de criaturas imundas, tais como insetos e outros artrópodes (Lv 

11,42). Também é usado para designar os pés do Faraó, que é personificado como um animal 

(Ez 32,2), e de ídolos (Sl 115,7). 

Enfim, uma vez que andar foi o principal meio de viagem ao longo dos séculos da história de 

Israel, o termo acabou por assumir muitos significados de cunho coloquial127. Alguns deles não 

são tão diferentes da linguagem moderna, ao passo que outros são difíceis de serem traduzidos 

como, por exemplo, o pedido de Jacó a Labão (cf. Gn 30,30), em que o hebraico traz 

literalmente a meus pés. O substantivo feminino pé (lgr) também deixa transparecer a ideia de 

presença (cf. Dt 11,24), ligeireza (cf. 2Sm 2,18) e meio (cf. Nm 20,19). Também é utilizado 

junto como polegar do pé em contextos de guerra (cf. Jz 1,6-7).  

O substantivo lgr também pode ser compreendido, em algumas passagens bíblicas, como 

expressões eufemísticas, ligadas a excreções corpóreas (cf. Jz 3,24; 1Sm 24,3), também pode 

                                                
127 Cf. Milton SCHWANTES. Sofrimento e Esperança no Exílio. p.15.  
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estar relacionada a aparência descuidada, como em situações de pesar (cf. 1Sm 19,24), que 

demonstram respeito (cf. 2Rs 4,37). Há um uso desse substantivo, mas, no entanto, aparece de 

forma rara, se referindo aos pelos púbicos, ou seja, pelos das pernas (cf. Is 7,20).  

Na Bíblia Hebraica o sentido figurado mais emblemático é o referente aos pés como meio pelos 

quais a pessoa caminha e viaja com o propósito de dominar outras nações.128 

 

3.1.6 Queimadura (hY"wIK.) 

Os três últimos elementos que aparecem na Lei de Talião não são membros do corpo, como os 

anteriores – queimadura, contusão, chaga – mas, a um tipo de ferimento grave, que o corpo 

poderá sofrer caso cometa uma infração que seja necessária a aplicação dessa Lei. Queimadura 

(hY"wIK.) é originária da raiz hwK que significa queimar, ressecar, ferretear, aparece apenas duas 

vezes no Nifal. Veja um exemplo dessa realidade: “Quando você atravessar a água eu estarei 

com você, e os rios não o afogarão. Quando você passar pelo fogo não se queimará e a chama 

não o alcançará” (cf. Is 43,2). Essa primeira situação está ligada as promessas de Deus para 

com o seu povo: “Pode alguém caminhar por cima de brasas e não queimar os pés?” (cf. Pv 

6,28). Em Ex 21,25 (hY"wIK.) aparece logo após ser mencionado os pés. Os paralelismos chegariam 

à conclusão de que a queimadura seria nos pés? Essa resposta é difícil de ser dada, mas algo 

que pode representar, de acordo com os exegetas do direito, é uma forte relação com a 

escravatura.129  

O conjunto do Código da Aliança interfere duplamente no direito dos escravos. Enquanto Ex 

22,24 contrapõe as pressões econômicas que conduzem o surgimento da escravidão a proibição 

de pessoas e da cobrança de juros, a Lei de Talião de Ex 21,24s, ataca diretamente o direito da 

lesão corporal em escravos, por que em caso de lesão de dentes, e de olhos de escravos, também 

propõe a máxima: olho ao invés de olho, dente ao invés de dente. De acordo com Frank 

Crüsemann há uma suposição interessante com relação a queimadura (hY"wIK.) de Ex 21,25, que 

pode estar relacionada a marca de fogo imposta aos escravos e escravas.130 

                                                
128 Cf. Milton SCHWANTES. Sofrimento e Esperança no Exílio. p. 23-25. 
129 Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 226 apud OSUMI, Kompositionsgeschichte. p.117. 
130 Idem. 
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Chama a atenção a baixa quantidade em que esse substantivo aparece, o que há indícios de estar 

relacionado à escravidão, no caso da ferradura com fogo, como pagamento para faltas graves. 

Essa é uma suposição a ser considerada131.  

 

3.1.7 Contusão ([c;P,Þ) 

A contusão ([c;P,Þ) procede da raiz ([cp) que significa contundir ou ferir por contusão. Assim 

como o elemento anterior, queimadura, aparece poucas vezes na Bíblia Hebraica. A lesão pode 

ser produzida por meio de um golpe ou mesmo um impacto, contudo sem causar dilaceração 

ou ruptura da pele. A quebra dos ossos por meio de um traumatismo. 

 Em Gn 4, 23 ocorre um assassinato por meio de uma contusão, o que indica algo grave: 

assassinei um homem por causa de uma contusão. No caso de Dt 23,2 há certos critérios para 

a participação nas assembleias cultuais: “o homem com testículos esmagados ou com pênis 

cortado não entrará na Assembleia de Javé”.  

A maioria das Bíblias traduz esse substantivo por ferimento. Contudo parece ser uma lesão que 

não está visível como no caso de uma contusão, no fundo é uma forma de ferimento. 1Rs 20,37 

o profeta pede para ser contundido ou ferido. No caso de Jó 9,17 a contusão aparece após a 

ocorrência de um esmagamento. Em Pv 20,30; 27,6 retrata-se que: “Feridas e Chagas purificam 

do mal, e os golpes purificam as profundezas do ser”. Essa é a primeira vez que contusão ([c;P,Þ) 

aparece com o sentido metafórico. Logo em seguida Pv 23,30 faz um questionamento acerca 

da violência: “Para quem são os gemidos? Para quem os ais? Para quem as brigas? Para quem 

as queixas? Para quem os ferimentos sem motivos? Para quem os olhos vermelhos?”. Esses 

questionamentos são uma realidade em Ct 5,7: “Os guardas que fazem a ronda pela cidade me 

encontraram. Eles me bateram, me machucaram. As sentinelas das muralhas retiraram de mim 

o meu manto!”. A protagonista de cantares é esmagada ao sair pela cidade.  

Por fim, a narrativa de Is 1,6 demonstra: “Da sola dos pés até o alto da cabeça, nada está sadio: 

contusões, ferimentos, chagas vivas, não espremidas nem atadas, nem aliviadas com pomada”. 

Essa narrativa mostra claramente a diferença entre ferimento, chaga e contusões e busca 

demonstrar que ao invés de confiar na palavra e na força do Santo de Israel, o rei Ezequias e 

seus conselheiros procuram aliar-se aos países vizinhos com seus deuses, buscando auxílio no 

                                                
131 Frank CRÜSEMANN. A Torá. p. 226 apud OSUMI, Kompositionsgeschichte. p.117.  
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Egito e na Babilônia contra a Assíria, o que provocou a invasão de Senaqueribe, um desastre 

nacional no ano de 701 a.C. (cf. Is 1,7-8)132. Isaías utiliza da linguagem jurídica (cf. Dt 4,26; 

32,1) e condena a infidelidade de Judá, dirigida por governantes que ambicionam poder e lucro 

(cf. Is 1,23; 3,12).  

Conforme apresentado em Is 1,6 esses três elementos – ferimento, chaga e contusão – de 

agressão física aparecem na Lei de Talião. No fundo a contusão ([c;P,Þ) difere de outros tipos de 

ferimentos, conforme visto nos paralelismos presentes na Bíblia Hebraica, e pode ser 

considerado na Lei de Talião como uma forma de agressão física devastadora. 

 

3.1.8 Pancada/golpe (hr"(WBx;) 

Assim como o elemento contusão, analisado anteriormente o substantivo feminino 

pancada/golpe (hr"(WBx;) aparece poucas vezes na Bíblia Hebraica, algumas repetidas na mesma 

citação em que está presente contusão ou mesmo interpretada ou traduzida da mesma forma 

(cf. Gn 4,23; Sl 38,6; Pv 20,30; Is 1,6; 53,5)133. Pancada/golpe (hr"(WBx;) é um termo derivado 

de rbx que significa ser ajuntado, ligado, reunido, ajuntado; ter comunhão com; ser compacto; 

fazer encantos, esses significados diferenciam drasticamente do termo pancada/golpe (hr"(WBx;). 

As citações de Gn 4,23; Pv 20,30; Is 1,6 já foram analisadas no elemento anterior. Restou duas 

citações, a primeira delas é o uso desse substantivo no Sl 38,6 onde o orante suplica: “minhas 

feridas apodrecem e corrompem, por causa da minha estupidez”. E numa segunda situação em 

Is 53,5: “Mas ele estava sendo transpassado por causa de nossas transgressões, esmagado por 

nossos pecados. Caiu sobre ele o castigo que nos deixaria em paz, e por suas feridas é que nos 

veio a cura”. É a única vez que essa realidade é apresentada de forma metafórica na Bíblia 

Hebraica.  

Verifica-se nesses três últimos elementos da Lei de Talião – contusão, queimadura, 

pancada/golpe - certo sincronismo entre eles, inclusive a maioria das traduções na língua 

                                                
132 De acordo com o autor Júlio Zabatiero esse período pode ser considerado como a época da modernidade judaíta. 

Isso porque essa época é de grandes dificuldades socioeconômicas para Judá, mas, ao mesmo tempo, o mais 

fecundo período de produção de representações e ressignificação do imaginário cultural judaico israelita. Júlio 

Paulo Tavares ZABATIERO. Uma história cultural de Israel. p. 71-72.  
133 Embora tenha sido trabalhado no primeiro capítulo a temática sobre a tradução, é importante citar uma obra 

que trata dessa realidade a partir do aspecto cultural, o que é relevante para compreender as opções feitas pelas 

diversas cópias e traduções da Bíblia Hebraica, cf. Peter Burke, R. Po-Chia Hsia (orgs.). A Tradução cultural.   
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portuguesa os interpretam praticamente da mesma forma, ferimentos. Fica claro, por meio dos 

paralelismos, que se referem a ferimentos profundos e que consequentemente podem colocar 

em risco a vida de qualquer pessoa que fosse atingida por uma queimadura, pancada, golpe 

e/ou contusão. 

 

3.2  A LEI DE TALIÃO EM EX 21,22-25 

Diferente da cena que estipula uma indenização no caso de ferimento sem morte, aqui o cenário 

é de acidente grave e com morte. A pena é máxima. O autor do ferimento pagará com a própria 

vida, à morte da mulher grávida. É estabelecida uma Lei que é aplicada para qualquer pessoa e 

essa pena vale, conforme afirma Pablo Andiñach, “(...) a mesma pena vale tanto para pobres 

como para ricos”134, isso justifica que as pessoas que ocupam um lugar privilegiado na 

sociedade não podem escapar da justiça pagando seus erros com indenizações numismata. No 

entanto, esse modo próprio de entender a Lei foi protestado. Há quem defenda que a Lei de 

Talião não pode ser entendida ao pé da letra, ou seja, no caso de perda de um olho, de 

queimadura ou mesmo da própria vida, o agressor teria que pagar um valor em dinheiro que 

tivesse equivalência ao dano causado135. 

Caso os bebês e a mãe morram por que foi seriamente ferida de modo que não tenha ocorrido 

por meio de um acidente então a fórmula de “vida ao invés vida” a Lei de Talião aplica-se por 

vezes no sentido da pena capital por assassinato. As crianças (feto) de acordo com essa 

interpretação são em qualquer caso, uma vida, um ser humano.136  

Para o autor Joe Sprinkle a aplicação literal da  Lei de Talião é incoerente com os princípios e 

resultados legais presentes em Ex 20,22-23. Em Ex 21,18-19, por exemplo, apresenta-se um 

caso grave de lesão deliberada em oposição à natureza acidental da lesão da mulher grávida de 

Ex 21,22-25, que nesse caso não se atem a atacar ou prejudicar o agressor da mesma forma que 

ele machucou o outro homem como se fosse esperar por uma compreensão literal da Lei de 

                                                
134 Pablo ANDIÑACH. O livro do Êxodo. p. 290. 
135 Júlio Paulo Tavares ZABATIERO. Uma história cultural de Israel. p. 71-72 
136 Joe M. SPRINKLE. The interpretation of Exodus 21:22-25 (lextalionis) and abortion. p. 236-237. 
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Talião. Em Ex 21,26-27 a pena para quem inutilizar o olho ou dente de um escravo é permitir 

a liberdade, e isso, equivale ao perdão da dívida.137 

No caso de morte acidental de uma mulher que esteja grávida a Lei de Talião estaria em 

contradição com o princípio expresso em Ex 21,13-14, que diz que homicídio acidental não é 

uma ofensa capital. Ex 21,29-30 mostra que o resgate pode servir para substituir a Lei de Talião 

compreendida na sua forma literal. Caso o homem não cuide do seu boi e esse chifre alguém, 

então o mesmo é responsável e cai na sentença da vida ao invés de vida e terá que desistir da 

própria vida. 

Por isso, diz o texto, “também o seu dono deve ser condenado à morte” (Ex 21,29b). Porém o 

texto permite a possibilidade de resgate se lhe for exigido resgate, dará então como resgate da 

sua vida tudo o que lhe for exigido. O v.29 aplica o princípio da vida ao invés de vida caso o 

homem por negligência tenha causado a perda de uma vida, então poderá perder a sua própria 

vida. Mas o v.30 opera dentro de um sistema que permite o pagamento de dinheiro para tirar o 

lugar da execução real do infrator. Embora, em princípio, tal homem corresse o risco de perder 

a vida, foi dado a ele a chance de pagar ao ofendido pela ofensa causada. Outro exemplo está 

no caso de Ex 21,18-19, onde o infrator pagará pelas despesas médicas do homem que ele feriu. 

Ao prestar esse resgate, o culpado evita, assim, ter a mesma lesão que lhe foi imposta.  

Há uma evidência adicional de que vida ao invés de vida possa estar relacionado ao resgate que 

está presente em 1Rs 20,39: “guarda este homem! Se ele desaparecer, tua vida responderá pela 

sua ou então pagarás um talento de prata”. Neste caso a política monetária é a opção escolhida 

para qualquer pessoa que possa pagar. A disponibilidade de resgate é comum nas Leis bíblicas 

e pretende excluir, como no caso de assassinato de Nm 35,31: “não aceitareis resgate pela vida 

de um homicida condenado à morte, pois ele deverá morrer”. O sistema de resgate pode 

explicar, que embora a Lei de Talião pudesse ser aplicada, em princípio literalmente, 

normalmente na prática não acontecia. Em vez disso, a composição monetária era substituída 

pela Lei de Talião.  

O uso do verbo darás (!tn) sugere um intercâmbio monetário. A utilização do termo você mais 

plausivelmente refere-se à nação de Israel personificada como um indivíduo (cf. o mesmo uso 

em Ex 21,2.14; 22,17.20.22.24-25,27-29; 23,1-19). Em Ex 21,19, no caso da lesão corporal, 

                                                
137 Joe M. SPRINKLE. The interpretation of Exodus 21:22-25 (lextalionis) and abortion. p. 236-237. 
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dever ser levado em conta a falta de renda da pessoa ferida ou lesada. Também em Ex 21,30.32 

o verbo darás se refere a pagamentos no caso de pessoas mortas por chifradas de um boi. Klaus 

Grünwaldt interpreta a passagem em que fala do pagamento da pena em dinheiro na passagem 

de Ex 21,23 da seguinte forma:  

Será que também aqui, no v.23, se pensa em pagamentos em dinheiro, pela 
vida da mulher ou pelas lesões que ela sofreu? Podemos aduzir em favor dessa 

interpretação também o resultado da análise de expressões linguísticas 

parecidas, que foi empreendida pelo especialista em Antigo Testamento, Hans 
Winfried Jüngling, em coletâneas legais do Antigo Oriente. Ele conclui que a 

expressão “dar algo em troca de algo” é “usada em contextos que prevêem 

substituição. Portanto, eles não designam uma pena espelhenta. Tais penas são 

conhecidas em códigos legais do Antigo Oriente, mas são expressas de modo 

diferente.138 

No entanto é importante entender o significado do dar a vida ao invés de vida pois essa fórmula 

de Lei não se dirige apenas a uma comunidade legal que tivesse que cobrar do causador, porém 

o tratamento se dirige a esse mesmo causador, se essa forma de entender a Lei ocorresse de 

maneira diferente, a própria aplicação do verbo não teria sentido.139 

A aplicação da Lei de Talião pode ser encontrada também no livro de Levítico onde o princípio 

da vida ao invés de vida não é apenas para o humano, mas também para a proteção dos animais: 

“Se um homem golpear um ser humano, quem quer que seja, deverá morrer. Quem ferir 

mortalmente um animal deve dar a compensação por ele: vida ao invés de vida”. (Lv 24,17-18). 

Também Lv 24,20 a sentença da Lei de Talião “ferimento ao invés de ferimento, olho ao invés 

de olho, dente ao invés de dente”, o prejuízo infligido para com o outro poderia ser imposto a 

ele não pela duplicação exata da lesão, mas figurativamente através de um resgate que serviu 

como um substituto para esse prejuízo.  

A Lei de Talião em Dt 19, 15-21 é aplicada para o uso de um falso testemunho. A fórmula: 

“vida ao invés de vida, olho ao invés de olho, dente ao invés de dente, mão ao invés de mão, pé 

ao invés de pé” não é aplicada literalmente, mas significa que o castigo varia com a gravidade 

da acusação. Com base nesses argumentos a Lei de Talião não se concretiza de forma literal, 

mas antes é aplicada de forma figurada mediante o pagamento de certo resgate, a fim de alcançar 

equilíbrio em sua intenção.  

                                                
138 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p.161-162. 
139 Idem.  
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A Lei de Talião nos casos acima relatados demonstra que a pena no caso de uma lesão deverá 

ser proporcional ao grau da lesão. Quanto menor a lesão, menor também deverá ser a pena. 

Além disso a pena é dada ao equivalente do prejuízo causado, excluindo assim danos punitivos 

como, por exemplo: dois olhos por um olho. Klaus Grünwaldt, questiona a maneira como a Lei 

de Talião é aplicada:  

Porém como podemos imaginar que alguém daria um olho por um olho, um 

dente por um dente? Será que deveria arrancar seu próprio olho, ou dente? 
Que deveria quebrar a si mesmo uma mão ou um pé, infligir a si mesmo uma 

marca de fogo ou de chicote? Isso é um absurdo. Tal absurdo é, para mim, 

outro argumento importante para compreender a fórmula de talião não no 
sentido de uma pena espelhenta, mas no sentido da exigência de um 

pagamento compensatório.140 

A tarefa mais importante e nobre do direito veterotestamentário é proteger a vida tanto da 

comunidade como do indivíduo. O limite da vida mexe com as estruturas do direito jurídico. 

Nessa situação que toca o limite da existência, a Bíblia Hebraica decreta a sanção da morte141.  

A sentença “olho ao invés de olho dente ao invés de dente” normalmente é vista como um 

princípio dominante do direito veterotestamentário. Gradualmente percebe-se até aqui que o 

conceito da justiça de compensação é uma característica comum e importante das sentenças 

legais tratadas. A partir desse aspecto se compreende que a Lei de Talião se encaixa muito bem 

dentro dessa esfera compensatória.  

Os exemplos acima explicitados, de certa forma, apresentam conflitos em muitos de seus 

argumentos. Com exceção da fórmula: vida ao invés de vida, os exemplos de ferimentos e 

perdas parecem não ter muito sentido, por que se o objetivo da Lei é compensar a vítima não 

há sentido a vítima ser compensada com a mutilação do agressor ou com um ferimento da 

mesma proporção que lhe fora causada. Com exceção apenas de Dt 25,11-12 – onde o objetivo 

não gira em torno de compensar o primeiro agressor, mas antes, prevenir a ação condenada – 

não há outro exemplo na Bíblia Hebraica de mutilação para castigar um crime cometido.142 

                                                
140 O questionamento do autor paira em torno do sentido que teria de indenizar a perda de um olho ou um dente, 

ao fazer justiça arrancando o olho ou o dente do causador. A partir dessa forma de entender, então, a pessoa lesada 

não teria motivos para satisfação. O pagamento em dinheiro seria a melhor forma para compensar os danos 

causados. Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 163. 
141 Idem. 
142 Idem. 
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Se decidir por uma ou outra interpretação não é tarefa fácil, pois os textos não evidenciam a 

forma como essas normas eram aplicadas. De qualquer modo o autor Pablo Andiñach faz um 

alerta:  

Essa lei deve ser analisada com cuidado, pois, no caso da morte da mulher 

grávida, a compensação equivalente seria que morresse a mulher do agressor 

– e não o próprio –, a fim de equilibrar as perdas. Não se sabe com certeza 

qual das três alternativas era aplicada na prática. Tendemos a considerar que 
a lei do talião estabelece uma compensação econômica para cada ferimento. 

Se fosse de outro modo, teríamos exemplos mais concretos da aplicação dessa 

lei, tanto nas narrativas bíblicas como na literatura antiga.143  

A Lei que compõe a fórmula: vida ao invés de vida faz parte de um contexto muito maior que 

perpassa a sociedade do Antigo Oriente e que de certa forma influenciou a formulação das Leis 

de Deus do povo religioso de Israel.  

Há outros textos jurídicos no Pentateuco, onde se faz presente a Lei de Talião, importantes para 

entender o contexto da Lei de Ex 21,22-25: 

a) Lv 24,19-20 

É necessário considerar a versão da Lei de Talião no livro de Levítico, dentro do seu contexto: 

17Se um homem golpear um ser humano, quem quer que seja, deverá morrer. 
18Quem ferir mortalmente um animal deve dar a compensação por ele: vida 

por vida. 19Se um homem ferir um compatriota, desfigurando-o, como ele fez, 

assim se lhe fará: 20fratura por fratura, olho por olho, dente por dente. O dano 
que se causa a alguém, assim também se sofrerá: 21Quem matar um animal 

deverá dar compensação por ele, e quem matar um homem deve morrer (Lv 

24, 17-21). 

A Lei de Talião é formada pelos versículos 17 e 21. Esses versículos procuram por determinar 

a sanção de morte para assassinato e homicídio. Os versículos demonstram o princípio de Gn 

9,5s144 conforme a escolha das palavras evidencia que o legislador de Lv 24,17 tinha registrado 

em mente a sentença legal de Ex 21,12. O versículo 21 repete a sentença legal do versículo 17, 

                                                
143 Pablo ANDIÑACH. O livro do Êxodo. p. 290-291. 
144 “Deus criou o ser humano a sua imagem e semelhança” (cf. Gn 9,5). O autor Klaus GRÜNWALDT explica 

isso “afirma que o ser humano é semelhante a Deus, corporal e espiritualmente – afinal é portador de sua ruah, de 

seu espírito (Jó 27,3; cf. também Gn 2,7). Sua qualidade de semelhança com Deus também não foi perdida por 

causa da queda e da corrupção geral da terra, segundo Gênesis motivo do dilúvio, como mostra Gn 9,6. A qualidade 

de semelhança de Deus encontra sua expressão na narrativa da criação no fato de que o ser humano é destacado 

de todos os outros seres vivos por ser o interlocutor direto de Deus”. Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente 

por dente? p.80. 
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em si já resumida, e mostram a moldura da Lei de Talião que trata de delitos que estão contra 

a vida145.  

O versículo 18 na linguagem de Klaus é o primeiro membro da Lei de Talião. Em hebraico o 

texto literal: vida ao invés de vida e que está separado de todos os outros membros da fórmula. 

O que chega a ser surpreendente é a atribuição da fórmula vida ao invés de vida no caso da 

morte de um animal. Em outras ocorrências da Lei de Talião, como em Ex 21,22-25, são 

evidentes que tratava especificamente da vida de um ser humano e não de um animal. Por causa 

disso se questiona se a expressão no versículo 18 pode ser traduzida: vida ao invés de vida. É 

evidente que o legislador cita uma fórmula antiga e que é conhecida dos leitores. Por outro lado, 

a vinculação da fórmula ao delito de matar um animal é intrigante, mas ao mesmo tempo 

surpreendente. 

Nos versículos 19-20 está claro a sua proposta, se alguém causar um ferimento, ou uma fratura, 

arrancar um olho ou um dente, exatamente o mesmo deve acontecer ao causador. Klaus duvida 

dessa compreensão e defende a seguinte tese: 

(...) O Antigo Testamento praticamente não conhece penas de mutilação (...), 
no v.18, “vida por vida” como indenização por danos. Assim, “impõe-se a 

suposição de que a fórmula fratura por fratura, olho por olho, dente por dente” 

em Levítico 24,20 não deve ser compreendida como pena de mutilação 

espelhenta, mas no sentido da adequação, como um pagamento de indenização 
no caso de uma lesão corporal premeditada. Além disso, Eckart Otto destaca 

que as lesões corporais mencionadas em Levítico 24, 18-20 são do tipo que 

exclui alguém da participação da comunidade. E ele deduz que uma lesão 

corporal que exclui do culto é sancionada com a morte.146  

Essa forma de entender é coerente, porém existem outras maneiras para explicar a fórmula vida 

ao invés de vida.  Para entender melhor a explicação acima, o capítulo 19 trata o caso de uma 

pessoa que ocasionou prejuízo a alguém por que a feriu, deixando uma mácula, ou defeito. Para 

o código da santidade uma mácula ou defeito tem um sentido específico. A mácula está ligada 

a purificação, por exemplo, um animal que tenha qualquer tipo de defeito não é válido para um 

ritual de sacrifício (cf. Lv 22,20), ou mesmo é capaz de impedir um homem de exercer o 

ministério sacerdotal (cf. Lv 21,18), ou seja: “Todo aquele que tiver um defeito não deverá 

aproximar-se” (cf. Lv 21,18). Isso significa que uma pessoa que fere outra é o mesmo que estar 

a afastando do culto, da relação com Deus. O que o versículo não mostra é a intenção da pessoa 

                                                
145 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente? p. 165-166. 
146 Ibidem. p. 167.  
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que está causando o ferimento, no entanto, o legislador aponta tão somente o resultado e não 

para qualquer que seja a intenção.147 

A compreensão da Lei de Talião em Lv 24,19-20 não chega a ser diferente da compreensão em 

Ex 21,23-25, nesse sentido a fórmula com feições regulares compensa de forma justa o dano e 

possibilita que o causador não leve nenhum tipo de vantagem sobre esse dano no qual é o 

primeiro responsável. A particularidade vigente em Lv 24 é apenas a relação com o culto divino, 

pois a punição é a exclusão da participação no culto seja ela temporária ou não148. A Lei de 

Talião também poderá ser encontrada em Deuteronômio conforme será analisada abaixo.  

b) Dt 19,21 

O sistema jurídico veterotestamentário parte do pressuposto de que testemunhas no processo, 

onde em quase todos os casos eram os acusadores, falavam a verdade. Por causa disso eram 

punidos quando se constatava que tinham dito inverdades. Segue abaixo o texto de Dt, 19,15b-

21 que aborda esse tipo de caso. As prescrições são decisivas:  

15bA causa será estabelecida pelo depoimento pessoal de duas ou três 
testemunhas. 16Quando uma falsa testemunha se levantar contra alguém, 

acusando-o de alguma rebelião, 17as duas partes em litígio se apresentarão 

diante de Yahweh, diante dos sacerdotes e dos juízes que estiverem em função 
naqueles dias. 18Os juízes investigarão cuidadosamente. Se a testemunha for 

uma testemunha falsa, e tiver caluniado seu irmão, 19então vós a tratareis 

conforme ela própria maquinava tratar o seu próximo. Deste modo extirparás 
o mal do teu meio, 20para que os outros ouçam, fiquem com medo, e nunca 

mais tornem a praticar semelhante mal no meio de ti. 21Que teu olho não tenha 

piedade. Vida ao invés de vida, olho ao invés de olho, dente ao invés de dente, 

mão ao invés de mão, pé ao invés de pé. (Dt 19,15b-21). 

 Deuteronômio 19 conclui a Lei sobre falsas testemunhas e mais especificamente em Dt 19,15-

21 registra que no caso da comprovação de um depoimento deliberadamente falso a testemunha 

é atingida pela sanção que, caso contrário, teria atingido a pessoa falsamente acusada. A Lei 

nessa passagem de deuteronômio tem a intenção de desencorajamento e para reforçá-la ainda 

mais, proíbe agir com misericórdia, concluindo com a Lei de Talião, apresentando uma forma 

linguística levemente modificada. Não é mencionado a fratura de mão ou pé, queimadura ou 

qualquer outro ferimento.149 

 

                                                
147 Klaus GRÜNWALDT. Olho por olho, dente por dente?  p. 167-168.  
148 Idem. 
149 Ibidem. p.168-169. 
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c) Dt 25,11-12 

Uma análise literária do texto de Ex 21,22-25 mostra vários níveis de ligação com o texto de 

Dt 25,11-12. Basicamente, existem relações nos níveis literário e temático. Os dois textos 

mostram palavras ou frases paralelas: “E quando homens brigarem”; a presença de uma mulher, 

mão, olho.  

A Lei de Dt 25,11-12 lida com a punição de uma mulher que toca as partes íntimas de um 

homem. A Lei estabelece:  

Quando homens estiverem brigando – um homem contra seu irmão – e a 
mulher de um deles se aproxima para livrar o marido dos socos do outro, e 

estende a mão, agarrando-o pelas suas vergonhas, tu cortarás a mão dela. Que 

teu olho não tenha piedade! (Dt 25,11-12) 

A Lei que exige a mutilação da mão de uma mulher em Deuteronômio 25,11-12 é uma das Leis 

mais originais da Bíblia Hebraica. Esta Lei é única entre os textos jurídicos, por que, fora da 

Lei de Talião é a única Lei que exige explicitamente a mutilação como punição por um crime 

cometido por um israelita.  

Embora esta seja a única Lei que exija a mutilação no Antigo Israel, a mesma foi 

frequentemente prescrita em outras Leis do Antigo Oriente Próximo, como o Código de 

Hamurabi e nas Leis Assírias. O Código de Hamurabi prescreve amputação para um filho que 

atinge seu pai: “Se um filho bateu em seu pai, cortarão a sua mão”150. A esse respeito, comenta 

Emanuel Bouzon: “A lei de Hamurabi punia o filho que agredia fisicamente seu pai com a pena 

de Talião. A mão do filho era considerada como o órgão agressor e por causa disso era 

decepada. A lei bíblica punia a mesma falta com a pena de morte”151. 

A punição exigida pela Lei deuteronômica levanta questões a respeito da ação da mulher e da 

natureza da lesão que o homem sofreu. Entre as muitas indagações levantadas na interpretação 

do texto é a natureza da infração.  Quanto a isso continua o questionamento, se seria necessária 

uma punição tão severa, uma vez que a mulher foi forçada a intervir para salvar a vida do 

marido. A perda da mão seria uma punição irrevogável, e nem uma multa seria aceita.  

A punição chega a ser agravada pela exortação que, no cumprimento da pena, o carrasco deve 

mostrar nenhuma piedade. Esta exortação pode significar que a condenação da mulher não 

                                                
150 Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 181. 
151 Idem. 
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poderia ser mitigada mediante o pagamento de uma multa. A punição exigida pela presente Lei 

é similar às punições previstas na Lei de Talião, a Lei da retaliação. 

A Lei que lida com uma mulher que agarra as partes íntimas de um homem tem sido considerada 

por alguns estudiosos da Lei de Talião, a justificativa é que a punição é compatível com as 

exigências da Lei de retaliação já que a ação da mulher causou danos físicos para os órgãos 

genitais do homem.  

Emanuel Bouzon afirma que existem ramos de pesquisas que rejeitam a visão de que a Lei 

deuteronomista reflete o princípio da Lei de Talião por que não há nenhuma referência a uma 

lesão no texto.152 A Lei de Talião só pode ser invocada quando ocorre lesão física. A pessoa 

que infligir será punida com a mesma lesão que o lesado recebeu.  

Outra questão a ser discutida é a razão para a punição severa relacionada a uma infração. É 

possível que o autor do deuteronômio confrontado com uma situação única na sociedade 

israelita, usou uma Lei assíria que, provavelmente, era conhecida no século VII, no momento 

em que a lei deuteronômica foi promulgada uma Lei que tratava de um caso semelhante. 

De acordo com Emanuel Bouzon a Lei deuteronômica tem um paralelo com uma Lei assíria 

que aborda o caso de uma mulher agarrando os testículos de um homem.153 Porém há muitas 

controvérsias a esse respeito e não é objetivo dessa dissertação explicitá-la. Cabe enfatizar certa 

relação com Ex 21,23-25 embora seja levada em conta as considerações acima ponderadas.  

A seguir será analisado acerca dos legisladores para que seja possível situar mais de perto as 

intenções de Ex 21, 22-25.  

 

3.3 LEGISLADORES 

Falar de legisladores e legislação é problemático. No contexto atual, estas palavras se referem 

a pessoas e instituições que criam novas Leis. Comparado a este contexto é frequentemente 

notável que o Antigo Israel, e, grosso modo o Antigo Oriente, não possuíam tais corporações 

                                                
152 Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 181. 
153 Idem.  
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legislativas. Mas especificamente, as Leis antigas de Israel não são legislações, mas descrições 

ou relatórios de decisões fundamentais nos judiciários de usos e costumes.154 

Os reis de Israel, as mais altas autoridades da terra proclamavam e decretavam novas Leis, na 

maioria das vezes induzidos pela situação do seu momento histórico e relacionadas a ela155. O 

rei Jeú ordena que os profetas de Baal assistam a uma oferta sacrifical e diz: “quem se ausentar 

não viverá” (cf. 2Rs 10,19). Dessa forma há registros semelhantes pronunciados por 

comandantes militares (cf. 1Sm 11,7; 30,24), chefes de clãs (cf. Gn 31,32; 44,9) e a liga tribal 

(cf. Jz 21,5).  

É importante registrar que há um fato conhecido de que as Leis israelitas e do Antigo Oriente 

possuem suas raízes nas decisões de costumes e isso não significa dizer que tais manifestações 

não poderiam ser decretadas legislativamente, isto é, prescritivamente, com Leis. Tal decreto, 

conforme declara James Charlesworth, não aponta uma nova Lei mas representa a expressão 

legislativa de uma tradição de casos adjudicados, que é um termo do direito, que designa a 

sentença que é atribuída a uma das partes contestadas. Tanto a promulgação das Leis quanto os 

pronunciamentos de julgamentos em cortes possuem sua raiz em costume legal.156 Ambos 

representam a Lei de uso e costumes. Não se pode presumir que a prática da legislação era, em 

tempos antigos, confinada à decretação de novas Leis.157 

A necessidade de reconhecer a legislação com uma atividade legal específica emerge, acima de 

tudo, de uma forma estilística em que um grande número das Leis veterotestamentárias se 

expressa. É um caso de Lei como no exemplo de Ex 21,22-25, que consiste de duas partes: a 

declaração do caso, e a declaração da consequência.  

Conforme a tese de James Charlesworth, na história da pesquisa, a interpretação tem criado um 

problema ao dizer que estas Leis são decisões de costumes. No entanto o que se vê é que são 

baseadas em decisões de costumes, porém refletem costumes jurídicos. Isso não significa que 

são formuladas na forma verdadeira de decisões pronunciais ao fim dos julgamentos. Nesse 

caso se refere a duas formas de expressões legais diferentes. Ambas declaram, ou, pelo menos, 

pressupõem a correspondência de caso e consequência. Uma delas, porém, relata um caso que 

                                                
154 Cf.  H. J. BOECKER H.J. Law and administration of justices in the Old Testament and Ancient East. p.31. 
155 Até certo ponto essa história pode ser reconstruída. Uma das maiores dificuldades a esse respeito baseia-se na 

distância de muitos textos, bem como, de suas possibilidades inteiradas dentro dos limites de sua época.  
156 James CHARLESWORTH; Early H. Jewish and Christian Exegesis. p. 25, et seq. 
157Idem. 
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já aconteceu e estipula a consequência a ser implementada no futuro, mesmo que as sequências 

das duas declarações possam ser alternadas.158  

Essas Leis cobrem as áreas daquilo que se pode chamar Lei primária e reparadora. Na Lei 

primária a declaração do caso descreve relacionamento legal, enquanto a declaração das 

consequências prescreve os termos desse relacionamento, os direitos e deveres antes da 

violação. No caso da Lei reparadora, a violação hipoteticamente declarada é seguida por uma 

definição de reparação.  

As formas em que essas Leis são expressas variam na sua sintaxe. Declarações que são 

proferidas na terceira pessoa alternam-se com formas da segunda pessoa. Formulações no 

condicional como se ou quando uma pessoa faz isso ou aquilo alternam-se com formas da 

segunda pessoa com: “mas se houver um acidente fatal então dará vida ao invés de vida” (Ex 

21,23a). Estas variações de sintaxe e estilo ocorrem em declarações tanto de casos como de 

consequências. A razão principal desse fenômeno está nas origens diferentes de Leis individuais 

ou grupos menores de Leis que fossem combinadas em maiores corpos. Mas a diferença, por 

exemplo, entre as introduções: se homens e quando homens, também pode indicar um 

relacionamento lógico de suas Leis justapostas, a saber a subordinação de uma Lei à Lei 

precedente. O Código da Aliança é muito conhecido, justamente, por registrar em seus códigos 

de Leis esse tipo de organização da matéria.  

 

3.4 O CÓDIGO DE HAMURABI 

O Código de Hamurabi é classificado no universo do direito como um dos documentos jurídicos 

mais conhecidos e antigos da história na humanidade. Esse documento foi encontrado por uma 

expedição francesa praticamente intacto159 em 1901 na região da Antiga Mesopotâmia o que 

corresponde à cidade de Susa no sudoeste do Irã160. O Código de Hamurabi apresenta em seu 

conjunto Leis muito antigas apresentando regras e sanções de campos jurídicos diversos como 

civil, penal, trabalhista e comercial, uma vez que legisla em diferentes áreas: contratos de 

empréstimos, mediação, comissão, agricultura, pecuária, propriedade, roubo, injúria, difamação 

                                                
158 James CHARLESWORTH; Early H. Jewish and Christian Exegesis. p. 25, et seq. 
159 Só pode ser encontrado intacto por causa de ser um monumento monolítico talhado em rochas na qual contêm 

46 colunas escritas em cuneiforme acádica, com 282 leis em 3600 linhas. Cf. Jayme de ALTAVILA. Origem dos 

Direitos dos Povos. p.159, et seq. 
160 Cf. Amilcare CARLETTI. Brocardos Jurídicos. 
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e homicídio. É nesse antigo código de Leis onde se encontra os primeiros indícios da Lei de 

Talião com o princípio do olho ao invés de olho, dente ao invés de dente.  

Hamurabi possivelmente nasceu no ano de 1810 a.C. e faleceu em torno do ano de 1750 a.C., 

e foi o sexto rei da primeira dinastia babilônica. O seu governo ampliou a hegemonia da 

Babilônia por quase toda a Mesopotâmia, organizando as normas de administração, por meio 

da compilação do mais antigo código de Leis escritas, no qual consolidou uma legislação pré-

existente, transcrevendo-a em uma rocha de diorito em três alfabetos distintos. O Código de 

Hamurabi apresenta diferenciações na forma como as penas eram aplicadas, de maneira 

diferente, para cada classe social, em uma sutil discriminação institucional161. Para aqueles que 

possuíam mais bens havia uma espécie de tratamento diferenciado, pois esses pagavam mais 

por esse serviço do que os que possuíam menos posses.162  

Por mais que houvesse essa diferenciação de classes, no fundo o Código de Hamurabi tinha 

como fomento principal assegurar os direitos da viúva e dos filhos órfãos, e todo aquele que se 

sentia oprimido era estimulado a procurar a via judicial na figura do rei, de modo que pudesse 

exigir o seu direito.  

 

3.5 RELAÇÃO DE EX 21,22-25 COM O CÓDIGO DE HAMURABI §§ 209-210. 

Não há como desvincular concretamente a constituição política da constituição judicial no 

oriente e nos escritos da Bíblia hebraica. No oriente antigo o rei era o primeiro responsável – 

incumbido pelos deuses – de impor o direito e a justiça. Seria o monarca, nominalmente, o juiz 

                                                
161 É importante notar que para além do Código de Hamurabi também existiram outros Códigos que foram 

fundamentais, inclusive, para a composição do Código de Hamurabi como a Lei das XII tábuas, antiga legislação 

que está na origem do direito romano e ainda outro código mais antigo, o código de Manu. Todas essas Leis 

escritas positivaram as normas tidas como fundamentais, tornando os costumes e as convenções dos textos legais 

que deveriam ser obrigatoriamente seguidos uma vez que os dispositivos previam sanções para aqueles que não 

obedecessem. É relevante mencionar que todas essas penalidades abrangiam também os magistrados, como está 

escrito no artigo 5º do Código de Hamurabi: “Se um juiz julgou uma causa, proferiu uma sentença e exarou um 
documento selado e depois alterou o seu julgamento, comprovarão contra esse juiz a alteração feita e ele pagará 

até doze vezes a quantia que estava em questão. Além disso, o farão levantar-se do seu trono de juiz a assembleia 

e não tornará a sentar-se com os juízes em um processo. O Código é finalizado concluindo sobre a justas Leis que 

o sábio Hamurabi estabeleceu e com as quais deu base para estabilizar seu governo “Eu sou o governador guardião, 

em meu seio trago o povo das terras de Sumer e Acad. Em minha sabedoria eu o refreio para que o forte não 

oprima o fraco e para que seja feita a justiça à viúva e ao órfão. Que cada homem oprimido compareça diante de 

mim, como rei que sou da justiça. Deixai-o ler a inscrição do meu monumento”. Ibidem. p.30, et seq. 
162 A utilização da pedra para expor o código tinha a intenção de que que outros povos pudessem reproduzir as 

suas regras quando passassem pela Babilônia, levando cópias manuscritas em impressão litográfica. Idem.  
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supremo. Cabia ao rei, os países que estavam sob a sua governabilidade, supervisionar a 

aplicação das Leis. 

O Código de Hamurabi foi escrito em língua acádica e é considerado pelos pesquisadores, do 

ponto de vista textual, um dos melhores textos do Antigo Oriente. A assiriologia não possui, 

apenas, inúmeros tabletes de épocas distintas com partes das Leis de Hamurabi, mas também 

possui inscrições em estelas de caráter oficial163.  

A seguir se colocará lado a lado as duas Leis (Ex 21,22-25 do Código da Aliança e os parágrafos 

209-214 do Código de Hamurabi) com o objetivo de analisá-las mais de perto. 

 

Quadro 11:  Tradução de Ex 21,22-25 e do Código de Hamurabi §§209-214 

 

Ex 21,22-25                                                  Código de Hamurabi §§209-214 
 

E quando homens brigarem. 22a 

E golpearem uma mulher grávida. 22b 

E saírem os bebês dela. 22c 

Mas, não houver um acidente fatal. 22d 

Certamente, será imposto uma multa. 22e 

De acordo com o que o esposo da mulher 

lhe impõe. 22f 

Dará diante de juízes. 23a 

Mas se houver um acidente fatal. 23b 

Então darás vida ao invés de vida. 24a 

Olho ao invés de olho. 24b 

Dente ao invés de dente. 24c 

Mão ao invés de mão .24d 

Pé ao invés de pé. 25a 

Queimadura ao invés de queimadura. 25b 

Contusão ao invés de contusão. 25c 

Se um awilum bateu na filha de um 

awilum e a fez expelir o (fruto) de seu 

seio pesará 10 ciclos de prata pelo (fruto) 

de seu seio. §209   

Se essa mulher morreu, matarão a sua 

filha. §210 

Se pela pancada fez a filha de um 

muskenum expelir o (fruto) de seu seio, 

ele pesará 5 ciclos de prata. §211 

Se essa mulher morreu, ele pesará ½ mina 

de prata. §212 

Se bateu na escrava de um awilum e a fez 

expelir o (fruto) de seu seio, ele pesará 2 

ciclos de prata. §213 

Se essa escrava morreu, ele pesará 1/3 de 

uma mina de prata. §214 

                                                
163 Segundo Emanuel Bouzon a estela mais importante que existe: “(...) é, hoje, a estela de diorito negro, com 2,25 

m de altura, encontrada pela expedição arqueológica francesa de J. de Morgan nas escavações da acrópole da 

capital elamita, Susa, durante o inverno de 1901-1902 (dezembro-janeiro). Essa estela encontra-se atualmente no 

Museu de Louvre. Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 23-24 
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E pancada/golpe ao invés de  

pancada/golpe 25d 

 

Fonte: Tradução própria: Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121;  Tradução do Código de Hamurabi: 

Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 15 et seq. 

 

A primeira distinção que se observa entre Ex 21, 22-25 e o parágrafos 209-214 do Código de 

Hamurabi é a diferença que o legislador babilônico faz entre a mulher grávida escrava 

(muskenum) e a não escrava (awilum). A punição determinada pelo delito é regulada pela classe 

social da mulher.  

 Quadro 12: Tradução de Ex 21,22a-b-c e o § 209 do Código de Hamurabi 

      Ex 21,22a-b-c                                                            § 209 primeira parte 

E quando homens (se) brigarem 

E golpearem uma mulher grávida  

E saírem os bebês dela,  

Se um awilum bateu na filha de um awilum e 

a fez expelir o (fruto) de seu seio 

Fonte: Tradução própria: Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121;  Tradução do Código de Hamurabi: 

Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 15 et seq. 

Ambos os discursos legislativos destacam homens que de alguma forma atingiram uma mulher 

grávida. No caso da Lei babilônica a multa caso a mulher seja pobre é superior ao da escrava. 

Para Mercedes Brancher em sua tese, “a violência, a injustiça, o sofrimento e as dores das 

mulheres são ignoradas, elas não são vistas como pessoas, mas como classe social”164. A 

violência contra as mulheres seria então de ordem sistêmica165. A sociedade babilônica 

demonstra uma interdependência multiplicativa com relação ao gênero, etnia e classe social, 

diferente da encontrada na legislação de Ex 21,22-25 que engloba as mulheres e os homens 

cada um dentro de um caso específico, por um lado homens que brigam e por outro, mulheres 

que possam correr o risco de serem atingidas por essa briga.  

 

 

 

 

                                                
164 Mercedes BRANCHER. A violência contra as mulheres na vida cotidiana. p. 175. 
165 Idem. 
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Quadro 13: Tradução de Ex 21,22e-f-g e o § 209 do Código de Hamurabi 

Ex 21, 22e-f-g                                                      § 209 segunda parte 

Certamente, será imposto uma multa 

De acordo com o que o esposo da mulher 

lhe impõe, 

Pesará 10 ciclos de prata 

Pelo (fruto) de seu seio 

 

Fonte: Tradução própria: Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121;  Tradução do Código de Hamurabi: 

Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 15 et seq. 

 

É certo que para ambas as legislaturas terão como pagamento, uma multa. Para a Lei de Ex 

21,22-25 a multa deverá ser paga para o marido da mulher atingida e não é especificado o valor, 

pois o marido é que determinará, e isso acontecerá diante de juízes. Isso pode significar que, na 

época, não havia um sistema jurídico oficial organizado. A resolução do problema é feita entre 

os próprios envolvidos166. Enquanto que para a Lei babilônica não é mencionado quem irá 

receber pelo dano causado, mas o valor é determinado no código de Lei.   

O nascimento antes da hora, no caso da legislação bíblica, provocado pela agressão física pode 

ser entendido como um aborto real. Para a cultura israelita o aborto não era considerado um 

problema grave. Possivelmente a multa seja uma forma de punir o crime por conta da agressão 

e não por causa do aborto.  

 

Quadro 14: Tradução de Ex 21,23-25 e o §§ 210-214 do Código de Hamurabi 

Ex 21, 23-25                                                      §§ 210-214   

Mas se houver um acidente fatal, 

então darás vida por vida, 

olho por olho, 

dente por dente, 

mão por mão, 

pé por pé, 

queimadura por queimadura, 

Se essa mulher morreu, matarão a sua filha 

Se pela pancada fez a filha de um muskenum 

expelir o (fruto) de seu seio, ele pesará 5 

ciclos de prata. 

Se essa mulher morreu, ele pesará ½ mina 

de prata 

                                                
166 Mercedes BRANCHER. A violência contra as mulheres na vida cotidiana. p. 175. 
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contusão por contusão 

e pancada por pancada. 

Se bateu na escrava de um awilum e a fez 

expelir o (fruto) de seu seio, ele pesará 2 

ciclos de prata 

Se essa escrava morreu, ele pesará 1/3 de uma 

mina de prata. 

Fonte: Tradução própria: Bíblia Hebraica Stuttgartensia. p. 121;  Tradução do Código de Hamurabi: 

Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 15 et seq. 

 

Na legislação bíblica a decisão do legislador é análoga, mas também divergente. A Lei 

babilônica, conforme dito anteriormente faz a distinção entre a escrava e a não escrava. A Lei 

é silenciada caso a mulher não sobreviva, agora se a agredida não for escrava a Lei de Talião 

deverá ser aplicada, caso a mulher venha morrer. Segundo Emanuel Bouzon: 

A pena aplicada pela morte do feto não é conhecida, devido ao estado lacunar 

do tablete neste local. Mas o legislador neo-assírio determina, também, que se 

é conhecido que se essa mulher, por causa de alguma deficiência, não 
consegue criar os filhos que concebe, então o agressor deverá pagar uma multa 

de 2 minas de estanho pela perda do feto.167 

 

A Lei de Talião é muito específica no caso da Lei babilônica que tem o respaldo da condição 

social da mulher, diferente da aplicada em Ex 21,22-25 aqui a Lei que diferencia as classes é 

silenciada. 

Segundo a legislação bíblica de Ex 21,22-25, caso o acidente seja mortal, então a morte da mãe 

das crianças será punida através da pena legitimada pela Lei de Talião. Na teoria de Mercedes 

Brancher, o interesse da sociedade Israelita está voltado não para o feto, mas para a vida da 

mulher, pois a morte da mesma é a perda do “bem do marido” e consequentemente põe em risco 

o futuro dos filhos e suas gerações168. 

A Lei de Ex 21,22-25 em algumas características específicas está de acordo com as legislações 

do Antigo Oriente. Na primeira parte da sentença bíblica israelita há certa aproximação em 

relação à Lei babilônica. A morte das crianças é punida com uma multa. E então na segunda 

                                                
167 Emanuel BOUZON. O Código de Hamurabi. p. 186-187.  
168 Mercedes BRANCHER. A violência contra as mulheres na vida cotidiana. p. 175 et. seq. 
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parte é que a Lei de Talião é aplicada. A punição severa terá o respaldo por meio dos direitos 

do marido da vítima.169  

O princípio que não se manifesta claramente a toda esta legislação bíblica e babilônica da morte 

das “crianças” é num primeiro momento a tentativa de privar o marido de ter um filho. Na morte 

da esposa, está a perda do potencial de possuir futuros filhos. Para um homem perder um filho 

é o mesmo que impedir a propriedade do homem, pois o mesmo é a continuidade da 

descendência, que garante a memória, perpetuação da geração de cunho patriarcal.170 

Embora ambas as Leis sejam aplicadas para um caso específico de uma mulher grávida, 

divergem entre si no aspecto social que resulta em grandes diferenças na forma de aplicar essa 

Lei.  

 

3.6  A PREOCUPAÇÃO JURÍDICA COM AS MULHERES, EXISTIA? 

De acordo com o que foi visto até aqui, percebe-se que existia uma preocupação jurídica com 

as mulheres israelitas, até certo ponto, – é o que será visto nesse item – de acordo com a cultura 

e os costumes da época. Obviamente se essa preocupação jurídica for analisada de acordo com 

os critérios jurídicos da atualidade, muitas limitações seriam verificadas, embora também seja 

dito que muitas situações do direito jurídico israelita pudesse servir de exemplo para que a 

legislação atual se tornar-se mais eficaz para com a proteção e realização do direito das 

mulheres.  

Não é objetivo desse item repetir o que já foi analisado, sobretudo, no item 2.2 em que foi 

tratado sobre a mulher grávida. Mas é necessário considerar a ideia da responsabilidade jurídica 

atrelada ao homem e que a mulher está diretamente sob a proteção/tutela do pai ou marido (cf. 

Nm 30,3-16). O senso de responsabilidade inerente à mulher manifesta o fato de que se 

facultava às viúvas e às divorciadas assumir compromissos legalmente vinculantes. De acordo 

com o autor Otwell, a família, no Israel antigo, reflete mais do que o status inferior da mulher 

                                                
169 Emanuel BOUZON. op. cit. p. 186-187. 
170 Mercedes BRANCHER. op. cit.  p. 179. 
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perante o Senhor171. Mesmo que a Lei, muitas vezes, pusesse as mulheres em desvantagens (cf. 

Num 27,6-11), o caso de Noemi demonstra uma excepcionalidade (Rt 4,3). 

 Por conta disso Otwell compara desfavoravelmente a posição social e jurídica da esposa 

israelita em comparação com a posição das mulheres no Egito e na Babilônia. No Egito, a 

esposa era a cabeça da família, e na Babilônia ela podia adquirir propriedade, fazer ação legal, 

fazer contratos e possuir até certa participação na herança do marido172.  De acordo com Grace 

Emmerson: 

A dependência legal das mulheres, apesar das desigualdades restritivas que 
inevitavelmente impunha, não se deve, porém, confundir com opressão 

pessoal. O Antigo Testamento não deprecia a iniciativa e habilidade das 

mulheres. Abigail é consultada por um servo em dilema (1Sm 25,17), e, ao 

responder, age habilidosamente (v.18ss). A implicação do v.25 é que, se ela 
tivesse sabido da chegada dos homens de Davi, teria estado em seu poder tratar 

com eles sem consultar o marido. A mulher eficiente de Pv 31,10-31 não é 

nenhuma criatura oprimida, mas autoconfiante e expansiva, sendo não só 

indivíduo, mas ideal a ser seguido.173 

A autora Grace Emmerson revela que as mulheres possuíam posições de prosperidade e 

importância em suas comunidades. É evidente que se deve verificar de quais mulheres se está 

falando. Não dá para saber até que ponto era real o protagonismo das mulheres. Se assim fosse, 

não seria possível explicar Leis que protegessem as mulheres em situações de vulnerabilidade 

no caso das escravas, estrangeiras e viúvas.  

Com certeza, para algumas mulheres parece ter sido mais difícil, sobretudo, com relação à 

liberdade ou mesmo à dignidade. Particularmente isso pode ser visto nas mulheres do harém 

real. O tratamento de Davi para com suas concubinas (2Sm 20,3) ilustra a total falta de controle 

que algumas mulheres tinham sobre suas próprias vidas. São nessas circunstâncias que 

aparecem como pouco melhores que bens móveis, por exemplo. O harém de Salomão pode ter 

sido para ele um sinal de extrema riqueza e status, para as mulheres interessadas era insultuoso. 

No período da monarquia o harém parece que o rei passava para o sucessor (cf. 2Sm 12,8). 

Descreve-se Absalão se aproximando publicamente das concubinas do seu pai por razões 

políticas, manifestamente afirmando desta forma seu direito ao trono.  

                                                
171 Cf. John H. OTWELL. And Sarah Laughed: The Status of Woman in the Old Testament. 
172 Cf. De VAUX. Les Institutions de l’Ancient Testament. 
173 R.E. CLEMENT (org.). O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. EMMERSON. Mulheres no Israel Antigo. p. 

364.  

https://www.google.com.br/search?tbo=p&tbm=bks&q=inauthor:%22John+H.+Otwell%22


121 

 

 

Com relação ao que foi dito no parágrafo acima está o respeito que se tributava à mãe na família. 

A instrução da mãe devia ser estritamente observada por seu filho (cf. Pr 1,8; 6,20) e  se 

considerou suficientemente importante passá-la adiante (cf. Pv 31,1). De ambos, os pais se fala 

com igual afeição (cf. 2Sm 19,37; Pr 15,20; 19,26; 23,22.25; 28,24)174. Ainda assim, qualquer 

poder destinado à mulher, é limitado ao ambiente doméstico, da educação dos filhos, no 

relacionamento com o marido. 

  

3.6.1 a mulher escrava 

Na Bíblia Hebraica há duas categorias de escravas a que largamente se referem os termos 

serva/escrava (hx'p.vi) e (hm'a'), embora nem sempre seja possível fazer a distinção entre os 

termos, ou seja, são permutáveis (cf. 1Sm 1,16,18; Gn 30,3-4).  A raíz (xpv) possui cognatos 

em ugarítico. Ora aparece como família outras vezes como prole ou descendência. O verbo 

simples significa derramar e isso dá a conotação da serva que derrama água sobre as mãos de 

sua senhora. É possível que originalmente o hx'p.vi estivesse ligado ao hx';.p.v.mi175, ou seja, ao 

núcleo familiar, do que aos demais escravos, embora isso não esteja evidente na Bíblia 

Hebraica.176 

A serva/escrava (hx'p.vi) poderia ser dada de presente a uma filha, quando se cassasse (cf. Gn 

29, 24.29). A palavra serva/escrava, embora apareça com o sentido de escrava, há situações 

que pode ser compreendida como dama de companhia de uma mulher casada. Uma esposa 

estéril podia entregar sua serva/escrava ao seu marido, a fim de ter, vicariamente, um filho por 

meio de sua serva/escrava (cf. Gn 16,2). Esse menino seria o herdeiro, a menos que a própria 

esposa tivesse filhos posteriormente.  

A forma de entender a escravidão era diferente da concepção que se tem na atualidade, nem 

sempre a serva/escrava era uma “escrava”, isso é digno de discursão, a realidade de uma mulher 

que era obrigada a gerar um filho com o marido da sua patroa, por exemplo. Em que condições 

uma mulher na situação de escravidão teria a liberdade de optar por contradizer um pedido 

                                                
174 Para entender mais sobre a relação da mulher no casamento a partir de provérbios cf. Milton SCHWANTES. 

Sentenças e provérbios. p. 66 et. seq.  
175 Esse substantivo se refere, num sentido mais amplo, à própria família. O vocábulo que designa os moradores 

de um clã normalmente é casa (tb ..), ou seja, um círculo de parentes com fortes laços sanguíneos.  
176 Laird Harris; Gleason L. ARCHER; Bruce K. Waltke. Dicionário internacional de Teologia. p. 1601.  
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como esse? Sem contar que as mulheres nessas condições eram estrangeiras, uma vez que os 

Hebreus não deveriam adquirir outros hebreus como escravos, incluindo aí as servas/escravas 

hebreias (cf. Jr 34,9-11; 2Cr 28,10). Ser reduzido a escravo entre estrangeiros era, para os 

israelitas, um sinal de degradação resultante da apostasia da nação (cf. Dt 28,68), contudo, no 

fim, os gentis servirão a Israel nessas condições (cf. Is 14,2).  

No entanto havia distinção entre um escravo estrangeiro e um servo hebreu. Estes últimos 

tinham mais liberdade e direitos (cf. Lv 25,44; Dt 15,12-18). O que Deus esperava é que as 

necessidades dessas escravas fossem respeitadas (cf. Jó 19,15; 31,13).  

No momento em que Deus dá a Lei a Israel, considerou os escravos e escravas. Eles possuíam 

direitos (cf. Ex 21,7; 20,26 etc.). Demonstra nessas narrativas jurídicas que Deus se preocupava 

com o bem-estar e com as suas necessidades físicas e espirituais (cf. Dt 12,12, 18). Apesar de 

todos esses cuidados por parte do sistema jurídico religioso os escravos e escravas continuavam 

sendo uma propriedade, que com certeza deveria ser protegida e cuidada, afinal, eles eram uma 

peça importante na construção política e econômica de Israel.177 

As mulheres eram acostumadas a essa realidade, portanto, culturalmente conscientes do 

funcionamento da sociedade e por isso normalmente se chamavam como servas/escravas (cf. 

Rt 3,9; 1Sm 25,14; 1Rs 1,17) sem que isso para elas fosse uma forma de submissão ou 

inferioridade.  

De acordo com Ex 21,20,26s, escravos e escravas eram tratados igualmente nas legislações 

jurídicas, apenas com uma exceção principal. No Código da Aliança não se faz nenhuma 

provisão para libertar escrava após seis anos de convivência com o seu marido (cf. Ex 21, 7-

11), porque como escrava/serva (hm'a ') ela era concubina do patrão e continuava sendo parte da 

família mais ampla. De acordo com Grace Emmerson: 

Não se deve, porém, supor que isso se devia ao status inferior da escrava, ou 

ao fato de que ela, em particular, era considerada como propriedade pessoal 
do patrão, mas antes, como comenta Wolf, pelo fato de que “o relacionamento 

de marido e esposa se pensa como primariamente duradouro, mesmo como a 

escrava.178 

                                                
177 Cf. Frank Crüsemann. A Torá. p. 219.  
178 R.E. CLEMENT (org.). O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. EMMERSON. Mulheres no Israel Antigo. p. 

372. 
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Ainda nas palavras da autora Grace Emmerson, os direitos da escrava eram protegidos pela Lei. 

No caso do patrão estiver cansado com ela, não podia ser revendida (cf. Ex 21,8). A família da 

escrava/serva era autorizada a comprar a sua liberdade. Se fosse designada para o filho do 

patrão, ela devia ser tratada como uma filha. Se tudo ocorresse de outra forma, deveria ser posta 

em liberdade. Caso o relacionamento chegasse ao fim, sempre terminava na liberdade. As 

regulamentações que governavam as exceções todos tinham em mente os interesses do escravo 

e não do patrão.179 

A Lei de Dt 15,12-18 não faz diferença entre escravos e escravas, mas lhe dá direitos iguais de 

libertação após seis anos. O profeta Jeremias 34,9-11 na sua narrativa também não faz distinção 

entre escravos e escravas. Possivelmente nessa época não havia mais concubinas escravas. A 

Lei posterior de Lv 25 também não faz menção de escravas. De acordo com Grace Emmerson 

citando Wolff vê em Jó a possibilidade de que escravos tanto homens como mulheres, poderiam 

apresentar queixas contra o patrão no tribunal, no sentido de uma queixa simples. De acordo 

com Jr 31,15 a razão para o direito é sem ambiguidades: “Quem me fez no ventre materno, 

também não fez a eles? Não é o mesmo Deus que nos formou no útero?”. Jó utiliza a linguagem 

de processo judicial e apresenta esse processo tendo como ponto de partida a defesa do direito 

dos pobres e escravos.180  

No Código da Aliança a Lei relativa a escravos distingue a situação do escravo e da escrava (cf. 

Ex 21,2-11). Essa Lei trata de pessoas que foram entregues ou adquiridas para saldar dívidas e 

não de escravos permanentes, como os prisioneiros de guerra, por exemplo. Não é nada fácil 

interpretar as peculiaridades dessa Lei. Contudo fica evidente, ao menos, que essa Lei sublinha 

os direitos e deveres dos senhores no tocante aos escravos e escravas. Os direitos familiares se 

sobressaem, sempre, e por isso normas são estabelecidas para as questões matrimoniais.181 

A Lei de Dt 15,12-18 é semelhante à do Código da Aliança em alguns pontos, mas em outros 

difere substancialmente. O tratamento para com as servas/escravas muda drasticamente. No 

Código da Aliança as servas/escravas não poderão ser libertadas depois de seis anos (cf. Ex 

21,7), já no Código Deuteronômico a Lei vale igualmente para os dois. Ambos terão que servir 

                                                
179 R.E. CLEMENT (org.). O mundo do Antigo Israel. In: Grace I. EMMERSON. Mulheres no Israel Antigo. p. 

372. 
180 Idem. 
181 Jean Louis SKA. Introdução à leitura do Pentateuco. p. 56.  



124 

 

 

por seis anos e no sétimo serão libertados (cf. Dt 15,12). Caso o escravo queira continuar com 

seu senhor e permita que sua orelha seja furada com uma agulha (cf. Dt 15,17). 

De acordo com Dt 15,12 o escravo ou escrava não é uma pessoa sem importância, mas o seu 

irmão. A fraternidade e a solidariedade devem unir o povo de Israel. A Lei deuteronômica 

também estabelece que ao término da servidão, o escravo ou escrava recebam uma indenização. 

Para que com esse dinheiro possam viver dignamente nos primeiros tempos de alforria. Pelo 

fato de terem trabalhado por seis anos, não possuem quase nada para viverem após a liberdade. 

Sem esse apoio, consequentemente cairiam na miséria profunda. No mais, a Lei deuteronômica 

é mais resumida do que a do Código da Aliança, pois trata apenas da duração do tempo do 

cativeiro e das condições para a libertação, omitindo as cláusulas relacionadas ao casamento do 

escravo e da escrava bastante desenvolvidas na Lei em Ex 21,2-11.  

No Código da Santidade (cf. Lv 25,39-55) a Lei novamente fala de irmão, assim como Dt 15,12, 

mas nesse caso a serva/escrava não é mencionada. No contexto de Lv 25, o irmão que significa 

o hebreu, ou seja, aquele que não é estrangeiro (cf. Lv 25,44), assim como a Lei deuteronômica, 

a do levítico refere-se a pessoas que devem ser vendidas, para salvar dívidas, e então libertadas. 

A grande diferença dessa Lei em relação às Leis anteriores é que levítico extingue a escravidão 

no povo de Israel. Aquele que conseguir pagar suas dívidas é considerado um assalariado e não 

mais como um servo/escravo como está em Lv 26,39-40. Contudo a libertação só ocorre de 

cinquenta em cinquenta anos, nesse dia o assalariado volta ao seu clã e, o que é mais importante 

ao seu patrimônio182. O que deixa dúvidas referentes a essa Lei é se de fato um servo/escrava 

chegaria a viver por cinquenta anos. Se ficou todo esse tempo como servo/escravo como 

poderia voltar a sua propriedade, talvez fosse mais apropriado se referir ao seu clã.  

Da mesma forma que Dt 15,15, a Lei se refere à tradição do Êxodo, para justificar que todo o 

povo de Israel é servo/escravo de Deus. No entanto ninguém, será servo/escravo de outrem (cf. 

Lv 25,42.55). Diante do Deus do Êxodo todos são iguais.  

Outras Leis de Lv 25 falam da situação do servo/escravo estrangeiro, e a do hebreu submetido 

à escravidão por um estrangeiro. Essas realidades não aparecem no Código da Aliança e no 

Código Deuteronômico, sem suscitar problema algum. Lv 25,39-43 e 25,44-46 distinguem, o 

caso do hebreu, que poderá se tornar um assalariado, mas não um escravo, e o do estrangeiro, 

                                                
182 Jean Louis SKA. Introdução à leitura do Pentateuco. p. 59.  
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que será escravo para sempre. Lv 25,47-55 prevê a hipótese de um israelita que cai em servidão 

de um estrangeiro e como se daria o seu resgate. O Levítico assim como os outros códigos de 

Lei, procuram, de certa forma, proteger os israelitas contra as consequências do endividamento, 

e, por isso, insiste nos direitos dos israelitas pobres mais do que no direito dos senhores.  

Diante disso, surgem muitas perguntas diante da legislação jurídica acerca dos servos/escravos, 

qual dessas Leis de fato regula a questão da escravidão e muitas dessas perguntas são feitas 

pelo autor Jean Ska: “Deve-se alforriar os escravos após seis anos (Ex e Dt) ou no ano do jubileu 

(Lv). Após seis anos há de se libertar apenas o escravo (Ex) ou a escrava também (Dt). Pode-

se adquirir um escravo hebreu (Ex e Dt) ou não (Lv)”183. Essas questões apontadas pelo autor 

fazem parte desse universo literário e contraditório acerca das Leis israelitas.184 

Contudo, diante de irrealidades no contexto da escravidão na Bíblia Hebraica, é necessário 

ponderar que cada paralelismo exige em si a sua própria interpretação, uma vez que cada tempo 

em que essas narrativas foram escritas, havia uma realidade e interesse diferente.185 

3.6.2 A mulher que vive em sistema tribal 

Num sistema com perspectiva mais igualitária, como era o sistema tribal, a mulher era essencial 

para a vida da comunidade, isso porque mantinha uma relação muito forte com os filhos, disso 

dependia o futuro de toda a sua comunidade. O seu papel como a senhora da casa era definido 

a partir do esquema da produção para que o grupo sobrevivesse. Contudo, a vida da tribo 

dependia da mulher e era defendida por ela. Segundo o autor Erhard Gerstenberger: 

A mulher (...) aparentemente ela tem um raio de atuação bem amplo, que 
inclui autonomia na compra e venda de imóveis. O homem entende-se apenas 

como membro do círculo de amigos. Responsável por ordem e alimento, roupa 

e caridade é somente a mulher. E, estranhamente, essa mulher não se queixa 
da sobrecarga; pelo contrário, ela é alegre e bem disposta e ainda consegue 

fazer discursos sábios. Uma oração conclusiva atribui-lhe temor a Deus, temor 

este que torna possíveis todas essas realizações em favor dos outros.186 

                                                
183 Jean Louis SKA. Introdução à leitura do Pentateuco. p. 60. 
184 Para entender mais sobre essa realidade e o mundo de contradições nas narrativas bíblicas, cf. Jaldemir 

VITÓRIO. 
185 Para aprofundar mais sobre essa temática, cf. Valter Luiz LARA. A Bíblia e o desafio da interpretação 

sociológica. p. 27, et. seq.   
186 Erhard Gerstenberger. Teologias no Antigo testamento. p. 93.  
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Ainda de acordo com Erhard Gerstenberger essa imagem da mulher poderia ser idealizada a 

partir da perspectiva masculina, contudo, dá para entrever que, em Israel, havia situações em 

que a mulher mantinha uma posição destacada na esfera doméstica.  

A superioridade do homem sobre a mulher, por outro lado, é bem menos evidente e parece ter 

se desenvolvido somente no decorrer do processo mais intenso de patriarcalização da sociedade 

e da comunidade de fé na época tardia da Bíblia Hebraica.  As tradições mais antigas 

reconhecem, sem dúvidas, o papel predominante dentro da família. De qualquer forma, os 

costumes estabelecidos equivaliam a critérios divinos – a sua Lei – aos quais todos os 

integrantes da família estavam sujeitos. A pessoa mais fraca podia recorrer a esses critérios, 

como se evidencia no exemplo de Tamar (cf. Gn 38,24-26)187. No caso de Gn 3,16 soa como 

um lamento ou uma ironia ao declarar que a degradação da mulher é uma consequência da 

queda não intencionada por Deus. Contudo não se pode deixar de analisar que essa reflexão 

tardia sobre os papéis relacionados ao gênero também espelha uma grave e real subordinação 

da mulher, construída sobre falsos argumentos, que teve efeitos devastadores na tradição 

judaico-cristã.188 

O fato da mulher não poder ter filhos, na estrutura tribal, a torna marginalizada, porque isso 

quebra o seu vínculo mais profundo com o seu grupo (cf. Gn 30,1; Jz 11,37; Jz 13,2; 1Sm 1,4-

8). No sistema tribal a mulher também vivia sob o domínio do homem, mas por causa da sua 

importância primária fazia com que fosse respeitada.  

No pós-exílio a mulher torna-se símbolo da resistência popular. Devolver à mulher seu papel 

de necessária para a vida tribal – Rute – (cf. Rt 2,1s) de lutadora contra os inimigos – Judite - 

(cf. Jd 14, 1-19), de libertadora do povo - Ester – (cf. Est 6, 1-14s) significa derrubar o esquema 

da pirâmide social opressora que tinha reduzido a mulher a simples objeto a ser colecionado 

nos tesouros do rei.189 

Após essa análise, ficam mais perguntas do que respostas. A dúvida pela origem da mulher 

grávida, continua, se seria uma escrava, estrangeira ou hebreia. Essa realidade poderia ser 

possível tanto em uma como em outra situação. Uma vez que a sociedade desse período era 

composta por muitos estrangeiros e escravos. Não seria impossível afirmar que a Lei de Talião 

                                                
187 Erhard Gerstenberger. Teologias no Antigo testamento. p. 93. 
188 Idem. 
189 Cf. Sandro GALLAZZI. Ester. p. 27-72.  
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existisse para proteger os direitos dos mais fracos da sociedade, como é o caso de uma mulher 

grávida. 

 De acordo com o contexto do Código da Aliança (cf. Ex 20, 22-23,19) é a coletânea de Leis 

mais antiga no livro de Moisés. Ela se formou um pouco antes do Deuteronômio pré-exílico 

tardio, no século VIII, como programa de sacerdotes de Jerusalém para renovar a coesão e a 

solidariedade da sociedade judaíta que estava se rompendo nos conflitos sociais. Sua pretensão 

era de que Deus estava manifestando sua vontade acerca da prática do direito e da justiça na 

perspectiva de proporcionar uma nova esperança aos pobres e marginalizados. Dessa forma se 

inicia o direito que está presente na Bíblia Hebraica, a partir de pequenas coletâneas 

originalmente. Embora essas coleções fizessem parte da formação jurídica no ambiente da 

formação dos escribas, provêm de uma forma primitiva de erudição jurídica e legal.  

O pano de fundo são os conflitos sociais na Judá do fim da monarquia, que aumentaram desde 

o século VIII e com certeza motivaram os autores do Código da Aliança a redigir uma ordem 

legal legitimada pela declaração de que ela provinha da vontade de Deus. Dessa forma de 

acordo com o autor Eckart Otto: 

As linhas das cisões da sociedade judaíta tornaram-se as portas de entrada para 

a teologização do direito, mas não as instâncias estatais representadas pelo rei, 
como parece ter sido auvidente tanto no Egito como na Babilônia e na Assíria. 

Através de uma coletânea de direito de espaço inicialmente reduzido, 

desencadeia-se no Código da Aliança um movimento cujo resultado é a 

subordinação de todos os âmbitos da vida judaica à vontade divina na forma 

final pós-exílica dos livros de Moisés como Torá.190  

No Código da Aliança o ethos protetor para o escravo e a escrava (cf. Ex 21,2-11) é colocado 

no início, junto à Lei do Altar, que sublinha a justificativa religiosa do direito, e junto a esse 

direito à proteção dos fracos da sociedade. Deus torna-se um assistente excepcional do direito 

dos pobres e consequentemente o “autor” do direito de uma mulher grávida desprovida de 

proteção.  

O autor Frank Crüsemann aborda questões acerca da realidade da Lei no contexto dos 

ferimentos, como é o caso da mulher grávida, contudo o autor revela que a lesão que a envolve 

é interrompido pela Lei de Talião, o tratamento de graves lesões corporais em escravos não 

seguidas de morte (cf. Ex 21,26s). Na época do surgimento dessa Lei deve ter havido em Israel 

                                                
190 Eckart Otto. A lei de Moisés. p. 126. 
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uma necessidade grande de regulamentações sobre a questão dos escravos. Não há dúvidas de 

que os escravos tivessem constituído um bloco social considerável e ao mesmo tempo com 

problemas em grande parte não solucionados, mas discutidos.191 

De acordo com a Bíblia Hebraica, antes da época do reinado não existem escravos da forma em 

que são tematizados no Código da Aliança. Talvez tenha existido de forma isolada junto a 

estrangeiros (cf. 1Sm 30,13) ou até mesmo como presos de guerra. Com certeza, os escravos 

não eram um elemento típico da sociedade pré-estatal e muito menos ainda eram um problema 

social relevante.192 

Por fim, é necessário saber que a morte de um escravo ou escrava significa um dano para o 

dono desses escravos. Ele mesmo se prejudicaria com o dinheiro investido no escravo/escrava.  

Por isso que a vingança de sangue é interditada e acontecia em todos os casos de lesões 

corporais graves. A Lei salvaguarda o direito dos senhores e dos escravos, mas com interesses 

diferentes. O direito para ambos, senhores e escravos, em sua gênese, estava a pretensão de 

evitar os maus tratos mais graves, isso não resta dúvidas.  

 

 

3.7 UMA LEITURA DA MULHER GRÁVIDA NA REALIDADE HODIERNA À LUZ DE EX 21,22-25 

Qualquer proposta de interpretação de um texto bíblico corre sérios riscos, a ideia que se 

objetiva nesse item é o de justamente, arriscar-se nessa tentativa, sem pretender fazer uma 

análise aprofundada da temática, pois incorreria numa outra dissertação. Ainda, se pretende nos 

itens que se seguem, na aproximação da conclusão dessa dissertação, apontar algumas 

realidades acerca da mulher grávida hodierna. Com isso se busca analisar, ainda que 

sinteticamente, a mulher grávida nos documentos da Igreja e no corpus da legislação brasileira. 

Se busca entender se a mulher grávida de Ex 21,22-25 possa propor possíveis transformações 

contextuais da mulher do mundo de hoje, que lida com Leis religiosas e civis, por vezes, 

autocráticas, desumanas e patriarcais.  

                                                
191 Frank Crüsemann. A Torá. p. 217.  
192 Idem. 
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É preciso considerar que o método histórico-crítico, por vezes, com seu caráter hipotético, pode 

ter dificuldade para falar a época contemporânea. Por outro lado, se fundamentar apenas numa 

análise sincrônica poderia incorrer num fundamentalismo que não abriria para um diálogo mais 

atual, com necessidades emergentes na sociedade, que fazem parte do cotidiano das 

comunidades cristãs193.   

É impossível ler o texto, sem se distanciar dos conflitos religiosos, especificamente doutrinais, 

litúrgico, morais, políticos, ideológicos e culturais que separam igrejas, grupos, e movimentos 

de cristãos ou não cristãos, aliás é impossível ler a Bíblia sem esses pressupostos do lugar social, 

cultural, eclesial, catequético onde se aprende a ler o texto bíblico.  

A mulher grávida, nos dias de hoje, sofre inúmeras violências. As Leis brasileiras e os 

documentos da Igreja tratam dessa realidade de maneira muito restrita. Mulheres solteiras 

sofrem com um problema social grave, o primeiro é o de não possuir alguém para compartilhar 

os cuidados próprios de uma gravidez, e segundo é as mulheres pobres que sofrem com as 

dificuldades econômicas, para sustentar a criança que estar por vir. O Estado Brasileiro se 

responsabiliza, em partes, no caso de uma gravidez, e prevê um auxílio financeiro: “O salário-

maternidade é um benefício pago às seguradas que acabaram de ter um filho, seja por parto ou 

adoção, ou aos segurados que adotem uma criança”194.  

Outra dificuldade que gera muitos questionamentos é a temática do aborto tanto no aspecto civil 

quanto religioso. No Brasil a criminalização do aborto é uma realidade que divide opiniões. 

Uma parte da sociedade acredita que o aborto não vai diminuir o número de abortamentos 

ocorridos, ao contrário, o aborto feito na clandestinidade fomenta práticas inseguras e pode 

favorecer a criação de estabelecimentos que buscam lucrar com a difícil situação de uma mulher 

que não queira dar continuidade a sua gravidez.   

O mais impressionante é que a maioria das mulheres grávidas que abortam, são religiosas, se 

consideram católicas. O agravante dessa situação é que essas mulheres não podem revelar 

publicamente que praticaram aborto, sob pena de serem criminalizadas pelo Estado e 

excomungadas pela Igreja e na maioria das vezes convivem com uma culpabilidade que podem 

gerar outros problemas de saúde, sejam eles físicos ou mentais. A maioria das pessoas 

desconhecem que na doutrina católica há argumentos, que validam a decisão das mulheres 

                                                
193 Cf. Valter Luiz LARA. A Bíblia e o desafio da interpretação sociológica.  
194 Previdência Social. Salário maternidade. Online.  
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praticarem o aborto. Existem teólogos, como é o caso da Ivone Gebara, que defende a validade 

dessa escolha. Por outro, os países que legalizaram a prática do aborto, reduziram a incidência 

do mesmo, porque colocaram em suas pautas a educação sexual desde a infância, bem como 

serviços qualificados de acesso a anticonceptivos, e um atendimento digno.195 

Outra parte da sociedade é totalmente contra o aborto, a começar pela doutrina cristã, que desde 

o século IV condena o aborto em qualquer estágio e em qualquer situação, permanecendo até 

hoje como opinião e posição oficial da Igreja Católica. A Igreja pregoa que a partir do momento 

da fecundação, a alma é infundida, torna-se um novo ser. A pena para quem desobedecer essa 

norma é a excomunhão. Em 1976 o papa Paulo VI declarou que o feto tem "pleno direito à 

vida”, a mulher não possui o direito de abortar, mesmo para salvar sua própria vida. Essa 

posição se baseia em quatro princípios: Deus é o autor da vida. A vida se inicia no momento da 

concepção, ninguém possui o direito de tirar a vida do inocente.196 A seguir será visto como os 

documentos da Igreja católica abordam a temática da mulher grávida.  

 

3.7.1 A mulher nos documentos pós-Vaticano II 

Após o Concílio Vaticano II até 1985 foram produzidos seis documentos que tratam da questão 

da família e da mulher. Sobre a mulher existem dois pronunciamentos específicos. Veja 

algumas orientações: 

a) Carta Encíclica Humanae Vitae (1968). 

Essa encíclica do Papa Paulo VI, ao tratar da regulação da natalidade, reconhece as mudanças 

no desenvolvimento socioeconômico mundial e levanta quatro questões a que responde no 

decorrer da encíclica, veja algumas delas: A fecundidade mais racional não é um legítimo 

controle de nascimentos. A fecundidade pertence ao conjunto da vida conjugal mais do que 

cada ato. O homem moderno deve confiar a sua razão e sua vontade, mais do que aos ritmos 

biológicos do seu organismo a tarefa de regular a natalidade197. 

A resposta da encíclica a todas essas questões é “não”. Só ao magistério compete interpretar a 

Lei moral natural e de declarar os princípios da doutrina moral do matrimonio. Alguns casais 

                                                
195 Regina Soares JURKEWICZ .  A Criminalização do Aborto e os Direitos Humanos no Brasil. Online; 

Maria José Rosado NUNES. O tema do aborto na Igreja Católica. Online. 
196 Papa Paulo VI. Humane Vitae. Online.  
197 Idem. 
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participaram da comissão de estudo. Recomenda somente os ritmos naturais às funções 

geradoras nos períodos inférteis para evitar a fecundação como meio de não ofender os 

princípios morais. Qualquer outro recurso para evitar a gravidez é ilícito. Para a Igreja, um ato 

conjugal, tornado voluntariamente infecundo, é desonesto, desordenado, é fazer o mal. 

b) Instrução sobre o respeito à vida humana nascente e a dignidade da procriação, da 

Congregação para a doutrina da Fé- 1987198 

É um documento que discute as questões da procriação artificial humana e os valores que devem 

ser respeitados. O posicionamento da Igreja na avaliação moral da fecundação artificial é 

condenatório por não ser resultado do ato específico conjugal e por destruir embriões humanos. 

Esse mesmo documento lamenta o sofrimento da esterilidade conjugal, mas não aceita os 

procedimentos antes mencionados e urge que os cientistas prossigam as suas pesquisas sobre 

esterilidade para permitir a procriação através do ato matrimonial, o único meio aceito pela 

igreja. Todo método artificial é proibido fora da relação sexual.199  

A mulher moderna não aceita essa posição, principalmente por que a medicina tem por objetivo 

promover e estimular a saúde biopsíquica social da pessoa humana. Dessa maneira a igreja, ou 

afasta casais ou os forçam a afirmar e seguir a sua própria consciência e razão no que diz 

respeito a sua vida conjugal e familiar. 

 

c) Carta Apostólica Mulieres Dignitatem, Papa João Paulo II, sobre a dignidade e a 

vocação da mulher (1988).200 

d) Carta às Famílias, João Paulo II (1994).201 

e) Orientação sobre sexualidade humana: verdade e significado, do conselho Pontifício 

para a família (1995).202 

 

A Igreja Católica dá a sua a orientação acerca da sexualidade, matrimônio, e família. Como as 

famílias devem educar seus filhos diante da moral da Igreja. Os documentos acima tratam 

também da questão do aborto, mas não aprofundam a temática. Há uma análise da relação Eva-

                                                
198 Congregação para a Doutrina da Fé. Instrução sobre o respeito à vida humana nascente e a dignidade da 

procriação -1987. Online. 
199 Cf. Maria José Rosado NUNES. O tema do aborto na Igreja Católica. Online. 
200 Papa João PAULO II. Carta Apostólica Mulieres Dignitatem. Online.  
201 ___________. Carta às famílias. Online.  
202 Conselho Pontifício para a Família. Orientação sobre sexualidade humana. Online. 
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Maria e do comportamento de Jesus em relação às mulheres. A carta elogia as mulheres do 

evangelho e aprofunda as duas dimensões da vocação da mulher, maternidade e virgindade. 

Reconhece as dificuldades da família em dar orientação aos filhos e propõe indicar linhas e 

caráter pastoral. Define a sexualidade como referindo-se ao núcleo íntimo e não só biológico 

da pessoa. A carta insiste muito na castidade, é utilizada 52 vezes sem contar as palavras 

virgindade e celibato, que expressam o esmo conceito de abstinência sexual, que o documento 

descreve como renúncia, sacrifício e espera.  

 

f) Carta do Papa João Paulo II às mulheres (1995)203. 

A igualdade efetiva dos direitos como ato de justiça e como necessidade para facilitar a presença 

ativa da mulher perante as contradições socioeconômicas e políticas da atualidade e futuro. 

Lembra as violências domésticas e sexuais sofridas pelas mulheres e condena a cultura 

hedonista e mercantilista que promove a exploração sistemática da sexualidade. Ainda nesse 

documento condena o aborto como sendo pecado grave, e responsabiliza homem e mulher. Cita 

o livro da Criação Gênesis para enfatizar a contribuição da mulher e homem na dimensão 

educadora ético-social, na maternidade cultural e espiritual, na colaboração nas obras de 

evangelização. A ideia de servir como Maria.  

O documento afirma, ainda, que a Igreja confia aos homens de serem ícones da sua imagem de 

pastor, mas afirma que isso não diminui a imagem da mulher, bem como de seu papel. Fala de 

complementaridade dos papeis masculino e feminino.  Duas questões ficam claras nesse 

documento: a proibição ao aborto provocado em qualquer circunstância e a impossibilidade do 

ministério ordenado para mulher.   

No fundo os documentos não tratam da situação da mulher grávida, não existem Leis que a 

protejam, mas orientações que lhes exigem proteger o feto em qualquer situação, seja em caso 

de violência ou não. Essa relação é muito parecida com o código de Lei presente em Ex 21,22-

25, que trata muito mais do cuidado com as crianças do que com a vida da mulher grávida, 

conforme demonstrado no item 2.2.  

                                                
203  João PAULO II. Carta às mulheres. Online. 
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3.7.2  A mulher grávida à luz do direito brasileiro, algumas considerações 

Em nível de discussão acadêmica há poucos estudos sobre a temática da gravidez. Quando se 

tratando de gravidez na adolescência o número de pesquisas é maior. Por se tratar de questões 

que ferem os direitos da criança e do adolescente. Esse tema é contemplado no Estatuto da 

criança e do adolescente (ECA).  

A proteção para com a grávida possui um caráter com fortes relevâncias sociais, possibilitando 

proteger a vida ainda no útero, um direito fundamental de todo ser humano. Esse direito à vida 

é importante, por que é dele que dependerá a sequência de todos os demais Códigos legais. Ser 

gerado e continuar vivo são direitos vitais para a continuação da espécie humana.  Veja o que 

o ECA afirma:  

O ECA, por sua vez, trata de impor ao Poder Público a obrigação de disponibilizar 

serviços médicos e medidas de proteção à gestante (apoio alimentar, por exemplo), 
através do SUS (Sistema Único de Saúde), bem como garantir cuidados especiais ao 

próprio recém-nascido, assegurando que este permaneça em companhia de sua genitora 

durante os seis primeiros meses de vida, ainda que esta se encontre privada de 

liberdade.204 

Existem Leis que amenizam o desgaste, e o sofrimento de mulheres grávidas, que por diversos 

motivos precisam de amparo. Ainda que não seja possível amparar todas as mulheres em 

situações de vulnerabilidade social. As Leis de proteção existem, mas não atingem todas as 

mulheres que precisam de cuidados especiais nessa fase da vida.  

O Código civil brasileiro resguarda o direito do nascituro, desde o momento em que é gerado, 

mas a mulher em si é protegida em vista do bebê que está em seu ventre. No artigo 6 da 

constituição brasileira, explicita que “o direito à vida é inerente à pessoa humana. Este direito 

deverá ser protegido pela Lei. Ninguém poderá ser arbitrariamente privado da vida”205. A 

mulher quando está grávida passa por vários riscos que podem ser chamados de naturais. Para 

que tudo ocorra bem, e esses riscos sejam diminuídos, é necessário que a mulher grávida seja 

protegida, legalmente, pelos parâmetros civis da sociedade.  

O Código civil brasileiro contempla a proteção à vida desde o momento em que é gerado, porém 

quando se trata da tutela jurídica à proteção da gravidez e à maternidade, a jurisprudência dos 

tribunais brasileiros está mais interessada em garantir os direitos trabalhistas (não se verifica 

                                                
204 ECA comentado. Gestante. Online.  
205 Idem. 
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nessa análise a Reforma Trabalhista de 2017), do que olhar a pessoa da grávida na perspectiva 

do cuidado e proteção dos eventuais riscos de vida que ela possa estar sofrendo ou vir a sofrer.  

Pode-se afirmar que nas instâncias governamentais, as mulheres são contempladas, de certa 

forma, por Leis que lhes dão respaldo no caso de violência física cometida contra elas, é um 

assunto que muito precisa ser discutido. Sabe-se que são altos os índices de violência contra a 

mulher, e o que o maior desafio é romper com padrões normativos que dificultam a 

conscientização de que as mulheres são vítimas e que precisam de proteção do Estado. É 

acreditar que as mulheres são sujeitas de direitos com plena capacidade de discutir e de buscar 

sua liberdade e autonomia.206 

 

3.7.3 Violência na Gravidez 

Há muitas mulheres que sofrem diversos tipos de violências na gravidez. Isso foi constatado 

por uma pesquisa feita na cidade do Rio de Janeiro, na Universidade Estadual (UERJ), pelo 

programa de investigação epidemiológica em violência familiar. O objetivo da pesquisa é 

entender de que forma a violência à mulher grávida atinge as famílias brasileiras e, sobretudo, 

entender o perfil da mulher violentada e dos danos sofridos por ela.207 

Na maioria das vezes, conforme apontam as pesquisas, a violência sofrida pela mulher grávida 

é cometida pelo marido e muitas vezes, antes da gravidez. Pode-se notar que o perfil dessas 

mulheres que sofreram ou sofrem esse tipo de violência, quase sempre, é jovem, em alguma 

fase da vida já cometeram algum tipo de aborto, estão sem amparo afetivo e vivem com homens 

que possuem antecedentes ao uso de drogas, álcool, e são desprovidas economicamente. 

 A questão econômica nem sempre é o fator preponderante. 208 No entanto pode estar ligada, à 

questão de relacionamentos anteriores, junto a situações de desigualdades sociais, contribuem 

                                                
206 Yury Puello OROZCO. Religiões em Diálogo.  p. 132. 
207 Os dados obtidos dessa pesquisa são extremante desconcertante.  “A seguir os resultados: 33,8% sofreram ou 

praticaram algum tipo de violência física em seus lares e 16,5% dos casais cometeram atos que caracterizam 

violência física grave. Além disso, 78,3% das mulheres vivenciaram situações de violência psicológica, seja como 

vítima ou agressora. Rachel RIMAS. Gravidez conturbada. Online.  
208 De acordo com uma pesquisa recente feita “pelas Católicas pelo Direito de Decidir e o Ibope Inteligência: 64% 

da população brasileira discorda total ou parcialmente das mulheres que recorrem ao aborto sejam encarceradas. 

A pesquisa foi realizada em fevereiro deste ano e já teve uma primeira parte divulgada.” Ainda de acordo com a 

autora desse artigo, Maria José Rosado: Nesse sentido, a PEC 29/2015 é mais um exemplo de como a bancada 

fundamentalista se utiliza de discursos pseudocientíficos para controlar e destruir a autonomia de milhares de 
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para o aumento das ocorrências, ligadas a agressões físicas e psicológicas para com a mulher 

grávida.209  

Outro fator preponderante nessa discussão é a violência sexual que pode deixar a mulher mais 

vulnerável do que doenças comuns que acometem a mulher grávida como: diabetes, 

hirpetensão, pré-eclampsia. A violência sexual provoca a violência moral e quase sempre 

acontece por meio da subestimação da mulher por meio de toques violentos, sexo forçado, 

grupais, anais ou penetração de objetos e até comparar a mulher grávida com outras mulheres.210  

Nesse sentido a religião junto às crenças culturais e sociais pode tolerar e até justificar a 

violência masculina para com a mulher. Dessa forma é minimizada ou sanada a culpa do 

agressor por meio do perdão e da justificação e então essa culpa passa a ser da própria vítima, 

no caso, a mulher grávida211. É o que será visto mais adiante.  

 

3.7.4 Gravidez e teologia no direito para com as mulheres 

 O documento da Igreja Católica Dignitas Personae212 não contempla o tema da gravidez na 

perspectiva de proteger a pessoa humana como um todo, no viés da justiça solidária, mas antes está 

preocupada em outorgar normas que envolvem o campo ético da moral na perspectiva da bioética, mais 

ligada ao universo da técnica, sobretudo, relacionado a temas polêmicos como:  

O congelamento de embriões humanos, a engenharia genética, a clonagem 
humana, a hibridização genética entre seres humanos e animais e uma série de 

outros procedimentos descritos como uma afronta à dignidade humana. O 

documento também reitera as proibições existentes sobre pesquisa com 
células-tronco embrionárias, a fertilização in vitro (FIV) e a pílula do dia 

seguinte.213 

Isso evidencia que a Igreja Católica trata do tema da gravidez de forma geral e não amplia a 

questão jurídica no tocante as questões da violência física. O Código de Direito Canônico da 

                                                
mulheres brasileiras. No Brasil, mesmo em situações em que o aborto é permitido – como no caso de estupro, risco 
de morte para a mulher ou anencefalia – as mulheres que recorrem à interrupção da gravidez enfrentam os mais 

diversos tipos de violência”. Maria José ROSADO. Online.  
209 Idem.  
210 Entra nesse campo da discussão uma questão histórica, o varão como o responsável pela mulher e para isso não 

importa que use de meios violentos para subjugá-la. 
211 Mírian Regina BONOMI. Caracterização da violência conjugal durante o período de gravidez em mulheres 

com histórico de violência doméstica. Online. 
212 Congregação para a Doutrina da Fé. Instrução Dignitas Personae. Online.  
213 O novo documento da Igreja sobre bioética "Dignitas Personae". Online.  
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Igreja Católica (cânon 1398), deixa claro que em caso de interrupção da gravidez, seja ela em 

qualquer estágio, trata-se de um crime grave e que resulta em excomunhão imediata.  Esse 

cânone está ligado à proteção do feto e menos relacionado à pessoa da mãe grávida e muito 

menos a uma interpretação de conjunto, para isso é necessário verificar caso por caso.214 

Vale salientar que entre os mais diferentes tipos de violências que acomete a sociedade como 

um todo, o contra as mulheres, é a mais perniciosa. O motivo é que quase sempre a violência 

sexista encontra respaldo machista de estrutura patriarcal que permanece (na sociedade e na 

igreja) de tal forma que as mulheres são as maiores vítimas.215 

A violência sofrida pelas mulheres grávidas é um fato que transpassa a história. É um crime, 

muitas vezes, encoberto. Também é um dos mais praticados do mundo. Mesmo se considerar 

tantos avanços técnico-científicos, a violência contra as mulheres, não somente relacionada a 

mulheres grávidas, tem sido legalizada pelas diferentes culturas, tradições escritas ou orais. Por 

se tratar de tradição, muitas vezes é acatado sem nenhuma discussão. O “foi sempre assim” 

acaba deixando para lá um assunto tão importante para a preservação da vida das mulheres. A 

partir dessa compreensão, a obediência sem questionar ao pai, ao marido, ao patrão, ao 

professor etc. Faz-se “silenciosamente”.216 

No entanto, a cooperação e a estratégia do enfrentamento da violência contra 

as mulheres em rede, caminho fundamental para o atendimento das mulheres 

em situação de violência, ainda se articula com muita dificuldade. Os 

organismos públicos e seus agentes, principalmente da segurança pública 
ainda estão longe de entender a violência contra as mulheres em uma 

perspectiva de gênero, pois reforçam preconceitos, revitimizam as mulheres e 

por vezes são responsáveis por desestimular a denúncia. A sensibilização 
destes agentes tem ficado a “cargo” de quem compõe estes espaços (redes) e 

entende de maneira sistêmica a violência doméstica.217 

A mulher ao longo dos tempos foi se acostumando a se realizar com o sucesso do seu 

companheiro e dos filhos. Essa mulher não consegue, ainda, encontrar em si mesma a gratidão 

de realizar-se pelo o que está obtendo, e assim sente-se culpada por estar “abandonando” a 

família. Essa é uma ferramenta que usa até para não se queixar de agressões. Em seu íntimo, 

                                                
214 O novo documento da Igreja sobre bioética "Dignitas Personae". Online. 
215 Cartilhas católicas pelo direito de decidir. Violência contra as mulheres. p. 2. 
216 Idem. 
217 Keli de Oliveira RODRIGUES. #Esse corpo me pertence. Online.   
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acredita ela, ser merecedora de tais hostilidades, por não ter conseguido atender todas as tarefas, 

que na sua cabeça, é obrigada a realizar.218 

Na perspectiva religiosa, a violência contra a mulher deve ser interpretada de maneira ética e 

cristã e, sobretudo, respeitando os valores humanos da mulher grávida. Jesus amou as mulheres, 

esteve ao lado delas e em todos os momentos se preocupou com elas. Ele lhes permitiu a cura 

e a salvação e chamou-as como suas discípulas. O seu modo de ver a realidade é diferente, e 

que o relacionamento entre homem-mulher deve ser sempre de igualdade. Numa sociedade que 

se privilegia o masculino ele divide esse mesmo privilégio com a mulher quando, por exemplo, 

trata a questão do divórcio (cf. Mt 19,7-12).   

Jesus interfere na ótica da sociedade patriarcal, e desperta o potencial que a mulher nutre em si 

mesma e a chama para o discipulado de igual para igual como liderança na propagação do Reino 

de Deus (cf. Mc 15,41; Lc 8,1-13; Lc 8,43-49). O segredo de Jesus é que Ele estava aberto a 

todos de maneira justa e equitativa. Todos têm direito à vida.   

O campo da teologia, em muito, ainda precisa avançar nas questões de direito da mulher. De 

acordo com a autora Yury Puello o campo religioso é transitado majoritariamente por mulheres 

de classe média e baixa, e que apresenta um panorama complexo que pode fundamentar uma 

justificativa que sustenta a violência contra as mulheres. O fundamentalismo religioso, por parte 

de algumas instituições, pode sustentar uma ideologia androcêntrica que coloca a mulher em 

categoria de subjugada, negando-lhe o direito de sujeito e transformando-a em vítima de uma 

estrutura patriarcal social e religiosa219. 

Um olhar atencioso é necessário diante de mecanismos de coerção e de violação contra os 

direitos das mulheres, isso de certa forma é uma arma utilizada pela sociedade patriarcal, que 

chega a manipular de maneira solidária afirmando estar protegendo a mulher. Haja vista, que 

os pecados masculinos sempre serão perdoados ao invés de uma legislação que seja capaz de 

promover a igualdade.  

É necessário desvendar as raízes da violência contra a mulher no ambiente religioso, isso é uma 

questão que coloca em cheque a prática da justiça cristã. O desafio é não somente acolher as 

mulheres grávidas, mas antes, também denunciar os protagonistas, sejam eles pessoas, 

                                                
218 Sibyla BAESKE. Mulheres desafiam as Igrejas Cristãs. p. 89. 
219 Cf. Yury Puello OROZCO. Religiões em Diálogo. p. 132. 
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instituições ou símbolos. Para isso uma pesquisa que aborde esse assunto de maneira séria, é 

fundamental, quase inexistente nos dias de hoje.  

A Lei que protege e que dignifica a pessoa humana é histórica e existem exemplos que 

fundamentam religiosamente e socialmente a proteção para com uma mulher grávida, conforme 

abordado no capítulo 2 dessa pesquisa, a mulher grávida de Ex 21,22-25, e que serve de 

exemplo para as instituições que adotam a experiência judaica como sagrada.  

Ao longo dessa dissertação, buscou-se compreender uma Lei casuística (pertencente ao Código 

da Aliança) no Antigo Israel correlacionando a violência contra a mulher grávida na sociedade 

israelita. Olha-se para o passado, muitas vezes, como se fosse ultrapassado. Conforme a leitura 

que foi feita até aqui, percebe-se que é possível tornar as Leis mais confiáveis e equitativas para 

com o respeito à vida humana, de acordo com a necessidade de cada tempo e lugar.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Código da Aliança se apresenta como o resultado de um longo processo de formação e 

amadurecimento. Fiéis às tradições fundamentais do povo de Deus, os autores do livro 

souberam, todavia, adaptá-las e renová-las sem cessar, a fim de darem uma resposta mais 

apropriada às exigências de um mundo em mudanças. A sociedade dos séculos VIII e VI a.C. 

foram testemunhas de grandes transformações. As elaborações sucessivas e os retoques dados 

mediante a literatura da época, demonstra que a letra evolui, está sempre viva e dinamizando a 

realidade que a cerca. Pode-se apreciar também um esforço para se instaurar um diálogo entre 

a religião e a cultura da época.  

Ao longo dessa dissertação se buscou no primeiro capítulo analisar exegeticamente a Lei de Ex 

21,22-25 com o objetivo de, a partir da análise linguística-literária, buscar a possível 

intencionalidade que motivou os legisladores a comporem essa Lei, que trata inicialmente de 

proteger uma mulher grávida, após ser espancada ou golpeada numa briga de homens. Ficou 

evidente, sobretudo a partir da tradução considerada mais original, que a gravidade do caso é 

maior do que se supunha inicialmente. O detalhe trazido pela crítica textual demonstrou não 

ocorrerem tantas complicações ao longo das cópias e traduções no hebraico e no grego.  

O segundo capítulo apresentou certa profundidade e também complexidade na análise exegética 

de Ex 21,22-25. Ao considerar os aspectos histórico-teológico favorecida por intermédio da 

compreensão literária dada pelo primeiro capítulo, substituindo a tecnicidade da linguística pelo 

equilíbrio da hermenêutica teológica, sendo analisada por meio dos paralelismos.  

Sem dúvida, o código da aliança presente no livro do Êxodo irradia sua terminologia sobre a 

maior parte do Pentateuco e dos livros históricos, sendo possível analisar por meio dos 

paralelismos as interpretações que nortearam a hermenêutica da Lei de Ex 21,22-25. Com isso, 

nada mais natural que os exegetas queiram descobrir na Lei o centro da história religiosa de 

Israel, a ponto de qualificá-la como o centro da Bíblia Hebraica. Mas a Lei pode ocupar o centro 

da Palavra de Deus? Na realidade, de acordo com o que analisado no segundo capítulo, o 
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Código da Aliança é reflexão teológica profunda sobre o sentido e o valor da Lei. Por isso a sua 

Lei é pregada, exortada insistentemente para se cumprir a vontade de Deus.  

Os ensinamentos da Aliança gravitam em torno de Deus e do povo de Israel, situados numa 

vasta rede de relações. Ele mostra o povo de Deus a procura por ter consciência, como eleito e 

amados por Deus. O Israelita era convidado a praticar a Lei que mistura direito civil e direito 

sagrado. Isso por que em Israel não existe diferença entre direito sagrado e direito civil. A vida 

em Israel é um serviço a Deus, ou o mesmo que dizer a liturgia a Deus. O povo do Êxodo, livre 

da escravidão egípcia pelo seu Deus, possui como único e verdadeiro soberano o seu Deus. A 

infração de uma Lei, é sempre uma ofensa a Deus.  

Ainda de acordo com a análise do segundo capítulo se percebeu que Israel valorizou muito a 

sua Lei – Torá -. O Cristão atual pode surpreender-se, então é melhor recolocar a ideia no seu 

contexto histórico. Possuir as próprias Leis significa ser uma verdadeira nação. De acordo com 

Dt 4,8, o mais explícito no mérito, de fato afirma: “E qual a grande nação que tenha estatutos e 

normas tão justas como toda esta Lei que eu vos proponho hoje?” O objetivo do Pentateuco não 

é o de dar a Israel uma Lei válida para cada lugar e cada tempo. A sua ideia, se assim pode ser 

dita, é a de fornecer a Israel a prova de que ele é uma nação que possui as suas próprias Leis. 

No fundo, o Pentateuco, possui o arquivo jurídico de Israel.  

Com um vocabulário mais atual, pode-se dizer que o Pentateuco não possui o direito positivo 

de Israel. Trata-se de uma obra para ser consultada, mais do que série de Leis a serem aplicadas 

ou efetivamente outorgada pelos juízes. 

No fundo, na vida de cada dia, vigoravam o direito consuetudinário e o princípio da 

jurisprudência. Somente nos livros de Esdras e Neemias são encontrados textos nos quais pode 

ser aplicado uma Lei como está escrita. O estudo atento, inclusive de Ex 21,22-25, demonstra, 

porém, que cada um é interpretado, e que não se tem, quase nunca, uma aplicação literal da Lei.  

Todos os acontecimentos que ao longo da história ancestral provocavam espanto, impacto, 

admiração, temor eram marcados por uma espécie de aura misteriosa e por uma enorme 

reverência. Os ancestrais certamente não conheciam a ciência genética e, portanto, não 

conheciam a maneira que homem e mulher contribuiriam para a geração de um novo ser 

humano. O mais pertinente para esse povo era o mistério do nascimento de uma pessoa. E isso 

acontecia somente pelo corpo da mulher. As pessoas sabiam que tinham passado por um corpo 
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de mulher. Essa maneira de compreender e ser sensível a origem da vida colocava as mulheres 

como criadoras da existência humana.  O corpo das mulheres era o reflexo da vida desse povo 

que se organizava no cotidiano dos diferentes grupos. 

Assim como o nascimento, a morte também era considerada um grande mistério da vida. 

Existiam vasos funerários na forma uterina, isso já conhecido pelo ouvinte leitor, em diferentes 

culturas. Da mesma forma que o ser humano surge do seio, útero da terra, assim também volta 

a ela. Essas dimensões da vida e da morte tinham a ver com a feminilidade da vida humana que 

sem dúvidas estava incluída o masculino como intrinsecamente parte dela. Por isso em muitos 

ambientes de povos indígenas da América Latina e em civilizações asiáticas a genitália tanto 

masculina como feminina são consideradas sagradas.  

No terceiro capítulo o ouvinte leitor foi encaminhado para a compreensão da Lei de Talião. 

Num primeiro momento se contextualizou os Códigos de Lei no antigo oriente seguido de uma 

comparação da Lei de Talião presente no código de Hamurabi com a Lei de Ex 21, 22-25, por 

sinal, possuindo fortes relações e contradições entre elas. Ainda no terceiro capítulo foi 

analisado a partir da Lei de Talião, se a mulher grávida teria sido protegida pela Lei, a pesquisa 

demonstrou a diversidade dessas mulheres, bem como as diferenças entre uma mulher escrava 

e a que fosse livre.   

Reconhecendo o perfil da mulher grávida envolvida na Lei de Ex 21,22-25 surgiram algumas 

possibilidades para lançar luzes a análise feita nessa pesquisa. Sabe-se que qualquer tentativa 

de interpretação é um grande risco, por isso não se teve a intenção – nem de longe – de comparar 

a realidade de hoje com a do Oriente Antigo e Antigo Israel, mas antes, buscou-se contemplar 

o perfil de mulheres grávidas da realidade atual que continuam sendo vítimas de violências, 

muitas vezes as Leis civis e religiosas sendo negligenciadas pelos órgãos competentes em 

executá-las da forma mais igual e humana.  

Por fim o ouvinte leitor é convidado a entrar numa espécie de escola rabínica, para nela estudar 

com diligência a Torá, longe dos rumores de um mundo frequentemente hostil, até mesmo cruel, 

e indiferente quando as coisas vão bem. A mulher grávida com suas crianças é um bem 

incomensurável, mesmo diante de situações de interesses, é o bem mais precioso para Israel, e 

devem ser protegidas! 
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